
Estado da Bahia 
f CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. DI 022/2026 

CONTRATO: 036/2026 

51.238.751 EMANUELA COSTA DOS SANTOS 

CNP7 n° 51.235.751/0001-04 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA O FORNECIMENTO DE FLORES NATURAIS E VASOS 

DECORATIVOS PARA A DEMANDA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, EM EVENTOS 

INSTITUCIONAIS, REUNIÕES, HOMENAGENS E OUTRAS 
OCASIÕES OFICIAIS 

MÊS DE COMPETÊNCIA: ABRIL DE 2026 

• 

PUBLICADO ( ) 
EMPENHADO ( ) 
SIGA( ) 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261 2315 /7930 — 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 

FLORES NATURAIS E VASOS DECORATIVOS PARA A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE SERRINHA/BA, EM EVENTOS INSTITUCIONAIS, REUNIÕES, HOMENAGENS E OUTRAS 

OCASIÕES OFICIAIS 

DOCUMFNTO DE FORMALIZACÃO DA DEMANDA - DFD 

I. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 

Área Responsável (Secretaria/Departamento/): CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHABA 

Responsável pela demanda (Titular da Pasta): Robério do Nascimento 

Função: Chefe de Gabinete 

2. IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE 

Nome Completo: Robério do Nascimento Portaria: 017/2025 

Cargo: Chefe de Gabinete 

Por este instrumento declaro ter ciência . — indic. ".. . , „r, xiliar ou, a depender do caso, integrar a 

Equipe de Planejamento da Contra , tom.. ~.7~ção ora dem•. da.. r,,,. , , _ _ .4~_ J -__. ,___. 
.. ': •. asci nto 
Chefe de Gabinete 

3. IDENTIFICAÇÃO DA DEMAND 

I - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE FLORES 

NATURAIS E VASOS DECORATIVOS PARA A DEMANDA DA CAMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHABA, EM EVENTOS INSTITUCIONAIS, REUNIÕES, HOMENAGENS E OUTRAS 

OCASIÕES OFICIAIS 

4. MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA0 

A presente demanda visa a contratação de empresa especializada para prestação dos seguintes serviços: 

Aquisição de flores e elementos decorativos visa atender às necessidades protocolares e cerimoniais 

da Câmara Municipal, promovendo um ambiente adequado e respeitoso às atividades institucionais, 

reforçando a imagem da Casa Legislativa perante autoridades» homenageados e a população em geral 

5. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS 

6. OBSERVAÇÕES GERAIS 

I- Prazo de Inicio de Contrato: abril/2026 

II- Prazo de duração do contrato: 31 de dezembro de 2026. 

III- Prazo para pagamento: até o decimo dia do mês subsequente 

7. ENCAMINHAMENTO À UNIDADE COMPETENTE 

1 - Encaminho ao GABINETE DO PRESIDENTE, para decidir motivadamente sobre o prosseguimento 

ou não da contratação. 
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CNPJ: 13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

II - Em caso de deliberação pela continuidade da contratação, sugerimos a nomeação da equipe de 
gestão/Fiscalização da Contratação, conforme segue: 

Gestor/Fiscal: EDVAN DOS SANTOS ARAUJO 

Serrinha/BA, 23 de março de 2026. 

Ro.eriodo "a 

efe de Gabinete 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E ANÁLISE DE 
RISCOS 

Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário conferido à Administração pelo art. 
72, inciso I, da Lei n° 14.133 de 2021, c/c com o Decreto Legislativo 001/2025, art.25, I, Em todas as hipóteses 
de contratação direta previstas nos art. 74 e 75 da Lei Federal n° 14.133/2021, quando for o caso, enseja a 
prescindibilidade de estudo técnico preliminar e de análise de riscos: 

Art. 18. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar poderá ser dispensada 
nos seguintes casos: 
I - Em todas as hipóteses de contratação direta previstas nos art. 74 e 75 da 
Lei 14.133/21, quando for ocaso; 

Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, capazes de maximizar o 
interesse público, provendo a devida segurança transacional, encontram-se nos artefatos documentais que 
compõem a instrução processual. 

SerrinhaBA, 24 de março de 2026 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO 

AO SETOR DE LICITAÇÃO 

REFERÊNCA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 

FLORES NATURAIS E VASOS DECORATIVOS PARA A DEMANDA DA CAMARA MUNICIPAL 

DE SERRINHA/BA, EM EVENTOS INSTITUCIONAIS, REUNIÕES, HOMENAGENS E OUTRAS 

OCASIÕES OFICIAIS 

Em resposta a DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA, expedido pela Diretora Geral 

desta casa. AUTORIZO abertura de processo administrativo e encaminho ao Setor de Compras e posteriormente 

ao Setor de Licitações para demais providências administrativas. 

Após, determino que retorne o processo para o setor requisitante para que se formalize o TERMO DE 

REFERENCIA e encaminhe os presentes autos ao Setor Contábil para que informe acerca da existência ou não 

de disponibilidade orçamentária para fazer face à despesa solicitada, na hipótese de eventual celebração de 

contrato. 

Posteriormente a manifestação do Setor de Contabilidade, determino a remessa dos autos à Procuradoria 

Jurídica da Camara Municipal, para que proceda a análise e elaboração de parecer jurídico acerca do atendimento 

dos requisitos exigidos pela Lei no 14.133/2021, exarando, ainda, minuta do referido contrato. 

Cumpridas estas determinações, retornem os autos ao Gabinete do Presidente. 

Setrinha/BA, 24 de março de 2026 

Alexandie'fWi ã faújo Júnior 

Presidente da Câiiara Municipal 
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Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036/2026 

AUTUAÇÃO 

Aos 24 de março de 2026, na sede da Câmara Municipal de Serrinha, foi encaminhada a este Agente de 

Contratação, na forma da lei, DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DESPESA, oriundo da Secretaria 

Geral, contendo a descrição clara e suficiente da pretensão contratual, justificativa para contratação, consoante 

autorização do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Serrinha/BA, para deflagrar o procedimento 

de DISPENSA DE LICITAÇÃO de acordo com a Lei n° 14.133/2021, pelo que o autuo sob o n° DI 022/2026, 

Processo Administrativo n° 036/2026 

Assim para constar eu, Karla Vilane Oliveira Souza, Agente de Contratação, faço o presente registro e 

autuação. 

Serrinha — BA, 24 de março de 2026 

P 
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Relatório de Cotação: FLORICULTURA 

Pesquisa realizada entre 18/03/202616:03:25 e 27/03/2026 15:17:04 

Riatária gerado m dia 2'7103/202615:I859 (IP:2803:9M.0:7[le0:d41tb3083:a490:8aa:47ee) 

Em conformidade cons a Instrução Normativa N" 65 de 07 de Jtdho de 2021 (Lei n°14.133). 
.J.. _

-_.- 
Métada Matematiço Aplmád'í; 
r ti . . ~ 
untarió pora aguelc'derennmadm 3 ,
Gon/otrrelírstruça0 taoVal b5dc'< 

Item 1 Arranjos florais elaborados para amhientação de recepção, coniflores naturais de ãlta durabilidade e estética compatível para ambientes internos. Com a 

Itura aproximada de 0,60 in e diãntetro de 0.40 m 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

3119 

Preço Compras 
Governamentais 

QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO 

ESTIMADO CALCULADO 

30 1$ 434,86 (un) R$ 434,86 

EST. % VALOR. TOTAL 
GLOBAL 

20,5% RS 13.1145,80 

Data 
Identificação Preço 

Licitação 
Órgão Público 

1 58.337.873/0001-74- SECItETARIADÈ ESTADO DE Pt.ANLIAMECr'rO E GESTAO 58337873000174-1- 22/092025 RS 485,00 

DE MATO GROSSO / 8 - SECRE'I'ARIADE ESTPJJO,DE PLANEJAMENTO E 000059/2025 

GESTÃO 

7 10.091.56910001-63 - MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIDE / 1 - 10091569000163-1- 12/092025 RS 326,30 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTACRUZ DO CAPIBARIBE 000122/2025 

3 06.7õ0.525/000l-20 - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CERAR - ALECE t\ Pregão:900722025 15/072025 RS 49'3,28 

UASG:926841 

Valor Unitário R5434,86 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 405,00 Média dos Preços Obtidos: RS 434,06 

Item 2: rranjns E Decoração Floral Jardineiras De Flores Naútrais: (Mesas Dé _Autoridades), Flores: Rosas, Ma paridas E Jasmim. Estilo: Romântico E Tropical. 

Arranjos Lineares Ao Centro Da Mesa. 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

3/3 

Preço Compras 

Governamentais 

1 

QUANTIDADE 

30 

PREÇO 

ES'I1M/1DO 
t 

[15 542,57 fun) 

PERCENTU.41. PREÇO EST. 
CALCULADO 

FiS 542,57 

% VALOR TOTAL 

GLOBAL 

25¡6%r RS 1.6.277,10 

Órgão Público Identificação 
Data 
Licitação 

10.091,569/0001-63- MUNIC1I IODE SANTA C RUZ DO CAPIBAR BE / 1 - 10091569000163- 121092025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ_ DO CAPIBARIBE 1-000122/'2025 

10.09í.569/[1I101-63 - MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIDE / 1 - 10091569000163 12/09/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 1-000122/2025 

07.954.480/000I-79-ESTADÕDO.CEARA/300Ò01-,Q3S11CIdIL 
¡I. 07S' 480000179- 24/U3/2025 

1-O238ã1/2024 

Preço 

85498,50 

RS 529,20 

ES 600,00 

Valor Unitário RS 542,57 

Relatório gerado no dia 27/03120261518:59 (IP: 2803:9810:70e0:d41030g3:a490:8aec:47ee) 
cod/go validaç3o: c1oDSj9zpUmlejCA07JxgC0AFOCt4CYIpKsooPAQXZ5DB06My452bzdg953d463d 
h8p7lvz.wr.bancotleprecos.com.br/CertilicadoAulentititlade?token=cloDS¡9zpUmfejCA07JxyC0AFOCt4CV IpKsooPAQXZSDBOfiMy"~4252bzdp94253d%253d 1,17 



L Mediana dos Preços Obtidos: RS 529,20 Média dos Preços Obtidos: R$ 542,57 

Item 3: Orquldea Natural Phalaenopsis Grande, Ornamébtação Em Plástico, Cachepô De Kraft E Jota, laço De Cetim. 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

373 

Preço Compras 

Governamentais 

QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR TOTAL 

ESTIMADO CALCULADO GLOBAL 

50 ES 296,67 (on) ES 296,67 23,4% RS 14.033.50 

Data 
Orgão Público identificação Preço 

Licitação 

1 01.485.531i0001-84- MUNICTPIO DE OURO VEIIDE DE GOZAS / 2 - MUNICIPTO DE 01485531000184- 15/12/2025  RS 250.00 
OURO VERDE DE GOIÁS 1-00007612025 

13.872.416/0001-41- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE / 6-FUNDO 13872416000141- 22/092025 ES 350,00 
MUNICIPAL DE SAUDE DE OURO VERDE 1-000082/2025 

27.167.451J000k74 - MUNICIPIO DE r1AGUACU / 271674510t10174-001-Prefeitura 27167451000174- 22/08/202S RS 290,00 
Municipal de Itaguaçu 1-000078/2025 

Valor Unitário RS 296,67 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 290,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 296,67 

Itens 4: Buquê De Rosas Pata Homenagem, Com Flores Especiais, Contendo.. 12.Unidades,'Cores Variadas Conforme Solicitação. 

PREÇOS/ 

PROPOST..4S 

3/3 

Preço Compras 

Governamentais 

2 

Valor Unitário' 

Preço 

Público 

1 

QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL 

ESTIMADO 

60 Ri 206,33 (ud) . 

Orgào Público 

09.116.070(0001-a4- CAM;aRA MUNICIPAL DE PAItNAM1R1M7 09116070000184 -

CÂMARA MU NIC1C51. 

13.100.102/0001-20 - MUNICIPIO DE FREI PAULO / 13.100102000120 - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FREI PAUI.O 

Órgão Público 

00.357.600/0001-13- Prefeitura-Municipal de .Luis Gumes 

Valor Unitário 

PREÇO EST. 

CALCULADO 

R$ 206,33 

% VALOR 

GLOBAL 

19,5% 

Identificação 

09116070000184-

1-000024/2025 

13100102000120-

1-000046/2025 

Identificação 

Data 

Licitação 

TOTAL 

RS 12.379,80 

Preço 

2O05/2025 25250,00 

28/042025 RS 150,00 

RS 200,00 

Data 

Licitação 
Preço 

20250416011_Prefeimra 08/052025 RS 219,00 

Municipal de Luis 

Gomes 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 219,00 

Item 5: 12 Unidade de Margaridas Brancas, em vasti.decot`ado'para pt'esénte a.homenageados em sessões 

~ 

r 1 

~ 

O 

RS 219,00 

Média dos Preços Obtidos: RS 206,33 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

3/4 

Preço Compras 

Governamentais 

01.068.03010001-00-MUNICTPIC DE'STLVANI'AJ3 I EFÍ3TURA:MUNICIP,AL DE 01068U30000100- 23/012026 

SILV%NI.A 1-000004/2026 

18.140.764/0001-40 - MUNICIPIO DE SACRAMENTO/ 608 - MUNICÍPIO DE 18140764000148- 03/112025 
SACRAMENTO/MG 1-000143/2025 

Relatório gerado no dia 27(03)2026 15:18:59 tIP: 2803:9510:70e0:d410:3083:n490:8aec:47ee) 
Código Validaçdo: c100Si9zpUmteiCA07JxgC0AF0Ct4CYlpKsooPAQ%Z5o005My%2bzdggo3d%3d 
hap:/lvmvx.6ancodeprecos.com.br/CeniliradcAulenticidatle?token=cloUSl9zpUmfejC4U'TJzgC0Ar-0CI4CVIpKsaoPAQXZ5U00fiMyo.4252bzdg~c253doô253d

QUANTIDADE 

60 

PREÇO 

E$'1IMADn 

11$ 49,54 (Int) 

PERCENTUAL 'PREÇO EST. 

CALCULADO 

RS 49.54 

% VALOR 

GLOBAL 

4,7% 

TOTAL 

RS 2.972,40 

Data 
Organ Público Identificação Preço 

Licitação 

RSS5,50 

Rá 50,00 

2/17 



i^ Valor Unitário 3 R$ 52,75 

Preço ç 
Órgão Publico ldennficaça 

Data 
o 

 
Preço 

Público Licitaçao 

I (I1.763.6 1410 001-9 8- MUNICIPIO DE CAMPOALEGRÈ DEGOLAS 49-2025- 19/08/2025 E543,11 

CAMPO 

ALEGRE DE 

GOLAS-GO-

MUNICIPIO 

DE CAMPO 

ALEGRE DE 

GOLAS-

PREGÃO 

ELETRÔNICO 

Valor Unitário 
.... 

V RS 43,11 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 50,00 

Item 6; Violeta em vaso decorado para presente a homenageados em sess0es 

Média dos Preços Obtidas: E$ 49,54 

PREÇOS  QUANTI.UADE PREÇO PERCEM1rUAL PREÇOEST. % VALOR TOTAL 

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL 

3/3  60 R$12,42 (un) - 11312,42 1,296 115745,20 

Preço Compras 

Governamentais 
Órgão Publico Identificação 

Data 

Licitaçao 
Preço 

.1 95.587.1122/0001-74- MLNICIPIO DE VTRMOND /358-  Municipiu de Virmond - PR 95587622000174- 05/08/2025 11$ 12,18 

1-000045.!2025 

2 95.993.085/0001-62 - MUNICIPIO DE PASSOS MALA/ 1 -PREFEITURA MUNICIPAL DE 95993085000162- 27/062025 115 13.00 

PASSOS HAIA- SC 1-000060/2025 

Vaiar Unitário _ - RS 12,59 

Preço Data 
Órgão Público Identificação Preço 

Publico Licitaçao 

1 95.507.622/0001-74- Mtnriclpio de Virmand-PR 37935472025 05/082025 11312,09 

Valor Unitário 

Mediana dos Preços Obtidas: ES 12,18 

Itens 7: Coroa, De Flor, Media Para Funeral, Composta De Plores Do Campo EDe Gerberas para-mndolencias 

R$ 12,09 

Média dos Preços Obtidos: RS 12,42 

1 

PREÇOS] 

PROPOSTAS 

313 

Preço Compras 

QUANTIDADE PREÇO PERCEV IUAL PREÇO ES'L % VALOR 

ESTIMADO , CALCULADO GLOBAL 

10 R$,320,67 (tin) 
y 

I2$ 326,67 5,1% 

Data 

TOTAL 

R$ 3.266,70 

Org io Publico Identdicaçao Preço 
Governamentais Licitaçaa 

1 03.702512/0001-98,- CASA MILITAR DO GOVERNADOR/05004- DIRETORIA GERAI.. 03702512000198- 19(092025 RS 300,00 

1-00012572025 

2 03.702.512/0001-98 - CASA MILITAR DO GOVERNADOR! 05004- DIRETORIA GERAL 03702512000198- 19/092025 RS 300,00 

1-00012512025 

3 03.702.512!0001-98 - CASA MILITAR DO GOVERNADOP /05004- DIRETORIA GERAL 03702512000198- 19/11912025 RS 38(1,00 

1-0001252025 

Valor Unitário 115326,67 

Relatório gerado no dia 27/031202615:18:59 (IP: 2803:9810:70e0:d410:3083:a490:8aec:47ee) 
Código Validaçao: c10DSj9zpUmtejCAO73xgCOAFOCt4CYIpKsooPAQXZ50008My%2bzdg%3d%3d 
hap'/Mrvvw.bancodeprecos.com.ór/CendicadoAulentiddadeltaken=cloDSÍgzpUmfejCA07JxgC0AFOCI4CYIpKSaoPAQXZSUHOfiMy"A2526zdg~Yc253d~h253d 3/17 



l ivfediana dos Preços Obtidos: R$ 300,00 Média dos Preços Obtidos: RS 326,67 

Valor do item em relação ao total 

o 1) rranjos E ... 
® 2) Orquídea N... 
> 3) Arranjos t... 
® 4) Buqu@ De 

Rosas... 
O 5) Coroa, De Flor.... 
O 6) 12 Unidade de... 
O 7) Violeta err, vaso... 

4 —
Quantidade de preços por item 

3 

1 

0 

Valor Global: R$ 63.520,50 

Item 1 Item 2 Item 3 Item 4 Item 5 Item 6 Item 7 

Detalhamento dos Itens 

Item i:Arranjos florais elaborados paraambientação de recepção; com flores naturais de alta durabilidade e estética compatível para ambientes internos. 

Com altura aproximada de 0,60 .me  diãmetro de 0,40 m 

Preço Estimado: R$ 434,86 (utr) Percentual: - Preço Estimado Calculado:: RS 434,86 Média dosPreços Obtidos: R$ 434,86 

Quantidade Descrição 

301fiidades ARRANJOS FLORAIS NATIJRAIS:Arranjus florais para ambiente instagmmgvel suspensos compostos por margaridas, flores deratrgo elas 

mitts (naturais ou permanentes de alta qualidade), dispostos deforma harptõntca para criar efeito visual leve e rmnántico. Eetr- ARRANJOS F 

LORAIS NATURAIS: Atranjns florais para ambiente instagramávet,suspensos cntnposms pormargaridas, flores de tango e jasnilns (naturais o 

u permtmentes de alia qualidade), dispostos.de forma luomfniica para criar efeito visual leve e romintico, .Estmntra de fixação aérea segura e iu 

visível ao público, com distribuição estratégica pará compor cenário instagmmáveL Conn aproximadamente 0,80 cm de largura. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 30 Melhores Propostas Iniciais 

Inc. I Art, 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n°14.133) 

CNPJ: 58.337.87310001-74 

Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE MATO GROSSO / 

8- SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Objeto: Contratação de. empresa especializada para o fornecimento de materiais destinados à 

ambientaçãa de espaços físicos do Laboratório Central de Inovação— LabSin e da sede 

da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Mato Grosso— SEPLAG/MT, 

sendo: Fornecimenm de Plantas Ornamentais Artificiais: Materiais destinados à 

composição decuradaa dos ambientes internos do LabSin e da SEPLAG/MT, visando à 

melhoria estética e valorização dos ambientes; Fornecimento de Estofamentos funcionais 

para o LabSin: Confecção e instalação de estofamentos eth cabines actisticas e 

arquibancada do escritório, com foco na funcionalidade, conforto e adequação do 

ambiente. 

Descrição: PLANTA ARTIFICIAL-ESPÉCIE: FICUS LYRAT:A COM TOQUE REAL; 

ALTURA: ALTURA: 0,90 M ATÉ 1,20 M; CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 

COMPOSTA POR GALHOS RAMIFICADOS DG L•'ORMAASSIMÉTRICAE-

ACABAMENTO DE ASPECTO NATURAL. AS FOLHAS APRESENTAM 

VARIAÇÃO DET'AMANHO E COLORAÇ - PLANTAARTIFICIAI., - ESPÉCIE. 

FICUS LYRAT'A CO\•f'IOQUE REAL; ALTUtlA: ALTURA: 0,90 M ATÉ 1,20 M; 

CARACTERÍSTICAADICIONAL: COMPOSTA POR GALHOS RAMIFICADOS DE 

FORMA ASSIMÉTRICA E ACABAMENTO DE ASPECTO NATURAL. AS FOLHAS 

APRESENTAM VARIAÇÃO DE TAMr\iVIIO È COLORAÇÃO EM TONS DE 

VERDE MÉDIO AVERDE ESCURO, COM VEIOS SEGUINDO A lv1ESMA 

COLORAÇÃO DA POLI-A. O CAULE PÒSSUI TEXTURA RUGOSA, SIMULANDO 

A ESTRUTURA LENHOSA DA PLANTA NAIURA1.. 

Observação 

R$4115,00 

Data; 22/0972025 10:40 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 50337873000174-1-000059/2025 

LotefItern: 1?9372 

Am: N/A 

Hanto]ogação: 09/10/2025 00:00 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 11 

Unidade: I UN 

UF: MT 

Relatório gerado no dia 27/03/262615:18:59 (IP: 2x03:9810:70e0:d410:3003:a4928aec:47ee) 
Código Validação: cioDSj9zpUmtejCAO7JxgC0AFOCl4CYIpKsoaPAQ%Z5DBOtMy5i2bzdg%34%3d 
http/Mrvnv.banrotleprecos.com br/CeniticadoAotemici.".adaltoken=cloD5j9zpUmfejCA07JxgC0Ar-OCi4C`/IpKsooPAQ%ZSUBOfiMy44252bzdg~Yc253Á25253d 4117 



~ 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

41.50ã757N001-71 AIEIRIANETECESFRANCISCO 01;íLí2072192- f, . ..- t' , tar t>0 "-
*VENCEDOR" :...,- e 

Estado: Cidade: Éitìlërcçúr • _ - 
c•. : ..., 

" 
Telefone. Email: 

RS 405,00 

MT Várzea Grande RUA ITAPIiA (LOT JDAEROPORTO), 21 (65) 6427-5000 meiriane.francisco@hounail.com 

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 10 Melhores Propostas iniciais RS 326,30 

rnc. I Art. 5' da M 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133) 

CNPJ: 10.091.569(0001-63 Data: 12/09/202507:00 

órgão: MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIIARIBE / 1- PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 

Objeto: Registro de Preços Colporadvu para agdis(ção parcelada de PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE UECORAÇAO, AMBIENTAÇÃO E BUFFET PARA EVENTO 

OFICIAIS E CODIEMORATIVOS DO MUNIC(PIO DE SANTA CRUZ DO 

CAPIBARIBE, destinados aos órgãos e entidàdes integrantes do Poder Executivo do 

Município de Santa Cruz do Capibmibe-PE 

Descrição: ARRANJOS FLORAIS NATURAIS: Arranjos florais para ambiente instagramável Fonte: hnps:/iwww.gnvbr/pncp/pt-br 

suspensos compostos por margaridas, flores de tango e jasmins (naturais ou 
permanentes de alta qualidade), dispostos de forma harmônica para criar efeito 

visual leve e romântico. Esta -ARRANJOS FLORAIS NATURAIS: Arranjos florais 

para ambiente instagramável suspensos compostos por margaridas, flores de tango e 
jasmins (naturais ou permanentes de alta qualidade), dispostos de forma harmónica para 

criar efeito visual leve e romântico. Estrutura de fixação aérea segura e iuvisivel ao 

pdbflco, com distribuição estratégica para compor cenário instagrarnável. Com 

aproximadamente 0,80 cm de largura. 

Modalidade: Pregão - Eletrônica 

SRI': NÃO 

Identificação: 10091569000163-1-000122/2025 

Lote/Item: 1/47 

Ata: N/A 

Iomologação: 28/102025 00:00 

Quantidade: 3 

Unidade: UNIDADE 

UF: PE 

CNPJ Razão Sucia) do Fonrcmlor. Valor da Proposta Inicial 

48.538.040/0001-30 IFS DECORAÇÕES, SER A$ÇQS E.EVEN1;ÓS DIGIT.AiS LTDA RS 326,30 

*VENCEDOR` 

Endereço: 

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais RS 493,28 

Inc. I Art. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021(Lei n° 14.133) 

CNPJ: 06.751.525/0001-20 

órgão: ASSEMBLEIALEGISI.ATIVADO ESTADO DO CERAR-ALECE 

Objeto: Registro de preços para futuras e eventuais contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de organização, produção, estudo, L•.), em todo o estado do cearã, 

com o fornecimento de recursos humanos, aquisiçôes de materiais e locação de materiais 

necessários à execução dos serviços contratados, sob demanda, de acordo com as 

especificaçães e quantitativos previstos neste termo du relesncia e demais exigéncfas do 

edital. 

Descrição: Confecção de Arranjos Ornamentais - Planta/Vaso - ARRANJOS FLORAIS PARA 

PÚLPITO Formato triangular confeccionado com no minimo30 unidades (galhos) de 

flores tropicais (helicônias e/eu antdrios e/ou panamás e/ou bastão do imperador e/ou 

junco e/ou papiros) e com no mínimo 20 unidades de complementos (deter e/ou tango 

e/ou gypsophila) e folhagens (costela de adio, cipreste e%ou murta e/ou guaricana e/ou 

dracena). Tamanho: 80rn.de altur4 x 4Ucnt de largura. 

CalSer: 17027- Confecção de Arranjos Ornamentais - Planta ( Vaso 

Data: 15/07/2025 00:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRI': SIM 

ldentificaçãu: N°Pregão:9U0722025/UASG:926841 

Lote/Item: /104 

Ata: l.ink Ata 

Homologação: 15/09/202516:02 

Fonte: www.govbr/compras/pt-br 

Quantidade: 15 

Unidade: UNIDADE 

UF: CE 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

07.351.101/0001-01 ABIC MARKETING ECONSULTORIA PROMOCIONAL LPD.A. IAS 310,00 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

DF Brasilia SETOR SAUS QUAORAOS BLOCO K SALA 1116,1-  (61) 3364-0277 

onlrx~sá~.o u 
w Relatório gerado no dia 27(0312025151859 (1P: 2803:9810:7oeO:d41t3003:aa5E0aec:47ee) 

Código Validado: c1oDSj9zpUmfejCAO7JxgC0AFOCt4CYlpKsooPAQXZ5DBO5My%2bzdg%3d%3d 
hnp//vaw'.hancodeprecos.com.ór/CertificadoAntenticidade?token=cioUSl9zpUmfeÍCA07JxyC0Af-0Cr4CYIpKsooVAQXZ5UBOliMy~%2526zUg~Yc253U h253d 5/17 



~ 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

20.722.490/0001-23 AIE PRODUCOES & LOCACCF.S LTDA --

Estado: 

CE 
Cidade: 
Fortaleza 

Endereça: Nome de Contato: 
RUA ROCNA LIMA. 1400 MARCUS AURÉLIO 

07.311.27410001-40 TIMBALLIRA:BANDAE EVEi\TOS LIDA 

*VENCEDOR* 
Estado: 

CE 
Cidade: 
Russas 

Endereço: Nr:ne de Contato: 
AREA SIT1O INGÁ, SN FRANCISCO ROBSG~4 

....,,... ..««......,.. «...«,«........«....... ................ ............ .»....»..»y.«,«.,.....«,«. 
21452.937/0001-78 FAZ EVENTOS LOCACOES E TURISMQ)•TDA 

Estado: Cidade: 
TO Palmas 

Endereço: 
QUADRA ACSO 91ALAMEDA 1,7, SN 

Telefone: 
(85)30236366 mfpmduroeselocacoes(~elgmail.com 

Email: 

Valor da Proposta Inicial 

RS 513,00 

RS 513,00 

Telefone: Email: 

(85)9833-3722 escritoriolbeventos@immtaiLcom 

Nome de Contato: Telefone: Email: 

REUNO (63)3233-6912 fazeventos.lo i otoil.com 

36.280.886/0001-11 SP MIDIADIGITAL& COMUNIGICAO VISUAL LTDA 

Estado: 

SP 
Cidade: Endereço: 
Sb o Paulo RJOAO AMADO COUTINIIO. 857 

10.665.433/0001-10 LINIK MONTAGENS & EVENTOS LTDA 

Estado: Cidade: 
PE Paulista 

Endereço: 
AVENIDA DOUTOR CLAUDIOJOSE CUEIROS LEITE, 4351 

22.527.999/0001-64 DKM SOLUCOES EMPRESARIAIS LIDA 

Estado: 

CE 
Cidade: Endereço: 
Fortaleza AVENIDA SAN1BS DUMONl; 6740 

26.497.8oW0001-53 A&C EVENTOS E PROMOCOES LTDA 

Nome de Contain: 
MARCOS -

Telefone: 
-(11)3979-4673 

Email: 

planeteopdigitel@lgnmil.corn 

'relefone: Email: 

(81)82111-6889 linikeveetos(BgmaiLcam 

Telefone: Email: 

(85)98876-0484 dkmlicitacao@Rrt,aiLeom 

RS 513,00 

RS 513,90 

RS 513,97 

RS 513,97 

RS 513,97 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Thefone: Email: 

DF Brasília SE'I'OR SRTVN QLJ 701 CONJ C ALAR SALA 529, SN Ana Alice da Costa e Silva (61) 3322-2626 aeeeventos@aeceventns.com.br 

• r 

U8Á72.572/0001-85 AMID PROMOCOES E EVENTOS EMPRESARIAIS LTDA R$ 513,97 

Estado: Cidade: 
SF São Paula 

Endereço: Nome de Cºntatu: 
RUALUIS GOIS, 1477 Helena Maslroianni de Lemosl3ritlo 

20.298.102/0001-04 BRAVO PRODUCOES E SERVICOS DE EVENTOS LTDA 

Estado, Cidade: Endereço: 
CE Fortaleza RUA VICENTE DE CASTRO FILHO, 1700 

U9.149.10Ú/0001 S9 

Estado: Cidade: 
CE Pnrmleza 

're{efone: 
(11)3253-213.3 andrea(r_Jsbancodepmjetos.combr 

Email: 

. Nome de Contato: Telefone: Email: 
ANDRÉS 

CHRISTLINE VIEIRA RODRIGUES LEAL LTDA 

Endereço: Nome de Contato: 
RUA C, 6611 Cüristttiàné Vieira Rodrigues, 

01.328.401/0001-38 NA'IlVA 365 PROMOCOES E EVENTOS LTDA 

Estado: Cidade: 
CE Fortaleza 

17.178.967/0001-60 

Endereço: 
RUA DOS TABAJAitAS, 602 

NEXOOLTDA 

Endereço: 
RODOVIA LOURIVAL BAI75T:A, 766: 

07.563.652/0001-83 OFICINA DE EVENTOS LTDA 

Nome de Contam: 
ADRIANO 

Estado: Cidade: Endereço: 

CE Fortaleza AVENIDA SENADOR VIRGILIO TAVORA,2237 

RS 513,97 

(8S) 3065-7132 fi.nanceLobravoproducoesLu~gmail.com 

Telefone: 
(85)3473-7442 

Email: 

mnldeventnsce@llntmail.coor 

Telefone: Email: 

185)3261-2022 naliva@nalivalive.cnm.br 

Telefone: 
•79 81107.0738 

Email: 

vagner_aby-ro@hoonail.com 

RS 513,97 

RS 513,97 

RS 513,97 

RS 513,97 

Telefone: Email: 

(85)3261-66011 o0chladeeventos@oficinadem•entusnet.com.br 

Relatório gerado no dia 27/03/20251518.9 OP: 2003:9810:70e0:d410:3063:a490:8aec:47ee) 
Código Validação: c10DSj9zpUmlejCAO7JxgC0AFOC14CYIpKsooPAQXZ5000fMy%2bzdg%3d%3d 
hnp/lvnvw.bancodeprecos.comb-/CertilicadoAutemicidade?token=c1o05¡9zpNnlejCA07JxgC0AFOC14CYIpKsaoPAQXZ6U80üMy4E2526zdg4£253d45253d 6/17 



El 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

32.62(1.778/0001-05 OI<ALAsN[GOEVENTOShT'LA 

Valor da Proposta Inicial 

RS 513,97 

Estado: Cidade. Endereço: Natsc de Contato: Telefone: Email: Site. 
SF. Aracaju IWA SGTAIARCELINO,450 T.RC1ANA (82) 3320-3209 kwai((gokalango.com www.akalango.com 

42.120.800/0001-90 CARLOS CEZAR SILVA PEIXCITO 

Endereço: 

04.088.63310001-07 VC PROMOCOES EEVVENTOS GODA, 

Estado: Cidade: 

CE Furtale,.a 

Endereço: 

RUA DOUTOR PONTES NETO, 212 

Telefone: 

(85) 326E-132:i 

Email: 

sncietado@hacontabiLcum.br 

RS 513,97 

145 513,97 

ltém 2: rranjos EDecoração Floral Jardineiras De Flores Naturais: (Mesas ~De Autoridades), Flores: ;Rosas, Margaridas E Jasmim. Estilo: Romântico E 

Tropical, Arranjos Lineares Ao Centro Da Mesa. 

Preço Estimado: R$ 542,57 (on) Percentual: - Preço Estimado Calculador R$ 542,57 Média dos Preços Obtidos: R$ 542,57 

Quantidade Lescrição 

30 Unirlades rranjos E Decoração FloraLlardineiras De Floras Naturais: (Mesas De Autoridades), Flores: Rosas, Margaridas E Jasmim. Estilo: Rrimãnrico E 

Tropical. Arranjos Lineares Ao Centro I)a Mesa. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 1(1 Melhores Propostas Iniciais 

I nc. I Art. 5" ela IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133) 

C NN: 10.091.569/0001-63 

órgão: MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE / 1 -PREFEITURA MUNICIPAL 

DC SANTA CRUZ DO CAPJBARLBC 

Objeto: Registra de Preços Cnrporativrl para aquisiçio parcelada de PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE DECORAÇÃO, AMBIEN'rsçÃO E. BUFFE'r PARA EVENTOS 

OFICIAIS E COMEMORATIVOS DO MUNICÍPIO DE SAN'rA CRUZ DO 

CAPIBARIBE, destinadas aos ótgios e entidades integrantes rite Poder Executivo do 

Município de Santa Cruz do Capibaribe-PC 

Descrição: ARRANJO FLORAL NATURAL PARA MESAI)AS AUTORIDADES: Arranjo 

central de flores naturais disposto sobre a mesa principal. Composição: Rosas, 

tango e margaridas, com folhagens ornamentais. Extensão proporcional à mesa (cm 

média I,5m a 2m), com altura de 30cm á -ARR NJCI FLORAL NATURAL PARA 

MESA DAS AUTORIDADES: Arranjo central de (lies naturais disposto sobre a mesa 

principal. Composição: Rosas, tango e margaridas, com folhagens ornamentais. Extensão 

proporcional à mesa (em média 1,5m a 2m), com altura cie 3Ucm e 40cm, em base de 

vidro, acrílico ou madeira decorativa. 

CNP) Razão Social do Fornecedor 

48.538.840/0001-39 IFS DECORAÇÒES, SERVIÇOSE EVE'MrOS DIG1L S LTD?1 

*VENCEDOR* 

Endereço: . ., 

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 10 Meditares Propostas Iniciais' 

Inc. I Art. 5 da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Let n° 14.133) 

o?IiYIí3à3,~ .. 

Relatório gerado no dia 271031202615:18:59 tIP: 2803:9810:70e0:d410:3083:a490:eaec:47èo) 
Código Validação: c1oDS19zpUmfejCAO7JxgCOAFOCt4CYIpKsooP AQXZSD806My%2bzdg%3d%3d 
http/Mnvw.bancodeprecos.com.br/CertilicadoAu[enticidáde?token=r.1 nD3jb~llm:ejCAO'lJxgCOArOC W C/IpKsoePAQXZSDBOfitAy4&252bzdg W~253tl?b253d 

Observação 

R$ 498,50 

Dam: 12/092025 07:00 

Modalidade: Pregão - Eletrdnico 

SRP: NÃO 

Identificação: 10091569000163-1-000122/2025 

Lotelltem: 1/99 

Ata: N/A 

1Iontologação: 28/102025 00:00 

Fonte: https://www.govAr/pncplpt-br 

Quantidade: t 

Unidade: UNIDADE 

UF: PE 

Valor da Proposta Inicial 

45 498,51] 

7117 

R$ 529,20 



CNPJ: 10.09 L569f0001-63 

Órgão: MUNICIPIODE SANTACRUL DO CAPIRARINIt:1- PREFEITURA MLJNICIML 
DE SANTA CRUZ DO CAPIDARIBE 

Objeto: Registra de Preços Corporalivo pars aquisição parr,:ails de I'RéST.AÇo-1O DE 
SERVIÇOS DE DECORAÇÃO, AMBIENLAÇAG E SUFFET PARA EVENTOS 
OFICIAIS E COMEMORÃTIVOS DO 1NUI•lic'JP1i7 .)E SANTAA CRUZ DO 
CAPIBARIDE. destinados aos órgãos e enddo4es ioiegralnds do Poder Executivo do 
Município de Santa Cruz do Captbaribe-PE 

Descrição: ARRANJOS E DECORAÇÃO FLORAL JARDINEIRAS DE FLORES 
NATURAIS: (mesas de autoridades), flores: rosas, margaridas e jasmim. Estilo: 
ronrãntico e tropical. Arranjos lineares ao centro da mesa. - ARRANJOS E 
DECORAÇÃO FLORAL. JARDINEIRAS DE FLORES NATURAIS: (mesas de 
autoridades), flores: rosas, margaridas e jasmim. Estilo: romãntico e tropical. Arranjos 
lineares au centro da mesa. 

Data: 12/09/2025 07:00 

Modalidade: Pregão -Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: 10091569000163-1-0001222025 

Lote/Item: 1/9 

Ata: N/A 

Homologação: 28/102025 00:00 

Fonte: btgis://wwwgovbr/pncp/pt-br 

Quantidade: 2 

Unidade: UNIDADE 

UP: PE 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

48.538.840/0001-39 IFS DECORAÇÕES, SERVIÇOS E EVENTOSDIGITLS LTDA ItS 529,20 
"VENCEDOR 

Endereço: 

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais RS 600,00 
Inc. I Art. 5" da M 63 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133) 

CNPJ: 07.954.400/00111-79 ' 

Órgão: ESTADO DO CEARA / 300001 - d.ASA CIVIL 

Objeto: Serviço de PlanrJamentn, L!rodaçio. Ó:yanizaçàn cite hzarã , de Seminário para n 
Fortalecimento da Rede Estadual de Jusdca I?esta}iradva, qo âmbito do Programa 
integrado de Prevenção e Redução da Violência do R aro do Cearã— PRÉVIO, nas 
condições estabelecidas neste editara seus anexos. 

Descrição: SERVICO DE DECORACÃO - SERVICO DE DECORACAO ARRANJO 
FLORAL NATURAL - SERVICO DE DECORAÇAO - SERVICO DE DECORAÇAO 
ARRANJO FLORAL NA'I'URAL 

CNPJ 

42.120.800/o0t11-96 

*VENCEDOR* 

Endereço: 

Razão Social do Fornecedor 

CARLOS CEARR SILVA PEIXOTO 

Dora: 24103/2025 09:38 

Modalidade: Pregão - Eletrônicu 

SRP: NÃO 

Identificação: 07954480000179-1-0238512024 

Lote/Item: 1/7 

Ata: N/A 

Homologação: 24/032025 00:00 

Fonte: bttps://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 1 

Unidade: Sem unidade de fornecimento 

UF: CE 

Valor da Proposta Inicial 

RS 600,00 

Item 3:.Orxjuidea. Natural PÏialaenopsis Géande Ornamentação Êrn PlásücD, Cachepô De Kraft E Juta, Laço IS Cetim. 

Preço Estimado: Lt5 2915,67 fun) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 296,67 Média dos Preços Obtidos: Rã 296,67 

Quantidade Descrição Observação 

50 Unidades Orquídea Natural Phalaenopsis Grunde._Óraamçntaçro E:m I l;istico. Cachepô tia líraft E Juta, Laço De Cetim. 

Preço (Compras Guvernameníais)'1: Média dirs 10 MPthures Propostas Iniciais 
Inc. I Art, v da IN 65 de 07 tie Julho de 2021 (Lein' 14.133)' 

Relatório gerado no dia 27/03120201510:59 (lP: 2803:9810:70e0:s<I0:3U83:a4908aec:47oe) 
Código Validação: c1oDSj9zpUmfelCAO7JxgC0AFOCt4CYtpKsooPAQX25onO0My5 bzdg%3d%3d 
hnp'/Mrmw.bancotleprecos.com.br/CertilicadoAutenücidatle?token=clo0Sj9zpUmfejCAO7JºgCnhFOC14CYIpKsanPAQXZSUBOtitAy~,L2526zdg~/ 253d~h253d 8117 

Rá 250,00 



CNPJ: 01.485.531/0001-84 

Órgão: MUNICIPAO DE OURO VERDE DE GOLAS / 2- MIJNICIPIO DE OURO VERDE DE 

GOIÁS 

Objeto: SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LiCTIAFORIO PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA/- l)EM• SERVIÇO LIE 

DECORAÇÃO SE FAZ NECESSARIA'PAlcrì AçEIQDERAS DEMANDAS DE 

EVENTOS E PROJETOS EAfIVIDADES PÍ1Oh1OVIDOS PELAS AS 

SECRETARIAS DO MIJNICIPIO DE OURO VERDE DE GOZAS 

Descrição: ORQUÍDEA NATURAL PIIALAENOPSIS GRANDE, ORNAMENTAÇÃO EM 

PLÁSTICO, CACHEPO DE KRAFT E JUTA, LAÇO DE CETIM. - ORQIIIDEA 

NATURAL PIIALAENOPSIS GRANDE, ORNAMENTAÇÃO EM PLÁSTICO, 

CACHEPO DE ERAFF E JUTA, LAÇO DE CETIM. 

Data: 15/12/2025 00:00 

Modalidade: Pregão - Presencial 

SRP: SIM 

Identificação: 01485531000184-1-000076/2025 

Lote/Itent: 1161 

Ata: N/A 

Homologação: 15/122025 00:00 

Fonte: bttps://www.govbr/pncp/pt-br 

Quantidade: 120 

Unidade: UN 

UF: GO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

49.203.898/0001-94 49.203.898 DIEGO.RIBEIRO COSTA RS 250,00 

"VENCEDOR* 

Endereço: " 

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 10 Melhnres Propostas Iniciais 

Inc.! Art. 5" da IN 05 de 07 de Julho de 2021. (Lei u" 14.133) 

CNPJ: 13.872.416/0001-41 

Orgãu: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE OURO VERDE /6- FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE OURO VERDE 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAESPECIALIZADAEM SERVIÇOS DE 

DECORAÇÃO— INCLUINRO MONTAGEM, LF,SMONTAGEM E DEMAIS 

ATIVIDADES CORRELATADAS - PATA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

QUE SE FAZ NECESSÁRIA IARAAFENDER AS'DEMANDAS DE EVENTOS E 

ATIVIDADES PROMOVIDAS POR ESTA SECRETARIA. 

Descrição: ORQUÍDEA NATURAL PFIALAENOPSIS GRANDE, ORNAMENTAÇÃO EM 

PLÁSTICO, CACHEPO DE KRAFT E JUTA, LAÇO DE CETIM. - ORQUÍDEA 

NATURAL PFIALAENOPSIS GRANDE, ORNAMENTAÇÃO EM PLÁSTICO, 

CACHEPO DE KRAFF E JUTA. LAÇO DE CETIM. 

RS 350,00 

Data: 22/092025 09:00 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 13872416000141-1-00008'/2025 

Lote/Item: 1/15 

Ata: N/A 

Homologação: 22/092025 00:00 

Fonte: htrps:f/www.govbr%pncp/pt-br 

Quantidade: 5 

Unidade: UN 

UF: GO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor ela Proposta Inicial 

49.203.898/0Ú0I-94 49.203.898 DIEGO RIBEIRO COSTA RS 350,00 

'VENCEDOR* 

Endereço: 

Preço (Compras Governamentais) 3: Média elas 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 290,00 

Inc. I Art. 5" da IN 85 de aide Julho de 2021 (Lein° 14.133) 

Relatório gerado no dia 27/03/202815:16:59 gP: 2803:9610:70e0:d4103083:a490:8aec:47ee) 
Código Validação: c1oDSj9zpUmlèjCAO73xgC0AFOCt4CYIpKsooPAQXZ5D000My%2bzdg453d%3d 
hnp:/Niwwbancodeprecos.com.br/CertilicadoAutenticidatle?token=cloUSj9zpUmrejCAO'TJzgC0A6OC WCYIpKsooPAQXZSUBOfi My942520zdq~c253dafi253d 9117 



CNPJ: 27.167.451/0001-74 

Órgão: M JNICIPIO DE ITAGUACU / 27167451000174-1101- Pnsfeimra Municipal de 

Itaguaçu 

Objetn: SOLICITO A AQUISIÇÃO DE FLORES PARA ORNAMEN IAÇÃO DOS EVENTOS 

DA XXI FITAC-FESTA ITAGUAÇUENSE DAS CULTURAS, QUE:ACONTECERÁ 

NO PERIODO DE 29!08A07/09/2025, NESTE MUNICÍPIO. 

Descrição: Orquidea Phalaenopsis- Orquídea Phalaenopsis 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

32.810.542/0001-16 EDGAR KLOSS 

*VENCEDOR` 

Endereço: 

Dam: 22/08)2025 13:01 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 27167451000174-1-000078/2025 

Lotefltem: 1/4 

Ata: N/A 

Homologação: 22/08/2025 00:00 

Fonte: bttps://wwwgov,br/pncp!pt-br 

Quantidade: 5 

Unidade: UNIDADE 

UF: ES 

Valor da Proposta Inicial 

111 290,00 

Item 4: Buquê De Rosas Para 13omenagein, Com Flores Especiais, Contendo 12 Unidades, Cores Variadas Conforme Solicitação. 

Preço Estimado: R$ 206,33 (un) Perceninal: - Preço Estimado Calculado:: R$ 206,33 Média dos Preços Obtidos: R$ 206.33 

Quantidade Descrição 

Cli Unidades Buqué De Rosas Para Uomenagem, Com Flores Especiais, Contendo..f2Unidarles,;Cores• Variadas Conforme Solicilaçào. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 10 Melhores Propdsms Iniciais 

Inc. I Art. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021(Lei n° 14.133) 

CNPJ: 09.116.070/0001.-84 

Orgão: CAMARA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM /09116070000104- CÂMARA 

MUNICIPAL 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de Decoração com o objetivo de 

atender as necessidades da Cãmara Municipal de Parnamirim/RN, em seus erentos 

institucionais. 

Descrição: Ruqui confeccionado com flores naturais contendo 12 unidades de rosas, 

juntamente com outras folhagens e adornos para cada bugné nas cores a definir. -

Buquê confeccionado com flores naturais contendo 12 unidades de rosas, juntamente 

com outras folhagens e adornos para carla bugné nas cores a definir. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

Observação 

R$ 250,00 

Data: 21/05/202518:46 

Modalidade: Dispensa 

SRI': NÃO 

Identificação: 09116070000184-1-000024/2025 

Lote/Item: 1/10 

Am: N/A 

Homologação: 04/06/2025 00:00 

Fonte: hups:/iwww.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 10 

Unidade: UND 

OF: RN 

Valor da Prupusta Inicial 

16.690.876/0001-93. VAND2VÁLTAl2GïIC0 DA SILVA i _ ? .! ~- ~ ~ .. ~.., ''    'RS 250,00 

"VENCEDOR 

Preço (Compras Goveruantenmis) 2: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$150,00 

Inc. I Art. 5" da IN fã5 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133) 

Relatório gerado no dia 27/03/202615:18:59 (IP: 2803:9810:70e0:d410:3083:a490:8aec:47ee) 
Código Validação: c1oDSj9zpUmlejCAO7JxgC0AFOCt4CYIpKsooPAQXZ5DBOfMy1k2bzdg%3d%3d 
htlp/Nrww.bancodeprecos.combr/CeniLcadoAutenticidade7token=cloDSj9zpUmfe¡CA07JxgC0AFOCt4CV IpKsooPAQXZSDBOliMy4L252bzUg'%2534^/o253d 10/17 



CNPJ: 13.101110210001-20 

Orgão: MUNICIPIO DE FREI PAULO! 13100102000120- PREFEUhJRAMUNICIRAL DE 

FREI PAULO 

Objeto: Aquisição de flores, decorrente da adesão à rata de : egiEro de preços n" 122025 do 

Município de Japaratuba, SE 

Descrição: BUQUE DE ROSAS P.ARA,HOMENAGI?M, COr41 FLORES ESPECIAIS, 

CONTENDO 12 UNIDADES, CORES VARIADAS CONFORME SOLICITAÇÃO.. 

Especificação: BUQUE DE ROSAS PARA HOMENAGEM, COM FLORES 

ESPECIAIS, CONTENDO 12 UNIDADES, CORES VARIADAS CONFORME 

SOLICITAÇÃO. - BUQUÊ DE ROSAS PARA HOMENAGEAI, COM FLORES 

ESPECIAIS, CONTENDO 12 UNIDADES, CORES VARIADAS CONFORME 

SOLICITAÇÃO.. Especificação: BUQUÊ DE ROSAS PARA HOMENAGEM, COM 

FLORES ESPECIAIS, CONTENDO 12 UNIDADES, CORES VARIADAS 

CONFORME SOLICITAÇÃO. 

Data: 211/042025 08:00 

Modalidade: Pregão - Eletrdnico 

SRI': SIM 

Identificação: 13100102000120-1-001X146/2025 

Lute/Item: 1/11 

Ata: N/A 

Homologação: 28/042025 00:00 

Fonte: https:/íwwnegovbripncp/pt-br 

Quantidade: 10 

Unidade: UNO 

UF: SE 

CNI'J Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

13556.189/0001-45 ROSE MARY MELO DE OLIVEIRA BARRET J RS 150,00 

*VENCEDOR* 

Endereço: Telefone: Email: 
AVENIDA GOV PAULO BARRETO DE MENEZES, 1232 (79) 3246-0207/(70)9917-1122 acondimento@parafso.com.hr 

Preço (Outros Entes Públicas)1: Média das lo Melhores Propostas Iniciais RS 219,00 

Inc. H Art. 5' ela IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133) 

CNPJ: 08.357.600/0001-13 ` Data: 08/05/202507:52 

Órgão: Prefeitura Municipal de Luis Gumes Modalidade: Pregão (Setor pi hlicu) 

Objeto: Confecções/decoração SRP: SIM 

Descrição: DUQUES DE ROSAS NATURAIS COM 12 UND - BUQUES DE ROSAS Identificação: 20250416011_Prefeitura Municipal de 

NATURAIS COM 12 UNI Luis Gomes 

Lote/Item: 12/12 

Ata: J ink Ata 

Fonte: wvsnebbmnetlicitacoes.com.br 

Quantidade: 20 

Unidade: Unidade 

UF: RN 

CNPJ 

4E330.835/00111-12 

*VENCEDOR* 

Endereço: 

Razão Social do Fornecedor 

PEDRO, LUCAS,COSTALIMA MALA 12829787435 

Valor da Proposta Inicial 

85 219,110 

Item 5: 12 Unidade de Margaridas Brancas, em. vaso decorado para presente a homenageados em sessões 

Preço Estimado: RS 49,54-(un) Percentual: - Preço-EStinmdn Calculado: RS 49.54 Média dos Preços Obtidos: RS 49,54 

Quantidade 

60 Unidades 

Descrição 

12 Unidade de hdargaridas Brancas, em vaso decorado para presente a homenageados em sessões 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 

Inc. I Art. 5 da IN 05 de 07 ele Jnlhn de 2021 (Lei n" 14.133) 

Relatório gerada no dia 27(03/202615:18:59 (IP: 2803:9010:70e0:U410:3003:a490:0aec:47ee) 
Código Validação: c10DSj9zpUmleiCA07JxgC0AFOCt4CYIpKsooPAQXZ5D6OlMy%2bzd0%3d%3U 
http/M~ww.bancodeprews.combrlCeniticadoAutenticidaUe?token=cicLJ9zpUmte¡CA07]zyC0AFOCW C YlnKsooPAQXZSUBOÜMy94252hzdy~253URô253d 

Observação 

11117 

115 55,50 



CNPJ: 01.068.03010001-00 

Orgia: MUNICIPIO IJE SILVANJA/3-PREFEITOLIAEIU:7CIPALDE SII.NANIA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECLSL'LADti PAOAO P()RN=CIME:VTO DE 
PRODUTOS PLURAIS E ORNAMENTAIS, V1S.4NDO F_SENDER AS DEMANDAS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SiLVÂN1/+. 

Descrição: Vesti belga: composto por margaridas brancas elo., amarelas, acemlidgnado em 
cachepõ de madeira, medindo 30 cm diãroëit:a.x 50 cru de altura. As flores devem 
estar emana maioria abertas, deve,,[ ser naiurtis e frescas. Devendo ser entregues 
em até 40 (quarenta - Vaso belga: composto por maígaridas brancas e/ou Iinarelzs, 
acondicionado em cachep0 de madeira, medindo 30 cm dlãnn:nn x 50 cm de altura. As 
Sores devem estar em sua maioria abertas, durem ser naturais e frescas. Devendo ser 
entregues em até 40 (quarenta e oito) horas após o recebimento da Ordem de Compra. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

06.906.955/0001-99 06.908.955ELISETEDIARLADASILVAMÜLO 
"VENCEDOR" 

Endereço: .. 

Preço (Compras Governamentais) 2: Métlia datis 10 [Melhores Propostas Iniciais 
Inc.I Art. v da IN 63 dc 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133) 

CNPJ: 18,140.764/0001-48 

Orgão: MUNICIPIODE SACRAMENTO /600'-MUNIdPi&DESACRAJdENTO,NIG 

Objeto: Registro de Preços para a fntura.e eventpal aquisição de arranjos de'foresaatorais e 
produtos correlatos, destinados à decoração e à ornam:Ataçàn de eventos, solenidades 
atos oficiais promovidos pela Secretaria Municipal de Governo e pela Secretaria 
Municipal de Saúde, pelo período de 12 (doze) mesç.g.

Descrição: VASO DE CRISANI'EMO ARGAR1l) .VA1)4WeBARRO: WtSO DE 
CRISANTEMO E MARGARIDA VASO DE3IARRO...... -r 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

71..057.236f0001-02 

"VENCEDOR* 

.Endereço: 

r 

TERRA ROXA FLORICULTURA LIDA

Preço (Outros Gales Príblicos)1: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 
Inc. II Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de :021 (Lt i'h" -14.133)- ' + 

Data: 23%(112026 00:00 

Modalidade: Pregão -Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: 01068030000100-1-000004/2026 

Lote/Item: 115 

Am: NVA 

Homologação: 23/012026 00:00 

Fonte: htlps://www.govbr/pncplpt-br 

Quantidade: 301) 

Unidade: UND 

UF: GO 

Vetor da Proposta Inicial 

RS 55,50 

R$50,00 

Data: 03/112025 08:00 

Modalidade: Pregão -Eletrônico 

SRP: SIM 

e Identificação: .18140764000148-1-t)00143/2025 

Lute/Item: 1/66 

Ata: N/A 

homologação: 13/11/_025 00:00 

Ponte: htrps://www.govbcipncp/pt-br 

Quantidade: 50 

Unidade: UNIDADES 

UP: MG 

Valor da Proposta Inicial 

ES 50,00 

Relatório gerado no dia 27(031202615:18:59 (IP: 2803:9810:70e0:d410:3003:n490:8aee:47ee) 
Código Validação: e10DSj9zpUmiejCAO7JxgC0AFOCr4CYIpKsonPAQXz5D8OfMy%2bzdg%3d%3d 
htrpahrww.óancodeprecos.com.br/CertilicadoAmenticidade?tnken=cloDSj9zptlmfejCA07JxgC0AFOCl•1C VlpKsooPAQX25De0(i MyR42526zdgs~253dah253d 12 / 17 

RS 43,11 



CNPJ: 01.763.61410001-911 

Orgão: MUNICIPAO DE CAMPO ALEGRE DE GOLAS 

Objeto: FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE FLORICULTURA (ARRANJOS, FLORES, 

VASOS E AFINS) EM ATENDIMENro AS SECRETARIAS E FUNDOS 

MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE DE GOIÁS 

Descrição: Margarida vaso decorado- Margarida vasa deniradr: 

Data: 19/082025 08:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 49-2025-CAMPO ALEGRE DE 
GOIÁS-GO-MUNICPPAO DE 
CAMPO ALEGRE DE GOIAS-

PREGÃO ELETRÔNICO 

Lote/Item: 16/ 

Am: Link Ata 

Homologação: 21/08/2025 08:11 

Fonte: hltps://bnccompras.comlPmcess/Proce 
ssScarcllPublic?paraml=l 

Quantidade: 50 

Unidade: UN 

UP: GO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

32.584.284/0001-OS MARIA MADALENA FERREIRA 60358947120 

*VENCF,OOI2* 

Endereço: 

57.890.107/0001-70 TVE VARIEDADES LTL?A 
..-...._ ....._._ ~._...

M1 

Endereço: 
DAS AMERICAS, 452 

Telefone: 
(62) 8439-7433 

Email: 
ryeC123gmaiLcom 

R$43.00 

R643,21 

]tem 6: Violeta em, vaso decorado para presente á homenageados em sess0es 

Preço Estimado: 1$ 142  ( m) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 12,42. Média elos Preços Obtidos: RS 12,42. 

Quantidade Descrição 

60 tlni(larles Violeta em vaso decorada para presente p hnOi0nageados em sess(les 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 

Inc. I Art. 5° da IN 65 dc (17 do Ldlto de 2021 (Lei n° 14.133) 

CNPJ: 95.587.62210001-74 

Orgão: MUNICIPAO DE V!RMOND / 358- Müdicipio de Virmnnd - PR 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARAFUTCJRAE EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA, NA LOCAÇÃO E FORNECIMENTO DE FLORES, 

ARRANJOS, VASOS, ENTRE OUTROS ITENS DE DECORAÇÃO, PARA SUPRIR 

AS DEMANDAS DAADMINIST.RAÇÃO MUNICIPAL 

Descrição: FLOR VIOLETA EM VASO DIVERSAS CORES COMPLETO. (FLORES 

NATURAL) -FLOR VIOLETA EMVASO DIVERSAS CORES COMPLETO. 

(FLORES NATURAL) 

Observação 

Data: 05/00/2025 07:59 

Modalidade: Pregão - Eletrtinicd 

SRI': SIM 

Identificação: 95387622000174-1-000045/2025 

Lote/Item: 1/1890077 

Ala: N/A 

Homologação: 05/082025 00:00 

Fonte: https://www.govbr/pncp/pt-br 

Quantidade: 100 

Unidade: UN 

UF: PR 

li$ 12,18 

CNPJ Razão Social tlo Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

02.416,496/0001-04m FLORICULTURA FLOR EARTFLTDÃ - 13$12,18 

•VENCEDOR` 
:Estado: Cidade:' 
PR Cmoagalo 

L• ndcrc{o: 'Ie•lefwre: 
RUA,3i DE M.ARCO,102 (42) 3636-1321/ (42) 3636-1195 

Relatório gerado no dia 27/03/2026 15:18:59 (IF: 2803:9319:70e0:d410:3083:a490:6aec:47ea) 
Código Validação: e1oDSjgzpUmfejCAO7JzgC0A.FOCt4CYlpKsoopAQ%ZSU8O8My%2zdgSh3d%3(1 
http:/h,ww.hancodeprecos.com.hrlCerdhn~driAurentícitiade?tnken=cl~OSj)zpUi nfnjCA07JagC0AFOC W CYIpKsoaPAO  X7_SUBOfiMy44252hzdp4k253tl?5253d 13 / 17 



Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 10 Mellibh propostas Iniciais R$ 13,00 
Inc. I Art. 5° da IN (i5 de 07 de Julho de 2(121 (Lei n° 14.133) 

CNPJ: 95.993.085/0001-62 

órgão: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/'1 > RRIiFET1't)R(. MUNICIPAL Dli PASSOS MALA 
-Sc 

" 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARAAQUISIÇÃO DE ITENS ORNAMENTAIS, 

JARDINAGEM, INSUMOS, MUDAS E FLORES ORNAMENTAIS DIVERSAS, 
COMPREENDENDO ESPÉCIES DE FLORES DE ÉPOCA, FLORES NATURAIS 

PARA ARRANJOS, PLANTAS ORNAMENTAIS DE JARDIM, PALMEIRAS E 
ÁRVORES FRUTÍFERAS, DESTINADAS AAÇOÉS DÉ PAISAGISMO, 

AR110RIZAÇAO E EMBELEZAMENTO DE ESPAÇOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO 
DE PASSOS MAIA(SC). 

Descrição: FLOR VIOLETA -PLANTADARM VASO- ALTURA DA FLOR APROX. DE 

20CM. - FLOR VIOLETA- PLANTADAEM VASO - ALTURADAFLORAPROX. 
DE 20CM. 

Data: 27/06/2025 08:45 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

SRI': SIM 

Identificação: 95993085000162-1-000060.-2025 

Lote/Item: 122 

Ata: N/A 

Homologação: 08/072025 00:00 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 200 

Unidade: UND 

UP: SC 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

46.859.329/0001-03 L.IZ PAPELARIA E PRESENTES LEDA R$13,00 
"VENCEDOR` 

Endereço: 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 
Inc. It Art. S° da IN 65 de 07 de Julho de 2621-(Lei s' 14.133) - ` 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 

Orgão: Municipia de Virmond - PR 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARAFUTURAE EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESAESPECIALIZADA, NA LOCAÇÃO E FORNECIMENTO DE FIARES, 
ARRANJOS, VASOS, ENTRE OUTRÓS ÌTENS DE DFCÓRAÇÃO, PARA SUPRIR 
AS DEMANDAS DAADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Descrição: FLOR VIOLETAEM VASO DIVERSAS COrE9-COMPLETO. (FLORES 
NATURAL) - FLOR VIOLETA EM VASO DIVERSAS CORES COMPLETO. 

(FLORES NATURAL) 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

02.416.496/0001-04 FLORICULTURA FLORE ARTE LTDA. 
*VENCEDOR* .. 

.Estado: Cidade: ' Endereço: 
PR Cantagalp RUA 31 DE MARCO. 102 

R$ 12,09 

Data: 05/081202508:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRI': SIM 

Identificação: 37935_472025 

Lote/Item: 4/11 

Ata- J.ink AU 

Fonte: https://mmprasbccom.br/ 

Quantidade: 100 

Unidade: UN 

UP: PR 

Valor da Proposta Inicial 

R$ 12,09 

Telefone: 

(42) 3036-1321/ (42) 3636-1195 

Item 7: Coroa;.. De Flor, Meda Para Funeral, Composta De Flores iDo Campo L De Gerberas. para condolencïas 

Preço Estimado: R$ 326,67 (nn) Perceruualn- Preso: Estimado Caicvlador RS. 326,67 Média dos. Preços Obtidos: R$ 320,67 

Quantidade Descrição 

10 l)nídades Cucos, De Flor, Media Para Funeral, Compusta Dei Elores Du Campa F.-De. Gerberas para condolencias 

Preço (Compras Governamentais) lï Média das IO MelhoPes. ns Ostas Iniciais 

Inc.! Art. 5' da (NOS de 07 de Julho de 2021(Lei u° 141331 

Relatório gerado no dia 271031202615:10:59 OP: 2003:3830:70e0:d410:30133a490:8aec:47ee) 
Código Validação: c1oDSj9zpUmlejCAO7JxgC0AFOCt4CYIpKsoaPAQXZ5UBOGMy%2bzdg%3d%3d 
hnpiMiww.bancodeprecos.com.hr/CerelicadoAulenticidade?token=cloUSÍº~pUmfejCAO7JxgCOfrOCt4CYIpKsanPAQXZSUBOfiMy°/u2526zdg%253d°h253d

Observação 

14/17 

R$ 300,00 



CNPJ: 03.702.51210001-98' 

órgão: CASAMILIPARDO GOVERNADOR!05004-DIRE'IDRIAGERAL 

Objeto: Aquisição de Eleres em Arranjos Coroas e Tnocgiras 

Descrição: COROA, de flor, media para funeral, compassa de flores do campo e de gerberas -

COROA, de flor, media para funeral, composta de Rorrs do campo e de gesi mas 

Data: 19/09/2025 0[1:00 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 03702512000198-1-000125/2025 

Lotelitens: 1/202525 

Am: N/A 

Homologação: 19/092025 00:00 

Fonte: https:/iwnav.govbrrpncp/pt-br 

Quantidade: 10 

Unidade: ltn 

UF: BA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor ela Proposta Inicial 

40557.390/0001-32 FLORICULTURA PARAISO LTDA_ m  T  RS 300,00 

'VENCEDOR' 

l;stado: Cidade: Endereço: " Telefone! Email: 

BA Salvador LARGO DO CAMPO SANTO, 21 ,(71)3237-2487/(71)3237-1458 financeiro@paraisoflaricultura.com.br 

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 125 300,00 

c. I Art. 5° da IN 65 dc 07 de inibo de 2021 (Lei n° 14.133) 

CNPJ: 03.702.51210001-98 

órgão: CASA MILITAR DO GOVERNADOR/050114-DIRETORIA GERAL 

Objeto: Aquisição de Flores em Arranjes Coroas e Toureiras 

Descrição: COROA, de florniedla para funeral, composta de-flores do-campo ede rosas -

COROA, de flor,media para funeral, composta-de. f(otea do campo e de rosas 

Data: 19/092025 00:00 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 03702512000198-1-00012512025 

Lote/Item: 1/202517 

Am: N/A 

homologação: 19/09/202500:00 

Fonte: https:/flwsw.govbr/pncp/pt-br 

Quanlidade: 12 

Unidade: Un 

UP: BA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

40.557.340.10001-32 FLORICULTURA PARAI_SO LTDA 

r._ .. 
85300,00 

*VENCEDORA .. 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

BA Salvador r_AI?GO CAMPO SANTO, 21 (71)3237-24077(71)3237-1458 IIttancebo@paralsofludcultura.cum.br 

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais R$ 380,00 

Inc. I Art. 5° da IN 63 de 07 de Jolho de 2021 (Lei n° 14.133) 

Relatório gerada no dia 27/0312/26 25:18:59 11P: 2803:9810:70e0:d410:3083:a490:taec:47ee) 
Código Validaçâo: c1oDSj9zpUmtejcAO7JxgC0AFOCt4CYIpKsooPAQXZ5D00tMy%2hzdg%ld%3d 
http/Mrvaw.hancodepreces.com. br/CeniticadoAutenticidade?token=cloDSi9xpOmtejCA07dxgC0AFOCW CYInKsooPAQXZSDBOfiMy44252hzdg%253tlR5253tl 15/17 



CNPJ: 03702.51'210001-98 

Órgãn: CASA MILITAR DO GOVERNADOR !05004- DIRETORIA GERAI. 

Objeto: Aquisição de Piores em Arranjos Coroas e Touceâas 

Descrição: COROA, de flor grande, para funeral, cwnposta de flores do campo e de gerberas -

COROA, de flor,grande, para funeral, composta de flores do campo ode getberas 

Data: 19!092025 00:00 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 03702512000198-1-00012512025 

Lotn/Item: 1/202541 

Ata: N/A 

Homologação: 19!092025 00:00 

Fonte: bttps:/iwww.govbripncp/pt-br 

Quantidade: 10 

Unidade: Do 

UF: BA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

40.557.340'0001-32 FLORICULTURA PARAISO LIDA 

r 

ES 380,00 

*VENCEDOR* 

Estado: Cidade: Endereço: Thlefone: Email: 

BA Salvador LARGO DO CAMPO SANTO, 21 (71)3237-2487¡(71)3237-1458 Enmxeiror:paraisottoriceltnra.com.br 

Relatório gerado no dia 27/031202615:19:59 (IP:2603:9810:70e0:d410.3033:a490:0aea47ee) 
Código Validação: c1oDSj9zpUmlejCAO73xgCDAFOCt4CVIpKsooPAQXZ5DBOfMy%2bz46%34%3d 
hnp:llviwwbancodeprecos.com.br/CertilicadoAulenticidade7token=cloDSÌgzpUmfeÍCA07]xgCOhFOC14CV IpKSMPAQ%ZSUBOIiMyc,4252bzdg~Yc253d96253d 16117 



Extrato de fontes utilizadas neste relatório 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - Banco Nacional de Compras 
https:llbnccampras.com/Process/ProcessSearch1 toblic?param1=t 

2 - Bolsa Brasileira de Mercadorias 

www.bbmnetlicitacoes.com.br 

3- Compras BR 
littps://comprasbr.com.br/ 

4 - Compras.goebr 
www.gov.brlcompraslpt-br 

5-Portal  Nacional de Contratações Públicas 
https://www.govbripncp/pt-br 

Data: 27/03/202615:03:18 

Acessar a fontciuui! 

Data: 18/03/202616:42:32 

Acessar a fonte esqui 

Data: 27/03/202615:14:39 
Acessar a fonte lflui 

Data: 18/03/202616:09:36 

Acessar a fonte ittini 

Data: 18/03/202616:08:10 

Acessar a fonte imni 

Relatório gerado no dia 27/03/20261516:59 (IP: 2003:9010:7oe0:d410:3063:a490:6aec:47ee) 
Código Validação: c10O5j9zpUmtejCAO7JxgC0AFOCt4CYIpKsooPAQXZ5DBOtiMy%2bzdg%3d%3d 
http:/lmww.bancndeprecos.com.hr/CedilicaonAuienticidadeltnken=cloG5i9zpU ndejCAO7JxgC0AFOC14CV yI KsaoPAQXZSDBOIiMv~252hzdg^~253d~h253d 17/17 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

tazca~•rb+n. '%Tº á t₹ M Y .. d „„ T a s 
t°'; ~' : Lwi  ~a  d •~  d. 

1.1. CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE FLORES NATURAIS E ORNAMENTAIS E VASOS 
DECORATIVOS PARA A DEMANDA DA GAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, EM EVENTOS 

INSTITUCIONAIS, REUNIÕES, HOMENAGENS E OUTRAS OCASIÕES OFICIAIS, conforme especificações 

constantes noTermo de Referência. 

2.1. A necessidade da contratação se justifica pelos seguintes pontos: 

2.1.1.aquisição de flores e elementos decorativos visa atender às necessidades protocolares e cerimoniais 
da Câmara Municipal, promovendo um ambiente adequado e respeitoso às atividades institucionais, 
reforçando a imagem da Casa Legislativa perante autoridades, homenageados e a população em geral.. 

2.2. Os valores e quantitativos estimados, foram obtidos através de pesquisa de preço, em 

conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 e com a Lei nº 14.133/2021, 

conforme abaixo: 
tar~ls ~la~~ ¢g lm~ ~ t~~~ •' ~~ ~' x' t^~ . t 

~~~ ~ A~ t ~U'ALDR ÚNI~~ VALOR TOTIYL 

1

Arranjos florais elaborados para arnbientaçào de recepção. corn 

flores naturais de alta durabilidade e. .estética compatível para 
ambientes internos. Com altura aproximada de. 0,60 m e diâmetro 
de 0,40 m, devem sdr compostos.por flores como rosas; lírios, 
gerberas e complementos verdes (ducaliplo ou, s~mambáia),, 
dispostos em vaso decorativo, compatível, corn a, estética do 
ambiente, sendo entregues prontos para exibição e com 
manutenção mínima necessária. 

UNID 
' 

25 R$ 350,00 RS 8.750,00 

1 

Arranjo floral destinado ao plenário, com design elegànte e sóbrio, 
adequado para eventos instittfcionais, 6dm dimensões 
aproximadas de 0,60 nr de comprimento, 0,70 m de profundidade 
e 0,10 m de altura, incluindo um caimento 'de 0.30 m quando 
aplicável. Deve ser composto por flores como orquideas, anturios 
e lírios, combinados com folhagens nobres como ntscus ou 
samambaia, em uma estrutura decorativa ou suporte estável, 
apropriado para a mesa do plenário, garantindo aparêngia fresca 
por pelo menos 3 dias. 

UNID 25 R$ 500,00 R$ 12.500,00 

3 

Fornecimento de orquideas vivas drn'vasos individuais adequadas 
para ambientação Fl8 preferencialmente djas- espécies 
Phalaenopsis ou Dendrobium, com altura total';iproximada entre 
0,50 e 0,70 m, incluindo o vaso, que deve ser em' embalagem paul 
presente com estética discreta e elegante. As orquídeas 'devem 
estarem plena floração. 

UNID 50 RS 300,00 R$ 15.000,00 

4 Buquê coin 12 rosas para homenagem em sessões solenes UNID 60 R$ 109,00 R$ 6.540,00 

5 Cesta de aniversário corn'itens diversos', UNID 80 RS 150,00 R$ 12.000,00 

6 Margarida em vaso decorado para'píeaente a'lroinenageados em 
UNID 

sessões 
60 R$ 52,00 R$ 3.120,00 

7 
Violeta em vaso decorado para presente a homenageados em 
sessões 

UNID 60 RS 28,00 RS 1.680,00 

8 Coroa de flores para condolências UNID 10 R$ 250,00 R$ 2.500,00 

9 
Arranjos florais elaborados para ambientação' de recepção, com 
flores naturais de alta durabilidade e estética compativel para 
ambientes internos. Com altura aproximada de 0.60.m e diâmetro 

UNID 25 R$ 350,00 R$ 8.750,00 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Cëntrõ, Sérrinha, Báhia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 /7930 -

CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: ctitserrinha@hotmail.cdm 
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Tde 0,40 m, devem ser compostos por flores como rosas, lírios, 
gérberas e complementos verdes (eucalipto ou samambaia), 
dispostos em vaso decorativo, compativel com a estética do 
ambiente, sendo entregues prontos para exibição e com 
matmtenção mínima necessária. _ 

TOTAL ESTIMADO 62.090,00 

~3„~~~PI2tAZ0~D~;~Dt7,~It'É1r~iA~?áÌJQ~~i)~ìi„~T  q`RA 0 
3 1. 0 contrato oriundo do presente procedimento terá vigência de até 31 de dezembro de 2026. 
3 2. 0 contrató poderá ser prorrogado, respeitando as normas contidas na Lei Federal nº 
14.133/21. 

~ 

4.1 A empresa deverá disponibilizar os produtos da seguinte forma: 
4.1.1 Flores devem ser entregues frescas, hidratadas e sem danos visíveis. 
4.1.2 Recipientes e vasos devem estar limpos e em bom estado de conservação. 
4.1.3 A empresa deverá realizar a montagem antes da entrega, exceto quando solicitado o contrário. 
4.1.4 Entregas deverão ser feitas com pontualidade, no endereço da Câmara Municipal. 

5.1 A presente contratação tem por objetivo atender às demandas da Câmara Municipal de 
Serrinha/BA relacionadas à ornamentação floral e decoração de ambientes institucionais, por meio 
do fornecimento de flores. naturais e vasos d`écbrativos por empresa especializada, com experiência 
comprovada na confecção e entrega de arranjos florais, buquês personalizados e elementos de 
ambientação com plantas naturais. -
5.2 A solução contempla o atendimento contínuo e'sob demanda, de acordo com a programação 
institucional da Câmara, abrangendo: 
5.3 Sessões solenes,, audiências públicas, homenagens e eventos comemorativos, nos quais os 
arranjos florais e buquês compõem o cerárib cerimonial; 
5.4 Reuniões internas e visitas oficiais, que requerem ornamentação adequada ao ambiente 
formal; 
5.5 Decoração permanente ou temp6rária de ë'spaços comuns, com vasos e plantas naturais que 
contribuam para a ambientação institucional e bem-estar dos frequentadores. 
5.6 A solução completa involve não apenas o fornecimento dos itens descritos, mas também: 
5.7 Personalização e adequação da composição floral de acordo com a ocasião e solicitação 
específica; 
5.8 Logística de entrega programada ôu emêrgencfai, com prazos compatíveis às necessidades da 
Câmara (máximo de 24h úteis); 
5.9 Fornecimento de vasos decorativos apropriados e compatíveis com a identidade visual da 
Casa Legislativa; 
5.10 Substituição de itens danificados ou em má condição, mediante solicitação, garantindo a 
manutenção da estética e da qualidade durante todo o período contratual; 
5.11 Atendimento humanizado e suporte_ consultivo na escolha dos arranjos, especialmente em 
datas comemorativas ou eventos formais. 
5.12 A empresa contratada deverá possuir infraestrutura logística e equipe capacitada para 
atender prontamente às demandas variáveis da Câmara, com flexibilidade, pontualidade e 
compromisso com a qualidade dos materiais entrégues: 
5.13 Essa solução visa assegurar qúe todos os eventos e espaços institucionais da Câmara 
Municipal de Serrinha/BA estejam sempre bem ambientados, refletindo o respeito e a solenidade 

Av. Manoel Novais, Nº 735,•Centro, Serrinha,; Bahia. CEP; 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -
CNPJ:13.34.7.406/0001-97 E-mail:.croserrinha@hotmail.com 



Estado da Bahia 

CÂMARA MU PAL ICE SERRINHA 

inerentes às atividades do Poder Legislativo Municipal, além de contribuir para a boa imagem da 

instituição perante o público e os servidores. 

5.14 RESULTADOS ESPERADOS 

5.14.1 Com a contratação de empresa especializada no fornecimento de flores naturais e 

vasos decorativos, espera-se alcançar os seguintes resultados: 

5.14.2 Ambientes institucidnalmente adequados e visualmente harmoniosos durante sessões, 

reuniões e eventos oficiais, fortalecendo a imagem institucional da Câmara Municipal. 

5.14.3 Valorização de eventos comemorativos e homenagens com arranjos florais de 

qualidade, agregando solenidade e sensibilidade às cerimônias realizadas. 

5.14.4 Agilidade no atendimento das demandas da Câmara, com fornecimento rápido e 

eficiente de flores e plantas conforme o cronograma de atividades e eventos da Casa. 

5.14.5 Padronização estética e qualidade constante dos elementos decorativos, garantindo 

uniformidade visual,'nos espaços da instituição e coerência com o ambiente legislativo. 

5.14.6 Atendimento personalizado e flexível, com possibilidade de adaptações e escolhas 

conforme a natureza do evento, garantindo a adequação da decoração ao contexto específico. 

5.14.7 Melhoria na experiência de visitantes e autoridades que participam de eventos e 

reuniões na sede da Câmara, por meio de um ambiente acolhedor e bem cuidado. 

5.14.8 Eficiência no uso dos recursos públicos, com contratação regular, centralizada e 

economicamente vantajosa para aquisição de itens florais, evitando compras pontuais 

emergenciais. 

6 MODELO DE EXECUÇÃÓ DO OBJETÒ 

6.1.1 Execução por Demanda (Sob Solicita ão'da Câmara Municipal) 

6.1.2 0 fornecimento será sob demanda; m ediante solicitação formal da Câmara Municipal. 

6.1.3 Cada solicitação será registrada atrávés'de.uma Ordem de fornecimento (OF), contendo: 

• Data, horário e local do evento. 

• Quantidade estimada. 

6.1.4 A empresa contratada deverá atender às-solicitações com o prazo mínimo estabelecido no 

contrato. 

7 FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

7.1 Caberá ao Fiscal do contrato: 

I - Fiscalizar e atestar o recebimento 'provisório dos produtos ou serviços em face das 

suascaracterísticas e especificações, em estrita conformidade coin este instrumento; 

II- Fiscalizar e atéìtar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face dos 

quantitativos solicitados; 

III - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços nos prazos e condições 

estabelecidas neste instrumento; 

IV - Auxiliar o gestor no contrato, subsidiando as informações pertinentes às suas competências; 

V - Anotar histórico de gerenciamento do contrato, contendo todas as ocorrências relacionadas à 

sua execução; 

VI - Emitir notificações sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato; 

VII - Rejeitar os produtos ou serviços entregues em desconformidade com este instrumento; 

VIII - Comunicar formalmente o gestor do contrato a respeito de qualquer ocorrência relacionada 

ao recebimento do objeto ou suas atribuições; 

7.1.1 0 fiscal de contrato inf6rmará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisãô ou providência que ultrapasse sua competência, 

entre elas: 

I - Atraso injustificado na execução do cronògrama ou entrega dos objetos; 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 /7930 -

CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 
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II - Entrega de produtos em desconfo'riiïidade com as especificações constantes no instrumento 
convocatório ou quantitativo divergente do solicitado; 
III - Execução do objeto em desconformidade com este instrumento; 
IV - Descumprimento de cláusula contratual ou regra editalícia; 
V - Subcontratação indevida, sem autorização prévia ou fora dos limites legais; 
VI- Alteração nas condições da habilitação da proponente previstas no instrumento convocatório; 
VII - Quaisquer irregularidades, ilegalidades, atrasos, desvios de finalidades e condutas ilícitas 
detectadas e não citados anteriormente. 
7.2 Caberá ao Gestor do Contrato: 
I - Analisar a documentação que antecedo a liquidação e ao pagamento; 
II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, decidindo manifestadamente a 
respeito nos autos db procedimento; 
III - Criar rotinas de verificação de valores, conforme a especificidade de cada objeto, para 
eventualmente propor reequilíbrios econômico-financeiros quando o valor praticado estiver em 
desconformidade com a prática de mercado; 
IV - Analisar eventuais solicitações de alterações contratuais, decidindo manifestadamente a 
respeito nos autos do procedimento; 
V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através dos relatos apresentados pelo fiscal do 
contrato, bem como os demais documentos pertinentes; 
VI - Decidir, provisoriamente, pela suspensão da entrega de bens ou a realização dos serviços, 
manifestando a respeito nos uTos dQprocedimento; 
VII - Solicitar e acompanhar prdcessos`'ad'fninistrativos sancionadores, na dosimetria descrita no 
instrumento convocátórïò,_ nos, çásás:=.v h que ;,ò objeto estiver sendo executado em 
desconformidade corir'as'ekïgên~iás; ' 
VIII - Alimentar o Portal Nacional dé Cõritrãtaçóes Públicas - PNCP ou equivalente com os dados 
referentes aos contratos adminïstrativòs;' 
IX - Realizar o recebimento definitivo dos pródutos ou serviços. 

7.3 Caso o contrato decorrente deste prócedimento seja substituído por carta-contrato, nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, nos termos do Art.95 
da Lei Federal 14.133/2021, as atribuições do gestor e fiscal de contrato serão mantidas, alémda 
permanência integral das obrigações e condições estabelecidas na minuta contratual constanteno 
anexo do edital e de todas as especificações e condições descritas neste termo. 

8 FORMA DE MEDIÇÃO E PAGAMÉNTO 
8.1 Após o recebimento definitivo realizado pelo gestor do contrato, a Nota Fiscal e os 
documentos pertinentes serão devidamente encaminhados para o responsável por sua liquidaçãoe 
posteriormente para o setor résponsável pelo, pagamento. 
8.2 0 pagamento será efetuado pelo setor respõnsável, até 15 (quinze) dias após a liquidação da 
Nota Fiscal. 
8.2.1 Para execução do pagamento o proponente deverá indicar na Nota Fiscal o número de sua 
conta, agência bancária, nome do banco e código da operação, bern como o número do pedido de 
execução encaminhado pelo setor responsável ou o número do empenho. 
8.2.2 Será considerada data dó pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
8.2.3 0 pagamento será realizado por inéip de, ordem bancária na conta indicada na Nota Fiscal, 
em nome do proponente. 
8.3 Poderão ser descontados dos pagamentos devidos os valores para cobrir despesas com 

multas, indenizações a terceiros ou outras despesas de responsabilidade do proponente. 
8.4 A Câmara poderá sustar- todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -
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fatura apresentada pelo proponente caso verificadas unia ou mais das hipóteses abaixo e enquanto 
perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme 
enunciado: 
I- A proponente deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 
Município; 
II- Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até quea 
proponente atenda à cláusula infringida; 
III- A proponente retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 
que venha a prejudicar as atividades do Município. 
IV- Débito da proponente para com o Município quer proveniente da execução deste instrumento, 
quer de obrigações de outros contratos. 
V- Em qualquer das hipóteses previstas 1105 parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulase 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 

9 DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
9.1 A modalidade será CONTRATAÇÃO DIRETA, por meio de dispensa, com adoção do critério de 
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, observadas todas as condições e exigências estabelecidas no 
instrumento convocatório e em seus anexos. 

9.2 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9 2.1 As despesas decoírènies"lá prçSént .?ontratação correrão à conta de recursos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercígio. na dotação abaixo discriminada: 

5301- CÂMARA 
MUNICIPAL 

01.031.0011.2001 - MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DA CÃMARÀ" 

33903000- Material de 
Consumo 

1.500.0000

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 
fiscalização sob os aspectos quantifia"tivbs ë'gü litativbs. " 
a) Notificar, por escrito e' verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso de prestação do objeto;:fixando prazo para a sua correção. 
b) Proporcionar todas as facilidades .para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições contratuais... 
c) Prestar à CONTRATADA todas-as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do 
objeto; 
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas 
pela empresa na sua proposta. 
e) Colocar à disposição da CONTRATADA "os élenientos e informações necessárias à execução do 
objeto; 
f) Não permitir que o pessoal da"CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 
preestabelecidas. 
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não 
mereça sua confiança, que embarace"a fiscàlização ou que se conduza de modo inconveniente ou 
incompatível com o exercício de suas funçges. ; 
i Efetuar, quando julgar nécéssário;'iris e` ãô

.e 
Vistoria dos serviços restados, ou 'a previamente q J g P.ç ç P ]~ 

em execução, colocados à sua disposiçãq, Cóm a finalidade de verificar as condições em perfeita 

Av. Manoel Novais,,Nº 735, Centro,,Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 /7930 —
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concordância com a proposta e o Presente instrumento Contratual. 
j) Efetuar o pagamento mensal devido peia perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas 
todas as formalidades e exigências do contrato., 
k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste 
Termo; 
1) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 
m) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração 
a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; n) Rejeitar os serviços 
em desconformidade com o. presente instrumento; 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 
empregados treinados, .sem :antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom 
nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto. 
a) Prestar esclarecimento a. CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do 
objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição 
dos fatos. 
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 
ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 
c) Zelar para que sejam' cumprdas as •nbrjras relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 
d) Dispor de quadro de .pessoal:suficiente;pal a garantir a execução do objeto — cumprindo os prazos 
previstos neste instrumento,, sem -interrupç 0~ sela por .motivo de férias, descanso semanal, licença, 
falta ao trabalho, demissão e outrasanálogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista 
vigente. , . 
e) Manter sigilo, sob pena de.responsabilidacie civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 
assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 
execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido. 
f) Manter, durante toda a execução do_contrato,-em.compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
g) Assumir a responsabilidade por todos ës encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções; 

h) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 
i) A contratada tem a obrigação do contratado,de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as 'obrigações por ele„ assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 
apresentação de qualquer documento previsto no edital; 
j) O contratado é responsável pelos .danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dnlo na execução ,do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

11. DO ACOMPANHAMENTO, EXECDÇÃÕ E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por servidor EDIVAN DOS SANTOS ARAUJO 
devidamente designado para esta funçào,,através da PORTARIA Nº 031/2025, a qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no cursó, dá prestação dos •serviços e de tudo dará ciência à 
Administração do CONTRATANTE; 
11.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia: CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -
CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 



Estado da Bah's 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

aceito pela CONTRATANTE, para representá-ia administrativamente sempre que for necessário; 

11.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência 

oficial e anotações; 

11.4. 0 relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 

pertinentes aos mesmos; 

11.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como 

se fossem praticados pelo Contratante. 

12. DAS SANÇÕES 

12.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021; o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 

sanções: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

O Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

g) Praticar atos ilícitos coai vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei nº 12.846, de l 9 de agosto de 2013. 

12.1 Serão aplicadas ao responsável pelas-úºfr-açõés administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

a) 0 valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 

ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 

previsto neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, 

o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da 

defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor 

retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a 

contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

Serrinha, 24 de março de 2026. 

erro 

hefe de Gabinete 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2026 

MINUTA CONTRATUAL - ANEXO II 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA-BA E 

A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXX NA 
FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ 13.347.406/0001-97, situada na AV. 

MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO; SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700-000, neste ato 

representado pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JÚNIOR, brasileiro, inscrito no 

CPF nº. XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na AVENIDA VALDETE CARNEIRO, 52, CASA, 

VAQUEJADA, SEWRRINHA/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a 
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empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXX, localizada na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, representada pelo senhor 
XXXXXXXXXXXXX, portador da cédula de identidade RG nº XXXXXXXXX e inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº XXXXXXXXX, residente e domiciliado 
XXXXXXXXXXXXXX, estabelecem no presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, em conformidade 
com a Lei nº 14.133/21 e Decreto Legislativo nº 001/2025 de 14 de janeiro de 2025 e condições 
estabelecidas na DISPENSA Nº 022/2026, e consoante às cláusulas e condições que se enunciam 
a seguir: 

Este contrato decorre do procedimento na modalidade de DISPENSA DE LICITAÇAO N. 022/2026, objeto 
do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 036/2026 em conformidade com o artigo 75, I, da Lei n° 14.133 de 
01 de Abril de 2021, e às normas vigentes relativas à matéria e às cláusulas e condições seguintes, sendo 
ainda parte integrante do presente instrumento, a proposta comercial. 

~cLÁUSULA. PRIMMÉIRA . e.'O O 1L SE ' Ig 
1.1 Constitui o objeto do presente contrato, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA O FORNECIMENTO DE FLORES NATURAIS E VASOS DECORATIVOS PARA A DEMANDA 
DA CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, EM EVENTOS INSTITUCIONAIS, REUNIÕES, 
HOMENAGENS E OUTRAS OCASIÕES OFICIAIS, obedecendo às condições oferecidas na Proposta 
de preço apresentada pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
036/2026, que independente de transcrição integra este instrumento. 

CsLEAISÜ LUND4 a tL:dL.

2.1 Este Contrato vincúla-se áo PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2026 o qual originou o 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2026 cujo a Proposta faz parte deste 
instrumento, que independente de transcrição integra este instrumento. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Este contrato rege-se • pelas disposições expressas na Lei Federal 
14.133/2021 e suas alterações posterio`rés, especialmente quanto aos casos omissos 

3.1 0 presente contrato subordina-se aò regime de prestação de serviço global, conforme 
proposta apresentado pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
036/2026, que independente de transição,integra este instrumento. 

4.1 0 presente contrato tem valor, global estimado de R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXX). 

4.2 0 pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) do mês subsequente à execução dos 

serviços, após a emissão da Nota Fiscal, e efetuado em moeda nacional através de depósito 
bancário para a Contratada, mediante a apresentação das Notas Fiscais, devidamente atestadas 
pelo setor competente, segundo seus preços unitários e as quantidades efetivamente recebidas, 
acompanhada dos seguintes documentos; 
a) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente a Tributos Federais, Dívida Ativa 
da União e INSS; 
b) Prova de regularidade junto ao FGTS. 
c) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual; 
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d) Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho; 
e) Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal 
4.3 A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instíumento e/ou no Termo de Referência. 
4.4 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) 0 prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) 0 período respectivo de execução do contrato; 
e) 0 valor a pagar; e 
1) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
4.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sgbrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante 
4.6 A composição do preço global é determinada de acordo com os serviços, conforme a proposta 
de preço apresentada pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
036/2026, que independente de transcrição integra este instrumento. 
4.7 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto,.- inclusive trib}itos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerdiáis •ihcídentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimenta integral dó ebjéd da`contratação. 
4.8 A pagamento será realizada médi të"ti aiisfetêfcia bancária, na agência bancária e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
4.9 Os valores poderão "ser reajustàdos à" contar da data-base vinculada à data do 

orçamento/proposta, e terá "como base o: índice IPCA, dependendo de requisição formal da 
CONTRATADA, observado o princípio da inuaIidáde 

5.1 0 presente instrumento de Contrato terá VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA DE SUA 
ASSINATURA ATE XX/XX/2O26. 
5.2 As partes poderão, também, alterar éssè instrumento de Contrato, através de Termo Aditivo 
a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o assunto, 
assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, nos termos 
do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021. 

6.1 As despesas decorrentes da preserité contratação correrão à conta de recursos consignados 
lo Orçamento Geral do Município deste exeri ício,"na dotação abaixo discriminada: 

1.500.0000. 
5301- CÂMARA 

MUNICIPAL 
01.031.0011.2001- MANUTENÇÃO DOS 

SERVIÇOS DA CÂMARA 
33903000- Material de 

Consumo 

6.2. Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações próprias que forem 
aprovadas para os mesmos 
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7.1 Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições 
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado no prazo convencionado. 
7.2 Garantir condições para que a CONTRATADA execute satisfatoriamente o objeto do 
presente CONTRATO, assegurando-lhe a necessária autonomia no desenvolvimento de suas ações; 
7.3 Manter informada e esclarecida a CONTRATADA, de forma a orientá-la para correto 
fornecimento de produtos pactuados, dirimindo as questões omissas neste instrumento, assim 
como lhe dar ciência de qualquer alteraçàô do`presente Contrato; 
7.3.1 Fiscalizar a efetiva e correta execução do objeto do presente CONTRATO, emitir relatórios 
quando verificada irregularidades sanáveis ou não, e se reincidentes ou graves proceder à rescisão 
do mesmo conforme legislação em vigor; 
7.3.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) 
provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
7.3.3 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 
observadas 
7.3.4 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as especificações 
estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 1º do artigo 140 da 
Lei nº 14.133/2021. 
7.3.5 Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, para 
que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e eventual rescisão í ontrátual; ' -
7.3.6 Aplicar as sanções administraXivas'cgtràfü3is; guando necessário. 
7.4 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
7.4.1 Constituem Realizar os serviços aco1 dados com a CONTRATANTE, nas condições 
estabelecidas; 
7.4.2 Prestar à CONTRATANTE Podas as informações e esclarecimentos concernentes ao objeto 
deste instrumento, quando solicitados; 
7.4.3 Apresentar junto com a Nota Fiscal a descrição formal de todos os produtos fornecidos no 
período correspondenté; 
7.5. A CONTRATADA sujeita-sé às seguintes penalidades: 
I - Executar o contrato com irregularidades; passíveis de correção durante a execução e sem 
prejuízo ao resultado: advertência; 
II - Executar o contrato com atraso injustificado, multa de mora nos seguintes limites máximos: 
a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia; até o trigésimo dia de atraso; 
b) 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso, por cada dia subsequente ao trigésimo. 
III - O valor das multas será deduzido do pagamento da fatura da locação eventualmente existente; 
IV - Inexecução parcial do contrato: suspensãô do direito de licitar e contratar com aAdministração 
pelo prazo de 2 anos e multa de até 8%•sobre o valor correspondente ao montante não adimplido 
do contrato; 
V - Inexecução total do contrato: suspensão"do direito de licitar e contratar com a Administração 
pelo prazo de 5 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
VI - Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do. direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública pelo prazo de 5 anos é-multa dé até 10 % sobre o valor atualizado do contrato. obrigações 
da CONTRATADA. 
7.6. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14:133, de-2021; o Contratado que: 
a) Der causa à inexecução parcial do cònttãto; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
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dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixai- de entregar a documentação exigida paia o certame; 
e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a doe imentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou•cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
I) Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
7.7. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei); 
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
IV) Multa: • -
(a) Moratória de no mínimo 10'% ̀ (dez põi cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato no caso de pagáinento em. iarcel'a única ou sobre o valor da parcela caso haja, até o 
máximo de 30 % '(Trinta p6r cento),' ãpó"s 1~'(g'inzé) dias da ordem de serviço ou pedido de 
compras emitido pelo.setor,competentè; 
(b) 0 atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irr_egúÍar de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 
137 da Lei n.14.133, de 2021. ,.. 
(c) Compensatória de 15% (quinze por Garito) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art 158 da Lei nº 14.133, de 2021 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade pára licitar ou contrâtar. 

8.1 A CONTRATADA 'obriga-se a 
compatibilidade corn as obrigaçges aqui assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

mánter, durante toda execução do CONTRATO, em 

9.1 0 presente contrato será gerido/fisçalizado por XXXXXXXX - Fiscal dos contratos, 
devidamente designada através de Portaria Nº XX/2025. 

~tIS, flEC'.i ' iT 
10.1 0 contrato se extingue quando, cumpridas.as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
10.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
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conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
10.2.1Quando a não conclusão do contrato referida,no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual`.' 

11.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990- Códigõ de Defesa"dõ Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

IGtUS~JL , .ICIM~ SZtf~Ii~ilT,~ ~F.R1 SOB 
12.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
12.2. 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1. As partes contratantes elegem o Fórg IgJ'Iunicípio de Serrinha, como único competente para 
dirimir as questões que porventura surgirem ia execução do presente Contrato, com renúncia 
expressa por qualquer outro, nos termos dó,cónfoi-me art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
13.2 E, por estarem assim justos e contrai idos, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme. 

Serrinha-BA, XX de de XXXX 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
ALEXANDRE LIMA ARAUJO JUNIOR 

CONTRATANTE 

xXXXXXXXXXXXXXXxxxxxxxx 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 

Nome 

CPF 

Nome 

CPF 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -
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Estada da Bahia 
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DESPACHO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 

FLORES NATURAIS E VASOS DECORATIVOS PARA A DEMANDA DA CAMARA MUNICIPAL 

DE SERRINHA/BA, EM EVENTOS INSTITUCIONAIS, REUNIÕES, HOMENAGENS E OUTRAS 

OCASIÕES OFICIAIS 

Prezado Senhor, 

Em estrita observância ao artigo 72, inciso IV da Lei Federal 14.133/2021, solicitamos do Setor Contábil 

a demonstração da compatibilidade de adequação orçamentária para Contratação em epigrafe, por meio de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

Atenciosamente 

SerrinhaBA, 24 de março de 2026. 

an •

te de Co~f'f atação 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 /7930 -
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Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

DECLARACÃO DE DISPONIBILIDADE ORCAMENTÁRIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 
FLORES NATURAIS E VASOS DECORATIVOS PARA A DEMANDA DA CAMARA MUNICIPAL 
DE SERRINHA/BA, EM EVENTOS INSTITUCIONAIS, REUNIÕES, HOMENAGENS E OUTRAS 
OCASIÕES OFICIAIS 

Assunto: Resposta à solicitação de informação sobre disponibilidade orçamentária. 

Em resposta à solicitação formulada., DECLARO, nos termos do Art. 105 e Art. 150 da Lei 14.133/2021, 
que a despesa abaixo identificada tem adequação e disponibilidade de créditos orçamentários para pagamento 
das parcelas contratuais vincendas no exercício da contratação, os quais encontram-se dispostos no Quadro 
Detalhado De Despesa, extraídas da Lei Orçamentária Anual (LOA), em consonância Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO), compatível com o Plano Plurianual (PPA). 

DECLARO ainda que 
a 

despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n° 101/2000, 
especialmente aqueles contidos nós Art. 16 e Art., 17. . 

A despesa será custcad' pela dotação orçamentária: 

á UNIDADE 

ORÇAMENTARIA 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA/ATIVIDADE 
ELEMENTO DE DESPESA 

FONTE DE 

RECURSO 
5301 - CÁMARA 

MUNICIPAL 

(II .031.0011.200! - \1A-NUTENÇAO 
DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 

33903000— Material de 
Consumo 

1,500.0000 

Atenciosamente, 

SerrinhaBA, 24 de março de 2026. 

i 

uan Romulo de Santana Nunes 

Tesoureiro 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -
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Estada da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2026 

MINUTA AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ nº 13.347.406/0001-97, situada 
na AV. MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700-000, torna público 
que pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO 
DE FLORES NATURAIS E VASOS DECORATIVOS PARA A DEMANDA DA CAMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA/BA, EM EVENTOS INSTITUCIONAIS, REUNIÕES, HOMENAGENS E OUTRAS 
OCASIÕES OFICIAIS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos, podendo eventuais interessados apresentar Proposta de Preços 
no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação; oportunidade  em que :a Câmara Municipal 
escolherá a mais vantajosa.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° i133/2O21,Ëis. Complementares nº 123/2006, 
Decreto Legislativo nº 001/2025 e demais condições; fixadas neste instrumento 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Pteç b ,Global 

DATA E HORA DO INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: DO DIA XX/XX/2026 08H:OOMIN 
DATA E HORA DO TÉRMINO DÓ ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: AO DIA XX/XX/2026 
17H59MIN
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Bxasíli 

íl{f.BJyE'I'Ì 
1.1. Contrataçãóde, pessduii J ídii i'p ra a'CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
O FORNECIMENTO DE FLORES NATURAIS E VASOS DECORATIVOS PARA A DEMANDA DA 
CAMARA MUNICIPAL.-. DE `SERRINHA/BA, EM EVENTOS INSTITUCIONAIS, REUNIÕES, 
HOMENAGENS E OUTRAS OCASIÕES OFICIAIS, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Aviso de'Contratáção Direta e seus anexos. 

. 
.rxt:xz' ..a.~,<... .•;tes' +rô.' —_ -..ay..•_ ^..;7:.:b., 39 :•. •,hgebs ';C+yttu 

I PlAR'Ï'I,CiPl1ÇAO NO  PRt7CEDIi'vtEl!~TÓhs
2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante da entrega da proposta de preço no setor 
de licitação ou•átraves encaminhamento para o seguinte e-mail: copel.croserrinhaC~hotmail. com . 
2.2. 0 procediménto será dïvulgado no Diário do Poder Legislativo. 
2.3. Poderão participar deste procedimento as Pessoas Juridicas, do ramo pertinente ao objeto a ser 
contratado que atendam todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 

2.4. Não poderão participar do'pròcedinieiito: 
I - Autor do anteprojëto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando o procedimento versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
II - Empresa, isoladamente ou érn'consó"rcio, rèsponsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual .o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (ciiíco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando o procedimento versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
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bens a ela necessários; 
Ill - Pessoa física ou jurídica, que se encontre, ao tempo do procedimento, impossibilitada de 
participar de contratação em decorrência dé sanção que lhe foi imposta; 
IV - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função no procedimento ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceirograu; 
V - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
VI Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à's.divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração dé- trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou põrycontrãtáção de adolescentes 

',:. :.. 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 7 ,~~„~ °~
2.4.1. 0 impedimento de que trata o inciso III sera moem aplicado ao;proponenté`que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com ó ntuitó' ae burlar a efétiúidade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada óu coligada,'desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade urídica do proponente. ,~ 
2.4.2. A critério da Administração .e exclusivamente à seu serviço, o autor dos projetos e a empresaa 
que se referem os incisos I e II poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução do procedimento óú-.de_ gestão LLdq,_contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos dó orgão ou entidade. =y 
2.4.3. Equiparam-se aos autores do projeto as emp'résas lntegrãntes do mesmo grupo econômico. 

3 DOSBENEFICIQS PI R[1 MIGR4EMPitESAS OUEMPRESÁS;DT ;PEQUENO PORTE ; 
3.1. A obtenção dos benefícios ãpl cave s às Micrpe npresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte-s .. 
EPP, previstos nos.Arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123/06, está condicionada àquelas que, 

~y 
no ano-calendário de realização do proceadimento, ainda não tenham celebrado contratos coma 
Administração Publica. cujos valoi es somãdds yextrapolem a receita bruta máxima admitida parafins 
de enquadramento _como Empresa de Pequeno Porte - EPP. 
3.1.1,Caso o proponente não esteja ei civadrado como Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno 
Porte -.EPP; _perdera os'=,beneficios obtidos e poderá sofrer as sanções previstas neste instrumento 
convocatório e na legislação vigente: 
3.2. Conforme ,Art. '18-E '3° da Lei Complementar nº 123/06,0 Microempreendedor Individual-
MEI é uma modalidade dë'Misroempresa - ME. 

4 SENVIO.DAPRQEÓSTAINLGIFºI rá, a 

4.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, entregará no 

setor de licitação ou encaminhará, por meio do e-mail: copel.cniserrinhaC~hotmail.com, sua proposta 
preços com a descrição do objeto ofertado, á marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o 
desconto, até a data e o horário estabelecidos para encerramento do prazo estabelecido neste 
procedimento. 
4.2. 0 fornecedor NÃO poderá oferécer proposta em quantitãtivo'inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

4.3. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
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4.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 
ofertado, vinculam a Contratada. 
4.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributárias, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execuçâo do objeto; 
4.6. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos.trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas .convenções coletiyas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
4.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na et pa; le lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de <gÍàifear:,-qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. i`.. '
4.9. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vjgente. 
4.10. A apresentação das propostas implica obrigfariedade do cuinRrimento`dás disposições nelas 
contidas, em conformidade com o quedispõe o Teimo de Referência, Projeto Básico e Projeto 
Executivo, assumindo o proponente o;to lipromisso de eXecutar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamerìto f~rramentas e utensílios necessários, em quantidades 
e qualidades adequadas à erfeita::~e 4q q perfeita n~s._uçar?écpntratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição.
4.11. 0 prazo de validade da proposta nao será inferior a 60~ (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

~,.,, w ~.., _ ',. _,

4.12. No encaminhamento dã•_pLopost .:iniciai .,o fornecedor deverá, também, encaminhar as 
seguintes declarações: 

,. 
_"- 

4.12.1. Que i;;=mexisterrú _fatos impeditivos pára sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade ºd'è:,dèclarañóçp rêncfas;posteriores; 
4.12.2. Que esta ciente e concorda corizas condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos; v : ` ..r
4.12:3: ;:,, Que cuimre as exigênctàsde reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da;Previd&ïçia Sócial, de qüë trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
4.12.4 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos,. salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, dá Gónstituição. 

:s 
- v, ,;.:. :.tq :. ,~.*.:.y. ....ti.+v-v,•, .,.v_~.-,!;-:-:~.-.;:.--:`T~ssrn;sma~aY,.'-3ry'i,.m,.T y:'.:<~3í: itt~ . t .  ...:.-:..z, :-.-~.srs,.:-~::R.s_~•.:z: ~ .̀s.,a.*,': t'~N? 

6.1 A partir da dàtà e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 
será automaticamente aberta para o envio de propostas, por e-mail: copel.croserrinha@hotmail.com
e/ou presencialmente, sendo encerradono horário de finalização também já previsto neste aviso. 
6.1.1 Havendo propostas iguais a menor já ofertada, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no e-mail. 
6.2 Caso os fornecedores rião apresëiitem propostas, a câmara municipal contratará com a 
empresa que lhe apresentou a nielhor'côtàção. 

~SE DE EN~ERRÃN[E1VTO I)1; PROP,OST~ 
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7.1 Encerrada a fase de recebimento, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 
acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o agente de contratação 
poderá negociar condições mais vantajosas. 
7.1.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao 
estipulado pela Administração. 
7.2 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 
registrado no procedimento da dispensa, devendo ser anexado aos autos do processo de 
contratação. 

7.3 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta eá estipulado para a contratação, 
será solicitado ao fornecedor o envio dos documentos complementares, quando necessários. 
7.3.1 Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor prpposta se solicitado pela 
administração deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários e'formação de preços, n_.
conforme modelo anexo, com os valores adequados à,prgposta vencedora: 
7.4 Encerrada a etapa de negociação, se houver; o,zagente de contratação verificará se o 
fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei ng 114.133/2021; legislação correlata e nos itens, e 
seguintes deste Aviso, especialmente quanto a existência de sanção que impeça a participação no 
processo de contratação direta ou a futura contrataçáo,mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
7.4.1 Cadastro Nacional dë rnpresa í 'idôneas e Suspensas - CEIS,`mántido pela Controladoria- 
Geral da União (https://www.portaltranspãrenciagov.br/s ecoes/ceis); e 
7.4.2 Cadastro Nacional.ae Emprésàs'Puniããs,-..CNEP, mantido pela ControladoriaGeral da União 
htt s www.portaltrans arencia. ovshr sancoés° cne 

7.5 A consulta aos cadásti os: sera realizada em nome da ,empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedáçãq de geie ti ata o'ártigp 12'da Lei n°8429, de 1992. 
7.6 Caso conste na =Consultade Sitnáçãdo;fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

~.rr ~ Indiretas, o órgão diligenciará para verifi vcar sc 'buve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorre, ncias'lnipeditivás Indiretas. (ÏN9nº' 3/2018, art. 29, caput) 
7.6.1 A tentativa dé`burla seiayerificada  por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre pútros.,(IN n°3/ 2018, àrt¡2,9, §1º). 
7.6.2 0 fornecedor será convocado pára manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº.3/2028, art 29;§2b) 
7.6.3 Coistatada a ãxistênéin;;de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição 4e pá'rtiéipaç 6.7. : a, 
7.7 Verificadas ascondfções de participação, o gestor examinará a proposta classificada em r. 
primeiro lugar quanto a adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contrataçãõ iìeste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 
7.8 Será desclássificadà a"proposta'vei cedora que: 
7.8.1 Contiver vícios'insanáveis;: 
7.8.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em n seus anexos; 
7.8.3 Apresentar preços inexequíveis'õu que permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
7.8.4 Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.8.5 Apresentar descónformidáde com'q'uaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 
7.9 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 
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que: 
7.9.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valos' zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
7.92 Apresentar urn. ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 

7- DOCUMENTOS DE I ABIL!TAÇÃ 
7.1. Serão solicitados do fornecedor que apresentou a melhoi proposta, para fins de habilitação, os 
documentos abaixo relacionados, quais deverão ser encaminhados ãtraves."do email: 
copel.croserrinhaCa~hotmail.com 

7:1:1: REGIJ%ÁRIDÀDE`JURÍDh 
I- Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;
II- Microempreendedor Individual '7úMEI: Certificado ,da Condição; ,de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitaçãoa,ficara condicionada h?verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e=negocïo's/pt br/empréendëdòr, 
Ill- Sociedade empresária, sociedade limitada;, unipessoal,- SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual, de responsabilidade~l rrcitada.- EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercialda 
respectiva sede, acompanhada dé'.docuinentõ;c mprobatério de seus administradores; 
IV- Sociedade empresaria estr'angeirá: portari I de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário. OficiaLda~Uniãó=ë` rqúivaaá'ná Jünta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial,, agência, sucursal ou' estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução ;Normativa DREI/ME`4i "'77, de 18 de março de 2020. 
V- Sociedade simples: nscrição do ato constitutivo no Registt o Civil de Pessoas Jurídicas do localde 
sua sede,; acompanhada de documento cõmprobatárïo de seus administradores, 
VI- Filial; sucursal nu agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo:  da' filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro C vil das Péssõas~Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,com 
averbação no Registro óndé tem sede a'matriz. 
VII- Sociedade 'cooperativa: ata de furrdaçãõ e'estatuto sócial, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamëiïte, arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

7,1;2,REGULARIDADEçFiSCAI,; SOÇIAL E' IR9BALTIIST'A~:¿~_.,~r'Y. á~ ¿` ~~~" ` ~~,f ~~hass~ .;≥v..;~.
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 
II - Inscrição no cadastro de contiuíbüintes êstadual,ou municipal, se houver, relativo ao domicílioou 
sede do proponente, pertinente ao'seu raivo de atividade e cónipatível com o objeto contratual;III -
Prova de regularidade pára com à' FAZENDA FEDERAL e a SEGURIDADE SOCIAL, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos ã Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
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União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional; 
IV- Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede do proponente, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 
V - Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicilio ou sede do proponente; VI 
— Certidão de Regularidade perante o FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS, 
expedida pelo site próprio (via Internet), conforme legislação em vigor; 
VI - Prova de inexistência de débitos inadirnplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das I;eis_do Trabalho; aprovada pelo Decreto=Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943;
VII- Declaração que não emprega menor de 18 dezoitoç q (dezoito) anos emrt_ralíálfi noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, sal:Y.obmenor, a`partir dos 14 (quatorze) anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art 7, da Constituição Federal/88. 

71.3°QUt1LIFI~AçAO ~CONOM) CO4~INi~1VfrEIRA 
8.1.3.1 CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA/CONCORDATA ou CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 
NEGATIVA da Sede da pessoa jurídica proponente, expedida pelo cartório distribuidor, com data de 
emissão de no máximo 90 (noventa) dias_da data estipniãda para abertura do certame, exceto se outra 
datanão constar expressãnrentë no docúi fènto.
8.2 Os documentos exigidos::parafins 4e hàbihtação noderão ser apresentados em seu formato 
original, por cópia ou por: digitalizàçãçì:n_ V:..,';; ;n Y _ 
8.2.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do pi eenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais rtãii-digitais quandoiiouver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quãhdó ale expressamente o`éx ir
8.3 Será verificado ,°eme o proponente apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veràc Jade dás Informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei`nn.14:133 f 21,). _ `.̀ . y' 
8.4 Será verificado se ô proponente apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserira ide cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei elein outras normas específicas. 
8.5 iSera verificado seio proponente ã resertou, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas °propostas económicas compreeiidem á integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, iìàs, conüençõëscoletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das prgpdstas. 
8.6 É de responsábiljdade il`b prõponente cbnferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 
atualizados junto ás₹;órgãos responsávei's'pela informação, devendo proceder, imediatamente,à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
8.6.1 A não observância dn disposto nó item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
8.7 Serão exigidos os dbcumëntós relativos ã regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em 
momento posterior áo julgain nto das pr ostas, e apenas do proponente mais bem classificado. 
8.8 Após a entrega dos documentos ir' habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos'docúmentos, salvo em sede de diligência, para: 
I- Complementação de informações acercados documentos já apresentados pelos proponentes e 
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desde que necessária para apurar fatos=existentes à época da abertura do certame; e 
II- Atualização de documentos cuja validade, tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
8.9 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a Wdos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
8.10 Na hipótese de o proponente não .atender às exigências para habilitação, o agente de 

contratação examinará a propostas subsequente e assim sucessivamente, na ordem declassificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao•presente.instrumentá:çonvocatório. 
8.11 Somente serão disponibilizados para acesso público os`  documentos de habilitação do 
proponente cuja proposta atenda ao aviso de contratação direta, apos çonèlüi_dos os procedimentos 
de que trata o subitem anterior. 

~S REGÜRS 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçãode 
proponentes, observará o disposto no art.165 dá:Lei nº 14.133; Ie 2021. ., 

8.2.0 prazo recursal e de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou'de lavratura da ata. 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julg 't nto das prop soas ou o ato de habilitaçãoou 
inabilitação do proponente: 
I- A intenção de recorrer devera sermani esÍàda.imediatamente, sob pena de preclusão; 
II- 0 prazo para apresentaçãá das razões i'ecursais" sera'iiiiciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
8.4. Os recursos deverão ser,.( encaminhados em camp°o.próprio-do sistema. 
8.5. 0 recurso será dirigido a autoridade que tiver.editado o ato ou proferido a decisão recorrida,a 
qual poderá reconsiderar Sua;:decis'ão,.n'o;,prázp.,de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade supei or, a ;qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, ,contado do recebimento dos autos. 
8.6.0s recursos interpostos fora do prazo nãoserão conhecidos. 
8.7. 0 prazo parã apresentação ríe contràirazões ao recurso pelos demais proponentes será de 3 
(três) dias úteis, cón'tados;da data d;intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imeçhatâ"dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
8.8.0 recurso e o pedido de i' consideração terão efeito suspensivo do ato ou dá decisão recorridaate 
que sobrevenha  dá áútoridade competente. 
8.9. 0 acolhimento do recurso inválida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

:Wt 

10 DASINF_RAÇOES E SANÇOESADMINISTRPI1 VAS
10.1 Comete infração, administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa: 
I - Dar causa à inexecução parciàl'do contrató; 
II - Dar causa à inexecução parcial 'dó ontrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos oii-ad interesse coletivo; 
III - Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em•decohência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI Não celebrar o contrato ou não-entregar:a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validada de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução. ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 
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VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante o procedimento ou•a execução do contrato; 

IX - Fraudar o procedimento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilfeitos com vistas a frustrar os objetivos do procedimento; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

10.2 Com fulcro na Lei riº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos proponentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:-

I- Advertência; 

II- Multa; 

IIl- Impedimento de licitar e contratar e 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante à própria -autoridade 

que aplicou a penalidade. 

10.2.1 As sanções previstas nos incisos I, II ~e JV poderão =ser ,aplicadas icumulativamente com 

a prevista no inciso II.

10.2.2 Se a multa aplicada e.as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração aòàcontratadó alem da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente. 

10.2.3 A aplicação das satições não excirn, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública: 

10.2.4 Na aplicação d;,' sanção ìprevista no incisoÏl;será facultada a defesa do interessado no 

prazode 15 (quinze) dias ateis contado da data de sua. intimação. 

10.2.5 A aplicação;: das sanções previstas nos incisos III e IV requererá a instauração de 

processo de responsabil zacão, aser conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos ;e ,circunstancias conhecidos e intimará o proponente ou o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias uteis,  contado da data de intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar •,'as provas que pretenda produzir. 

1O.2 5:1 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de ~.n 
provas ajulgadas indispensáveispela comissão, o proponente ou o contratado poderá apresentar 

alegações: finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

10.2.5.2 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, -desnecessárias,• p1otelatórias ou intempestivas. 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I- A natureza e a gravidade da infração cometida. 

II- As peculiaridades do caso concreto 

III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

IV- Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

V- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4 A sanção administrativa de advertência, inciso I do item 10.2, será aplicada exclusivamente 

pela infração que der causa.à inexecução, parcial do contrato, inciso I do item 10.1, quando não se 

justificar imposição de penalidade mais grave. 
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10.5 A sanção administrativa de multa, inciso II do item 10.2., será aplicada, ao responsável por 

qualquer das infrações previstas no item 10.1. deste instrumento, não podendo ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

10.5.1 A multa será calculada pelo gestor do contrato que deverá observar para sua aplicação 

o disposto no item 10.3. 

10.6 A sanção prevista no inciso III do item 10.2, impedimento de licitar ou contratar, será aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 

10.1 deste instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirão 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração; _Pública Municipal, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, conforme a gravidade da infração.

10 7A sanção prevista no inciso IV do item 10.2,_ declaração de inidoneidade pira licitarou contratar, 

será aplicada ao responsável pelas infraçóes administrativas previstas nos inc►sos'VIII,IX, X, XI e XII 

do item 10.1., bem como pelas infrações aáministrativas previstas nos incisosrIl. Ill, IV,, V, VI e VII do 

referido item que justifiquem a imposição de penalidade`màis grave que a=sançãoreferida no item 
~e 

10.6 deste instrumento, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo.minimo de 3_(três] anos e máximo 

de 6 (seis) anos. ,>, x, 
10.7.1 A sanção administrativa pi vista no inciso lu~.do item 10:'2„será precedida de análise 

juridicae será de competência exclusiva, dó ecretáriosesp`ò ìsável. 

10.8 A recusa injustificada do adjúdiçafãi ióém assinar õ≥ic ontrato ou em aceitar ou retirar o 

instumento equivalente no prazo.,: estabeie r cido pela .;=1=Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o suleitarq.,às penalidades e à imediata perda da 

arantia de proposta em favor dg=ár ao: 
q .. 

g P P g= 
10.9 Caberá recurso¢o prazo dè15`'(qüinze)= dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento 1e licitai é conti atar, contado. da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade queihúér prof iIdo~a decisão i corrida, que, se não ai econsiderar  no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhara o recurso,com suamotivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo maxïmd.,de 20 (v ite] diasúteis, contado do recebimento dos autos. 

10.10»- Caberá: a apresentação; de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneid de pára licitar mnii contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação,, .e decidido noaprazo máumo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.11 0 recurso e o ped d de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha d'ecísãd final da autoridade competente. 

10.12 Nó prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, a 

camara deverá infórinar e manter atualizados os.dados relativos às sanções por eles aplicadas, para 

fins de publicidade no°°Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS] e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituíclos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

10.13 Todas as intimações serão realizadas através do endereço de e-mail informado pelo 
proponente em seu cadastro, não serás aceita, em nenhuma hipótese, a justificativa do não 

recebimento das intimações realizadas através deste-canal. 

1O.13.lCaso o proponente não confirme o recebimento das intimações no prazo de até 48(quarenta 

e oito) horas, a administração o convocará por publicação.:no Diário Oficial adotado peloórgão. 

10.14 Além das sanções previstas no item 10.2, o proponente estará sujeito a multa de mora 

pelo atraso injustificado na execução do contrato. 
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10.14.1 Após o decurso do prazo dé execução, quando as obrigações não estiverem sanadas, o 
fiscaldo contrato emitirá uma advertência sobre o atraso injustificado, o contratado terá o prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas para justificar a inexecução, resultando nas seguintes 
hipóteses: 

I - Caso a justificativa para o atraso na execução seja acatada pela administração, esta deverá 
disponibilizar prazo exíguo para o saneamento e regularização da execução; 
II - Caso a justificativa não seja acëita pela administração ou o contratado não a apresente no prazo 
determinado, este estará sujeito a multa de 2% (dois por cento) do valor integral do contrato pordia 
de atraso na execução, até o limite máximo de 30% (trinta porcento), atingido este limite a 
administração poderá converte-la em compensatória e promover a.extinção unilateral do contrato 
com a aplicação cumulada das outras sanções previstas neste instrumento convocatório. 
10.14.2 Será utilizado comoparámetro de cálculo o vájor das respëctivásrpárcelas em atraso. 

1;1 <'á~'s DASDISPOS~ÇdËS~GBRF 
11.1 Não havendo expediente ou ocorrendo quaigúër fato súperveniente giieümpeça a realizaçãodo ,z
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida paras o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em .t contrário, pelo agente de contratação. ,. '_:,:<••, .úz:y 
11.2 Todas as referências de tempo no-Isdital, no aviso "durante a séssao pública observarão o 
horário oficial de Brasília -DF.. '-tF".. - ..,
11.3 A homologação do resultado destexpraceéü vento não implicará direito à contratação. 
11.4 As normas disciplinadoras do~ procedimento serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entré; Ásscmteressa'dos,• desdeèque 'não comprometam o interesse da 
Administração, o principio.dà~isgnomia; a if nalidade e ã segurança da contratação. 
11.5 Os proponentes assumem todos os custos 1e preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será ëm nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do procedirnetito. ; 
11.6 Na contagem dos= prazos estabelecido-neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do infcioe ;ter 
incluir-se-á o do "vencimento. Só. se, iniciam e vencem. os prazos em dias de expediente na SF .. 

Administração. 
1 

", •_, 
11.7 Ó," desatendimentõ: de exigencias formais não essenciais não importará o afastamento do 
proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse pú Mko: "' .~ 
11.8 Em caso dé divergência entre disposições•deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo,. prevalecerão as deste Edital. 
11.9 É facultada áó,, agente de contratação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase do 
procedimento, a promoção de diligência; destinada a'  esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública. 
11.10 A autoridade competente poderá revogar o procedimento por razões de interesse público 
derivado de fato superveniente devidarnerìte çomprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade 'de oficio ou por provocação de terceiros, mediante ato 
escrito e fundamentado. - 
11.11 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
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documentos apresentados em qualquer fase do procedimento. 
11.12 0 proponente vencedor deverá assinar os contratos ou os instrumentos equivalentes no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 
11.12.1 0 documento será encaminhado para o e-mail indicado pelo proponente vencedor em seu 
cadastro e não será aceita em nenhum hipótese, a alegação de não visualização do e-mail 
encaminhado. 

12.; DOS tANEXOS
12.1 São partes integrantes deste instrumento: 
ANEXO 1- Termo de Referência 
ANEXO 11- Minuta Contratuál 

13DQ E( 
13.1 As questões decorrentes da execução deste rinstrumento, que não possam seu' dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas 'na Justiça Estadual, no foro do Municipio de 
Serrinha, com exclusão de qualquer outro por tná`is:privilegiad&gne seja.

Serrinha, XX de XXXXX de 2026. _' . 

~ 

Alexandre LiniáAraújo Júnior;, ` 
Presidënte,da Cân àr:äMunicip`á1 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX/2O26 
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I 

1.1. CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE FLORES NATURAIS E ORNAMENTAIS E VASOS 
DECORATIVOS PARA A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, EM EVENTOS 

INSTITUCIONAIS, REUNIÕES, HOMENAGENS E OUTRAS OCASIÕES OFICIAIS, conforme especificações 

constantes noTermo de Referência. 

.-k •.:.o~ ~ ~ 

2.1. A necessidade da contratação se justifica pelos•seguintes pontos: 

2.1.1. aquisição de flores e elementos decorativos visa atender as' necessidades protocolares e cet imomais 
da Câmara Municipal, promovendo um ambiente adequado 'e respeitoso ;às ativtd`adé's, institucionais, 
reforçando a imagem da Casa Legislativa perante autoridades, homenageados e a população em geral.. 
2.2. Os valores e quantitativos estimados, foram-`óbtidõs≤àtravés de ~pëquisa de preço, em 
conformidade com a Instrução Normativa Nº 6S de 97 de Julho'de 2021 e coi itá Lei nº 14.133/2021, Pr z >. 
conforme abaixo: _ ._ 
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1 

Arranjos florais elaborados,para nmbientação.de'{ëççPçíjo,, com, 
flores naturais de alta durabilidade e estetiçá_ ëdtilpátïvel para i;y 
ambientes internos. Com altura aproximada de 0,00 m e°diâmetro 
de 0,40 m, devem ser compostos por flores como,rosas,'u n os, 
gerberas e complementos verdes ; ̀ t eucalipto••. ou samambaia), 
dispostos em vaso decgrativo, ̀ compátís'el..ctnn a"estética do 
ambiente sendo entregues pronto' para e'ubiçao':'e .:com 

rP:.= 
manutenção mínima neeessáua. `" ~ 

> 

''-'--

 25 R$ 350,00 R$ 8.750,00 

1 

Arranjo floral destinado ao p1"énário, co n desígu elegante e s6brió, 
adequado para: eventos institucionais,•"-cauí dimensões 
aproximadas de 0,60àinde t.omprintentg,.0,70.in d rofundidade
e 0,10 m de altura, .'iclúïndo um ca rti iito de 0;3Óm quando 
aphcavel. Deve ser composto por flores como orquídeas, antúrios 
e Unos, combinados cQm, fblliagens nobrész como ruscus ou 
samambaia, 'enir,uma esttutura deéóraftva ou suporte estável, 
apropriado; para a- mesa .do plenário, garantindoPaparência fresca 
por pelo méni's 3 dias: o = s 

' 
' 

UNID 25 R$ 500,00 RS 12500 00 

3 

Fornecimento de orquideas vivaa:em vasos individuais' adequadas 
para ambientaçãb`,i,F18 preferencialmente das espécies 
Phalaenopsis ou Deridrõbium, ëom altura'tótal apr~zimada entre 
0,50 e 0,70 m, íncluindo'•v vaso, que deve ser ém embalagem para 
presente com estética discreta- e eiagahte: As orquídeas devem 
estar em plena floração. 

UNID 50 R$ 300, 00 RS 15.000 00 ,

4 Buquê com 12 rosas para homenagem em sessões solenes UNID 60 R$ 109,001 R$ 6.540,00 

5 Cesta de aniversário com itens.diversos UNID 80 R$ 150,00 R$ 12.000,00 

6 
aMargarida em vaso decorado rá recente a hvrtiena eados em g p: P g 

sessões 
UNID GO R$ 52,00 RS 3.120,00 

7 
Violeta em vaso decorado para.presente a homenageados em 
sessões 

UNID 60 R$ 28,00 R$ 1.680,00 

8 Coroa de flores para condolências. UNID 10 R$ 250,00 RS 2.500,00 
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9 

Arranjos florais elaborados para ambientação de recepção, com 
dores naturais de alta durabilidade e estética compatível para 
ambientes internos. Com altura aproximada de 0,60 m e diâmetro 
de 0,40 m, devem ser- compostos por flores como rosas, lírios, 
gérberas e complementos verdes (eucalipto ou samambaia), 
dispostos em vaso decorativo, compatível com a` estética do 
ambiente, sendo entregues prontos- para exibição e com 
manutenção mínima necessária: 

UNID ?5 RIS 350,00 RS 3.750,00 

TOTAL ESTIMADO 62.090,00 

3.1. 0 contrato oriundo do presente procedimento terá vigência de até cíe dezembro de 2026. 
3.2. 0 contrato poderá ser prorrogado, respeitando as.: normas ''contidas na Lei Federal nº 
14.133/21. ~ 

'4.'~' ËSPE Q~S~D~~~O,ÉW$GÌMËNTíà 
4.1 Á empresa deverá disponibilizar os produtos da seguinte forma: 
4.1.1 Flores devem ser entregues frescas, hidratadàs e sem danó'syuisíveis. 
4.1.2 Recipientes e vasos devem estar limpos e em bom estado de conservação 
4.1.3 A empresa deverá realizar a montam antes da entrega, excetó quando solicitado o contrário. 
4.1.4 Entregas deverão ser feitas com pontualidade, no endereço da Câmara Municipal. 

~SDË:S.CRÌÇí4(J~DAtSQ1 I,~ÁÓ~GQ1wI@,>3 
5.1 A presente contratação tem por objetivo atender às ,demandas da Câmara Municipal de 
Serrinha/BA relacionadas kor ian entaçãi floral e dec' raçãojdeambientes institucionais, por meio 
do fornecimento de flores naturais ewasos decorativos põr'ëmpresa especializada, com experiência 
comprovada na confêcção e entrega de arranjos florais, buquês personalizados e elementos de 
ambientação complantasnaturaiss's=sF ""~ ` `• `~x 
5.2 A solução contempla o atendiméi tq, contínuõ e sob demanda, de acordo com a programação 
institucional da Câmara, abrangendo: ~t '. 
5.3 Sessões solenes; ãudiênctas:públicãs'homenagens e eventos comemorativos, nos quais os 
arranjos florais e buquês' eompõerrï'¢çenário cerimonial; 
5.4 Reuniões internas e visitas ofidais, que requerem ornamentação adequada ao ambiente 
formal°:~ ' .. 
5.5 Decoração permanente ou temporária de espaços comuns, com vasos e plantas naturais que 
contribuam "para a ambientação institucional ebem-estar dos frequentadores. 
5.6 A solução;cõmpleta°énvolve não apenas o fornecimento dos itens descritos, mas também: 
5.7 Personalizáçáõ.,e adequação da composição floral de acordo com a ocasião e solicitação 
específica; ~- a 
5.8 Logística de entrega programada-ou ëmergencial, com prazos compatíveis às necessidades da 
Câmara (máximo de 24h úteis); 
5.9 Fornecimento de vasos decorativos apropriados e compatíveis com a identidade visual da 
Casa Legislativa; 
5.10 Substituição de itens danificados..âu em má condição, mediante solicitação, garantindo a 
manutenção da estética e da qualidade- di rante todo o período contratual; 
5.11 Atendimento humanizado e suporte consultivo na escolha dos arranjos, especialmente em 
datas comemorativas ou eventós'formais. 
5.12 A empresa contratada deverá possuir infraestrutura logística e equipe capacitada para 

it i~ 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -
CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 



Estada da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

atender prontamente às demandas variáveis da Câmara, com flexibilidade, pontualidade e 
compromisso com a qualidade dos materiais entregues. 
5.13 Essa solução visa assegurar que todos os eventos e espaços institucionais da Câmara 
Municipal de Serrinha/BA estejam sempre bem ambientados, refletindo o respeito e a solenidade 
inerentes às atividades do Poder Legislativo Municipal, além de contribuir para a boa imagem da 
instituição perante o público e os servidores. 
5.14 RESULTADOS ESPERADOS 
5.14.1 Com a contratação de empresa especializada no fornecimento de flores naturais e 
vasos decorativos, espera-se alcançar os seguintes resultados: 
5.14.2 Ambientes institucionalniente adequados e visualmeritéharmoniosos durante sessões, 
reuniões e eventos oficiais, fortalecendo a imagem institucional da'xCâ'rara, Municipal. 
5.14.3 Valorização de eventos corriemorativos e homenagens cora ;arranjos florais de 
qualidade, agregando solenidade e sensibilidade às cerimóti3as realizádas. 
5.14.4 Agilidade no atendimento das demandas da Câmara, com fornecìmë_nto rápido e 
eficiente de flores e plantas conforme o cronograma°déàtividades e eventos da.`Casa.
5.14.5 Padronização estética e qualidade;constante'dõs.elementos°decorativos, garantindo 
uniformidade visual nos espaços da instituição ëcoerência com o ambiente lê"gislativo. 
5.14.6 Atendimento personalizado e flexível; ticom possibilidade de adaptações e escolhas 
conforme a natureza do evento, garantindo a adequáção da decoraçãó ao contexto específico. 
5.14.7 Melhoria na exp'çriencia de visitantes e autoridades que ,participam de eventos e 
reuniões na sede da Câmara, por meio de um ambiente acolhedor e bem cuidado. 
5.14.8 Eficiência no uso dos ,recursos_ïp iblicos, coni contratação regular, centralizada e 
economicamente vantajosa para aquisição dey itens florais, evitando compras pontuais 
emergenciais.

6 MODELO DE EXECUÇÃO lib Ô;B]ËT F 
6.1.1 Execução por Demanda (Sob SohcitáçãadaºCâmara Municipal) 
6.1.2 O fornecimento sera:sob demanda, mediante solicitação formal da Câmara Municipal. 
6.1.3 Cada solicitaçãorsera registrada através de uma Ordem de fornecimento (OF), contendo: 
• Data, horário :e foral do evento. ` . 
• Quantidade éstimäïI<a. 
6.1.4 ; ;empresa contr•atadà deverá ̀ atender às solicitações com o prazo mínimo estabelecido no 
contratõ. 

7 FISCALIZËYÇÃó L GESTÃO DO CÓNTRATO 
7.1 Caberá ab.Èiscal dó ëbntrato: 
I - Fiscalizar~e,atestái='ió recebimento 'provisório dos produtos ou serviços em face das 

suascaracterísticas ë:especificáçõés,em estrita conformidade com este instrumento; 
II- Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face dos 

quantitativos solicitados; 
III - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços nos prazos e condições 
estabelecidas neste instrumento; 
IV - Auxiliar o gestor no contrato, subsidiando as informações pertinentes às suas competências; 
V - Anotar históricb de gerenciamento do contrato, contendo todas as ocorrências relacionadas à 
sua execução; 
VI - Emitir notificações sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato; 
VII - Rejeitar os produtos ou serviços entregues em desconformidade com este instrumento; 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 /7930 -
CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 



~ 

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

VIII - Comunicar formalmente o gestor do contrato a respeito de qualquer ocorrência relacionada 
ao recebimento do objeto ou suas atribuições; 
7.1.1 0 fiscal de contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, 
entre elas: 
I - Atraso injustificado na execução do cronograma ou entrega dos objetos; 
II - Entrega de produtos em desconformidade com as especificações constantes no instrumento 
convocatório ou quantitativo divergente do solicitado; 
Ill- Execução do objeto em desconformidade com este instrumento; 
IV - Descumprimento de cláusula contratual ou regra editalícia;
V - Subcontratação indevida, sem autorização prévia ou fora dos limites` Legais; 
VI Alteração nas condições da habilitação da proponente previstas no instrumento convocatório; 
VII - Quaisquer irregularidades, ilegalidades, atrasos, -desvios de finalidadés.ë condutas ilícitas 
detectadas e não citados anteriorn
7.2 Caberá ao Gestor do Contrate: 
I - Analisar a documentação que antecede a liquidaçáó e ao págamento; 
II - Analisar os pedidos de reequilrbrio econômico-financeiro, decidindo : nanifestadamente a 
respeito nos autos do procedimento; -: 
Ill Criar rotinas de verificação de valores, conforme a especificidade de cada objeto, para 
eventualmente propor reequ1 brJos"ér r7r¿mico-financeiros. quando o'valor praticado estiver em 
desconformidade com .apratica áe~metc coar:; -, • -- `:<s' 
IV - Analisar eventuais solicitações ',de:-iltéiíções..contratuais, decidindo manifestadamente a 
respeito nos autos do procedimento;
V - Acompanhar o desenvolvimento da execução atra~'es dos relatos apresentados pelo fiscal do 
contrato, bem corno os demíiis:doçumenEb'speYitinentes; 
VI - Decidir, provisorïámente, péla si pensão: da entrega de bens ou a realização dos serviços, 
manifestando a respeito nos autos do práëediïnentq;_ ì
VII - Solicitar e acompanharxpi ocessgs admïnistrát vós sancionadores, na dosimetria descrita no 
instrumento convocatório, nos casos em que o objeto estiver sendo executado em 
desconformidadé_ëóm as exigênc as; '
VIII - Alimentar o P;ortahNacional`de Contiafáções Públicas - PNCP ou equivalente com os dados 
refeientes.aos contratos administrativgs; 
IX - Realizar o_;r-ecebimento definitivo dos produtosou serviços. 

7.3 Caso: o:. contrato décoçrente ed ste procedimento seja substituído por carta-contrato, nota de 
empenho de déspesâ,.áutoxização de compra ou ordem de execução de serviço, nos termos do Art95 
da Lei Federai74:;133%202=1 ás atribuições do gestor e fiscal de contrato serão mantidas, alémda 

'  T.y

permanência intëgi àl das obirgàções e condições estabelecidas na minuta contratual constanteno 
anexo do edital e de todas as'especificações e condições descritas neste termo. 

8 FORMA DE MEDIÇÃO R PAGAMENTO .. 
8.1 Após o recebimento definItivq •reàlizado pelo gestor do contrato, a Nota Fiscal e os 
documentos pertinentes serão dedidamenté encaminhados para o responsável por sua liquidaçãoe 
posteriormente para o setor r sponsável pelo pagamento. 
8.2 0 pagamento será efetuado pelo setor responsável, até 15 (quinze) dias após a liquidação da 
Nota Fiscal. 
8.2.1 Para execução do'pãgainento o,.proponente deverá indicar na Nota Fiscal o número de sua 
conta, agência bancária, nome do banco e codigd da operação, bem còino o número do pedido de 
execução encaminhado pelo setor responsável ou,o número do empenho. 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serriuha,•6ahia:-CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -
CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@liotmail.com 



Estado da Bah:c~ 
CÂMARA MUN~C~PAL DE SERRINHA 

8.2.2 Será considerada data do pagalnéai:o o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
8.2.3 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária na conta indicada na Nota Fiscal, 
em nome do proponente. 
8.3 Poderão ser descontados dos pagamentos devidos os valores para cobrir despesas com 

multas, indenizações a terceiros ou outras despesas de responsabilidade do proponente. 
8.4 A Câmara poderá sustar.todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer 
fatura apresentada pelo proponente caso verificadas.uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto 
perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme 
enunciado: 
I- A proponente .deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizados do 
Município;
II- Não cumprimento de obrigação assurnida, hipótese em que o pagamento ficara retido até quea 
proponente atenda à cláusula infringida;
Ill- A proponente retarde indevidamente a execução do serviço ou paralises mesmos por prazo 
que venha a prejudicar as atividades do Município.
IV- Débito da proponente para com o Município gger,proveniente da execução^^deste instrumento, 
quer de oh' Igações de outros contratos. ti <,, 
V- Em qualquer das hipoteses,pre 'istas, „q, parágrafos` apima, ou de infração as demais cláusulase 
obrigações estabelë~idasneste instrümépto_. ~ 

9 DA MODALIDADE DE L1CÍ I'AÇÃO E DO'CIiT_ËRIO DE JULGAMENTO 
9.1 A modalidade será CONTRATAÇÃO DIRETA, põF:meio det'dispensa, com adoção do critério de 
julgamento MENOR PREÇO~G:ÓBAL„obs?rvá~das todas ;ás`,eõiialçoes eexigências estabelecidas no 
instrumento convocatório e em seus "anexos. l'a 

9.2 ADEQUAÇÃO:ORÇAMÉNTARIÁT; ;;
9.2.1 As despesas, décorrentës da ;preseiïte .aontratação'coiTerão à conta de recursos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

530,1 -'CÂMARA 
MUNICIPAL 

0.1.031 ÓO11.2001- MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DA CÂMARA 

33903000 - Material de 
Consumo 1.500.0000 

9. OBRIGAÇÕES D TANTE 
9.1 Supervisioriài a eXécüção da prestação de objeto, promovendo o acompanhamento e a 
fiscalização sob õsspectos Gúàutitativòs'-é gizãljtativos. 
a) Notificar, por esthito e vertmlmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso'  prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 
b) Proporcionar todas as facilidades para -que a •CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e.condições contratgais. 
c) Prestar à CONTRATADA todas s.informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do 
objeto; x.> 
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços,prestados em desacordo com as obrigações assumidas 
pela empresa na sua proposta. 
e) Colocar à disposição da CON1'RATADP os elenientos e informações necessárias à execução do 
objeto; 
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f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 
preestabelecidas. 

g) Responsabilizar-se pela comunicàção, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 
h) Exigir o imediato afastamento de. qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não 
mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou 
incompatível com o exercício de suas.funçõ,es. 
i) Efetuar, quando julgar necessário; inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já previamente 
em execução, colocados à sua .disposição, cotn a finalidade de verificar as condições em perfeita 
concordância com a proposta e o Presente instrumento Contratual. 
j) Efetuar o pagamento mensal :devido pela perfeita prestação dos;sërvi_ços, desde que cumpridas 
todas as formalidades e exigências do contrato. ~.r 
k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento, do confrato ouçoo",es previstas neste 
Termo;
I) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais,:p'enálidades previstas nestë instfumento; 
m) Atuar com poder de império suspendendo a execúção'doóntrato sem ônus para a administração 
a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADAde seus direitos adqun idos, p) Rejeitar os serviços 
em desconformidade com o presente instrumentbrú 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA , 
10.1 Responsabilizar-se pelo fiel cun px mento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 
empregados treinados, sem anteceüentes. çriiiiinais por, improbidade ou prevaricação e de bom 
nível moral na prestação dos serviço em ~confor"midade com o`ábjeto. 
a) Prestar esclarecimento a..,CONTRATANTE sobië eventuais  atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, bem como relatar to:d'a"e qualquer rr~regula Jade.observada em função da execução do 
objeto, bem assim tomar providencaasènecessa ias imediatas para a correção, evitando repetição 
dos fatos. .•". ~~ ~~ 
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 
ampla e in estrita 'rfïscalizaçã.0 por parte4a,CONTRATANTE. 
c) Zelar para que ̀ sejam }cumpridásas normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 
d) Dispor de quadra de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto — cumprindo os prazos 
previstos neste instrúmento,sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, 
falta ao trabalho, demissão e outras aiïa1õgas obedecidas às disposições da legislação trabalhista 
vigente.
e) Manter sigilo, sob_ Pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 
assunto de interesse dà CdNTRAT'ANTE ou de terceiros 4e. que tomar conhecimento em razão da 
execução do objétò do Terïnóde Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido. 
f) Manter, durante toda a execução.do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de-habilitação e qualjf cação exigidas na licitação. 
g) Assumir a responsabilidade por todos. os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções; 

h) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 
i) A contratada tem a obrigação do cóntiátado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele ;assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, "podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 
apresentação de qualquer documento previsto no edital; 
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j) 0 contratado é responsável pelos danòs causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização óu ò acompanhamento pelo órgão interessado; 

11. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por servidor EDIVAN DOS SANTOS ARAUJO 
devidamente designado para esta função, através da PORTARIA Nº 031/2025, a qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da préstação dos serviços e de tudo dará ciência à 
Administração do CONTRATANTE;
11.2. Durante todo o periodó de vigência deste contrato, a CONTRATADA, devera manter preposto 
aceito pela CONTRATANTE, pára representa-Ia administrativamente sempre que for necessário; 
11.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de conrespondência 
oficial e anotações; 
11.4. 0 relatório de entrega dos serviços será destinadoóao registro de fatos e comunicaçoes 
pertinentes aos mesmos; 

.os pela fiscalização seráQonsiderados como 
se fossem praticados pelo Contratante. r ￼￼ ̀  `» --. 

•5 ~ . 

12. DAS SANÇÕES  "
12.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14133/2021, o dësçumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 
sanções:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato, =Ï 
b) Dar causa à inexecução parcial do èontrato;, que cause grave dano à Administração, o 
funcionamento dos serviços públicòs.ou ao interesse coletivo, 
c) Dar causa à inexecução total do contrato, 
d) Não manter a proposta, salvo en};decorilência•de fato superveniente devidamente justificado, 
e) Não celebrar o contrãtu ou não entregar a>'documentacão exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
g) Praticar:. atos ilícitos com vistas =á frustrar os objetivos da licitação; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 12 de agosto de 2013. 
12.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 
penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 
a) 0 valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 
ainda aplicado juros demora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 
previsto neste instrumento. 
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, 
o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da 
defesa prévia. Caso a defesa prévia. seda aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor 
retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a 
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contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

Serrinha, 24 de março de 2026. 

Roberio do Nascimento 

Chefe de Gabinete 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX/2026 
MINUTA CONTRATUAL - ANEXO II 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SERRINHA-BA E 
A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXX NA 

FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ 13.347.4.06/0001-97, situada na AV. 
MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: `4$:.700-000, neste ato 
representado pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JÚNIOR, brasileiro, inscrito no 
CPF nº. XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na Aúl VIDA VALETE CARI EIRO,.52, CASA, 
VAQUEJADA, SEWRRINHA/BA, doravante denominada ti CONTRATANTE, ,.,,e do outro lado, a 
empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sõf voo, nº XXXXXXXXXX, localizada na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, represei tada pelo senhor 
XXXXXXXXXXXXX, portador da cédula de identidade RG nº XXXXX$XXX e inscIrito noCadastro de 
Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob ò'i,nº, XXXXXXXXXfn residente e domiciliado 
XXXXXXXXXXXXXX, estabelecem no pres nte CONTRAT.ÓéPE FORNECÌM:ENTO, em conformidade 
com a Lei nº 14.133/21 e Decreto Legislativò nº 001/2025de 14 de janeiro de 2025 e condições 
estabelecidas na DISPENSA Nº OL2f2026, e consoante às cláusulas e condições que se enunciam 
a seguir:

Este contrato decorre do procediìnëìitq na modalidádè de DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 022/2026, objeto 
do PROCESSO ADMINISTRATIVO . XRX%ZÒ26 ~em.conformidade com o artigo 75, I, da Lei n° 14.133 de 
01 de Abril de 2021, e às normas vigentes relativas` -`matéria e. às cláusulas e condições seguintes, sendo 
ainda parte integrante do presente instrumento, a prooposta comercial. 

crvxxIx S  I  ;i, 
1.1 Constitui o objeto do. presente -contrato, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA :O FORNECIMENTO DE FLORES NATURAIS E VASOS DECORATIVOS PARA A DEMANDA 
DA CAMARLMUNICIPAL DE,SERIUNHA/BA, EM EVENTOS INSTITUCIONAIS, REUNIÕES, 
HOMENÀGENSB OUTRAS OCASIÕES OFICIAIS, obedecendo às condições oferecidas na Proposta 
de preço apresentada:pela Contratada' constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
XXX/2026, que.independente de transcrição integra este instrumento. 

2.1 Este Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026 o qual originou o 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX/2026 cujo a Proposta faz parte deste 
instrumento, que independente de•transcrlção integra este instrumento. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, especialmente quanto aos casos omissos 

Ú 
3.1 0 presente contrato subordina-sé ao regime de prestação de serviço global, conforme 
proposta apresentado pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
XXX/2026, que independente de transição,iptegra este instrumento. 
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4.1 0 presente contrato tem valoi global estimado de R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXX). 

4.2 0 pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) do mês subsequente à execução dos 

serviços, após a emissão da Nota Fiscal, e efetuado em moeda nacional através de depósito 

bancário para a Contratada, mediante a apresentação das Notas: Fiscais, devidamente atestadas 

pelo setor competente, segundo seus preços, unitários e as quantidades _efetivamente recebidas, 

acompanhada dos seguintes documentos:
a) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, reférënte a Tributos Federais, Dívida Ativa 

da União e INSS; 
b) Prova de regularidade junto ao FGTS. ,.- 

c) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual; 
d) Prova de regularidade junto à justiça do Trabalho; 
e) Prova de regularidade junto a Fazenda Munic-'tpal 
4.3 A emissão da Nota Fiscal/Fatura„ser precedidayydo recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste iris*umento e/ou`no~Termo de Referência. 

4.4 0 setor competente para procede{ 'pagamento-dev verificar se"a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os eIemento's'n.ec iso <e essenciais da documento, tais como: 

a) 0 prazo de validade;
b) A data da emissão; ;
c) Os dados do contrato e dã óii ãõçontrat hte,, 
d) 0 período respectivo,de exé ao &çáriiráto 
e) 0 valor a pagar; e 
f) Eventual destaque do valor de i'etençoe trib ítãriâs cabíveis. 
4.5 Havendo erro ;na apresentação dayNota= Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, ;o pagamento ficara s"obrestadó até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nessa.,hipotese, oprazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, nao„acarretando qualquer ônus para o contratante 

4.6 A composição do preço global e determinada de acordo com os serviços, conforme a proposta 

de preço_ apresentada peTaContrátada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

036/2026, que independente de 'transcrição integra este instrumento. 
4.7 No vaiorrácima`éstãriahcluídás todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução d6: objeto, 'dclusiáe tr"•ibiífos e/ou' impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscàis e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cump'rmer o'üìtègìal do objeto da contratação. 
4.8 A pagamento será realizado mediàntê transferência bancária, na agência bancária e conta 

corrente indicados pelo contratadò. 
4.9 Os valores poderão ser -reajustados a contar da data-base vinculada à data do 

orçamento/proposta, e terá cunho .base ó índice IPCA, dependendo de requisição formal da 
CONTRATADA, observadõ ó priiìcípio-da.ánualidade 
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5.1 O presente instrumento de Contrato terá VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA DE SUA 
ASSINATURA ATÉ XX/XX/2026. 
5.2 As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo Aditivo 
a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o assunto, 
assim como prorrogá-lo quando do seu vénciménto, mediante convenção das partes, nos termos 
do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021. 

6.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados 
no Orçamento Geral do Município deste eícercício, ria dotação abaixo discriminada: 

i t 
, . . .

0RMENTAR1A1II RRQG ~ ' ~ Gk? ~IIG~It~ 
~ 
~ w~~~~~ . ~,~,.  GURS, 

5301- CÂMARA 
MUNICIPAL 

01.031.0011.2001- MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DA CÂMARA 

,f 33903000— Materïal:de 
~ ~ . Consumo 1.500.0000 

~ 
6.2. Nos exercícios financeiros futuros, as despesas çorrerãõ .'a.:éonta das ddtaçóes' próprias que forem 
aprovadas para os mesmos aF•_ 

7.1 Constituei direitos da, CONTRATANTE recebei-= ì>objeto deste Contrato nas condições 
avençadas e da CONTRATADA perceber;q•va1on ajustado nóprazo convencionado. 
7.2 Garantir condições para. que ;3 .XÓNTRATADA execute satisfatoriamente o objeto do 
presente CONTRATO, assegurando-lhe asnecessar'.ia,autonomia no desenvolvimento de suas ações; 
7.3 Manter informada e== esclarecida ~á, CONTRATADA, de forma a orienta-la para correto 
fornecimento de produtos pactuadós,dirimindo as questões'' omissas neste instrumento, assim 
como lhe dar ciência dé<qualgiler altéráçáo çdo presente Contrato; 
7.3.1 Fiscalizar a efetiva con etá êxecuçáo do objeto do presente CONTRATO, emitir relatórios 
quando verificadá'sirreguláridades sai ui is ou nã6 -é:Sé reincidentes ou graves proceder à rescisão 
do mesmo conforme legislaçãò_em vigor:;; 
7.3 .2 Verificar rrimuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) 
provisoriamente coro as ,espeçificá óes constantes neste Termo de Referência, para fins de 
aceitação ,e recebimento definitivo; ?. 
7.3.3 Anotarem registi so próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado,, defermipanüo, o qué,for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 
observadas ss 
7.3.4 Rejeitar, hb todo óíz;;ëirc. parte, os pròdútos fornecidos em desacordo com as especificações 
estabelecidas neste-  ,Termo d'e Referência, em cumprimento ao disposto no § 12 do artigo 140 da 
Lei nº 14.133/2021 
7.3.5 Notificar por:escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, para 
que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e eventual rescisão contratual 
7.3.6 Aplicar as sanções administrativa contratua s, quando necessário. 
7.4 Constituem obrigações dáCQNTRÀTADA: 
7.4.1 Constituem Realizar os serviços acordados com a CONTRATANTE, nas condições 
estabelecidas; 
7.4.2 Prestar à CONTRATANTE todas as informações e esclarecimentos concernentes ao objeto 
deste instrumento, quando solicitados; 
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7.4.3 Apresentar junto com a Nota Fiscal .a descrição formal de todos os produtos fornecidos no 
período correspondente; 
7.5. A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades: 
I — Executar o contrato com irregularidades; passíveis, de correção durante a execução e sem 

prejuízo ao resultado: advertência; 
II - Executar o contrato corn atraso injustificado, multa de mora nos seguintes limites máximos: 
a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia,;até,o trigésimo dia de atraso; 
b) 0,7% (sete décimos por. cento) ao dia,de atraso, por cada dia subsequente ao trigésimo. 
III - 0 valor das multas será.deduzido do pagamento da fatura da locação eventualmente existente; 
IV - Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar _e contratar com a Administração 
pelo prazo de 2 anos e multa de até 8% sobre o valor correspondent ' aóamontante não adimplido 
do contrato; ,,
V - Inexecução total do contrato: suspensão do direito deli atar e contratar corn a, Administração 
pelo prazo de 5 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato;,. _,'.. f ° ,• 
VI - Causar prejuízo material resultante diretamente dé execução contratu5l: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licit rue contrataró'cgm a Administração 
Pública pelo prazo de 5 anos e multa de até 10 %sobre o valor atualizado do contrato obrigações 
da CONTRATADA. 
7.6. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº'14133, de 2021,,o Contratado que: 
a Der causa à inexecução parcial do contrátb 
b) Der causa ã inexecução panaal do contrato.,que,çause grave: dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse'eóletivò
e) Der causa à inexecução total do contratá, ,~ v,
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; ' <: 
e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência ;de fato superveniente devidamente justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não èntregar•.a,documentação_ exigída para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de suapr,oposta;:°'
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega :.do objeto  da contratação sem motivo justificado; 
h) Apresentar declaração ou dóçumentáçáá,falsa exigdapára o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrôni a o:wexecúç ïl do contrátò;_ 

"~ 
i) Fraudar a contrátáçãó:,ou,prati11.Y4car ato fraúdüiento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo ='in dôneo ou çometer.•fráúde de qualquer natureza; 
Ic) Praticar atos ilícitos ;com vistas a fnistrar os objetivos do certame; 
1) Praticar ato .lesivo previsto no art, 59 da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
7.7. Ser`ào ap1ïcãdas ao responsável=pelas-infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
I) Advertência, quando ò ̀ Contratadcf der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição degpëïialidade mais grave (art 156, §2º, da Lei); 
II) Impedimento de licitar , é contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima destè Contrato sempre grie não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art 156, 
§4º, da Lei); 
III) Declaração de inidonéidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
h, i, j, k e Ido subitem acima deste Contrato; bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
IV) Multa: 
(a) Moratória de no mínimo 10 %'(dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso haja, até o 
máximo de 30 % (Trinta por cento), após 15 (quinze) dias da ordem de serviço ou pedido de 
compras emitido pelo setor- competente; 
(b) 0 atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
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por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
(c) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.1 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda exëcuçáci Ylo. CONTRATO, em 
compatibilidade com as obrigações aqui assumidas,,:: todas as condições a le: habilitação 
qualificação exigidas na licitação.

XXX}{XXXX - Fiscal dos contratos, 9.1 0 presente contrato será gerido/fiscalizado por 

devidamente designada através de Portaria Nº X)/ 25. 

e 

10.1 0 contrato se extingué quando cuniprïd`as as obrigaçõesFde ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. e,
10.2 Se as obrigações nãO forem cumprittas"no tp azti esupulado,a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá  Administração, providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. ~ -^ ~,;: , ~
10.2.1Quando a não conclusão do contrato referida no item 'ãnterioii decorrer de culpa do contratado: 
a) Ficará ele constituido em mora; sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) Poderá a Administração' optar pela e' tinção'do i ontráto e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da exécução contratual. 

11.1 Os casos omissos sérão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133; de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n9 8 y078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

12.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
12.2. 0 Contratadó é. obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizcreni necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. ~ _ 1 ,r,, 
12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1. As partes contratantes elegem o Fòfo'Oo Município de Serrinha, como único competente para 
dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia 
expressa por qualquer outro, nos tdrmbs dO conforme àrt. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
13.2 E, por estarem assim justos e contratadas, firmam"'o presente contrato em 03 (três) vias de 
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igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 

conforme. 

Serrinha-BA, XX de de XXXX 

TESTEMUNHAS 

Nome 

CPF 

Nome 

CPF 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

ALEXANDRE LIMA ARAUJO JUNIOR 

CONTRATANTE 
F 

XXXXXXXXXXXXXXXXX%XXXXX 

CONTRATADO

~.~ 

x 
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MINUTA DO TERMO DE DISPENSA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036/2026 

À 

Procuradoria Jurídica 

Prezado Senhor, venho através desta, encaminhar o processo administrativo de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO n° DI 022/2026, para vossa apreciação, que tem como objeto Contratação direta de pessoa Jurídica 

para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE FLORES 

NATURAIS E VASOS DECORATIVOS PARA A DEMANDA DA CAMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA/BA, EM EVENTOS INSTITUCIONAIS, REUNIÕES, HOMENAGENS E OUTRAS 

OCASIÕES OFICIAIS 

No aguardo de um pronunciamento. 

Serrinha.BA, 29 de março de 2026. 

a e Gl1 'eii a Souca 

►te de Contratação 
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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036/2026 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DI 022/2026 

RELATÓRIO 

ADMINISTRATIVO. NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS. CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA ELETRÔNICA. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO FUNDAMENTADA NO ART. 75, II, DA LEI N°. 

14.133/2021. VALOR INFERIOR AOS LIMITES LEGAIS. PELA 

LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO. 

— É dispensável a realização de licitação na forma dc art. 75, 

II, da Lei n°. 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais normas 

aplicáveis. 

— Tendo a contratação atendido aos requisitos de validade e 

aos preços regulares de mercado, é possível sua celebração na 

forma apresentada. 

Trata-se de procedimento administrativo que visa a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE FLORES NATURAIS 

E VASOS DECORATIVOS PARA A DEMANDA DA CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, EM 

EVENTOS INSTITUCIONAIS» REUNIÕES, HOMENAGENS E OUTRAS OCASIÕES OFICIAIS, 

por meio de Dispensa de Licitaç o,..; furdamentada no art. 75 da Lei n°. 

14.133/2021 e no Decreto n° 12.807/2025, de 30 de dezembro de 2025, que 

atualiza os valores para. dispensa de licitação. 

Consta nos autos que a necessidade da referida 

aquisição foi justificada no DOcunento de Formalização da Demanda, assevera 

o Agente de Contratação que os autos do processo Administrativo DI 022/2026 

foram enviados a ele, para elaboração do aviso de contratação direta, para 

dispensa de licitação. 

Os seguintes documentos foram submetidos à análise jurídica: 

a) DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

b) ESTIMATIVA DA DESPESA 

c) COTAÇÕES DE PREÇOS 

d) AUTORIZAÇÃO 

e) TERMO DE REFERÊNCIA 

f) DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

g) MINUTA DO TERMO DE DISPENSA 

h) MINUTA DO CONTRATO 

É o relatório. 
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DA ANÁLISE JURÍDICA 

Preliminarmente, convém observar que a Lei n°. 14.133, 

de 1° de abril de 202.1, ao regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição 

Federal, especifica algumas exceções em que a licitação é dispensada, 

dispensável ou inexigível. Com relação à licitação dispensável, as 

hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei n°. 14.133/21. Nesses casos, 

a licitação é viável, tendo em vista a possibilidade de competição entre 

dois ou mais interessados. Todavia, o legislador elencou determinadas 

situações em que a licitação pode ser afastada, a critério do 

administrador, para atender o interesse público de forma mais célere e 

eficiente 

Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei n°. 

14.133/21, com atualização de valores dada pelo Decreto n° 12.807/2025, de 

30 de dezembro de 2025, a licitação será dispensável quando a aquisição 

envolva o emprego dé réçursos inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco 

mil, quatrocentos e noventa e'dois reais e onze centavos), no caso de 

outros serviços e compras. 

Sabe-se que cabe ao administrador fazer a análise do 

caso concreto, com relação ao custo-beneficio desse procedimento, levando-

se em conta o princípio da eficiência e o interesse público que a 

contratação direta proporciona. 

Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-

se necessária a formalização dc um procedimento que culmine na seleção da 

proposta mais vantajosa e celebração do contrato. A nova Lei de Licitações 

e Contratos Administrativos traz um procedimento especial e simplificado 

para seleção do contrato mais vantajoso para a Administração Pública. 

No caso em comento, busca-se prestação de serviços, 

cuja justificativa encontra-se inicialmente no Documento de Formalização 

da Demanda, elaborado pelo assistente administrativo da Câmara. Conforme 

consta nos autos. 

O preço máximo total estimado para a aquisição, 

conforme se extrai do Terno de Referência elaborado pelo setor demandante, 

se apresenta inferior ao limite estabelecido no artigo 75, II, da Lei n°. 

14.133/21. 

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária 
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para o procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos 

termos do art. 72, II, da Lei n°. 14.133/21, além do art. 5, II, da IN 

SEGES/ME N°. 67/2021. Assim, em atenção ao comando legal que determina a 

verificação de existência de recursos financeiros previamente à realização 

da contratação, consta nos autos que há previsão de crédito orçamentário 

para suportar tal despesa. 

3. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §4°, da 

Lei n° 14.133/2021 e nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos 

técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, OPINA-SE 

favoravelmente ao prosseguimento da presente dispensa de licitação, com as 

publicações pertinentes. após a fase de propostas e habilitação e de todas 

as fases do processo, oriento no sentido de retornar os autos para parecer. 

É o Parecer, SMJ. 

Serrinha, 29 de março de 2026. 

1 Carneiro Baldivieso 

Procurador Juridico 

OAB/BA 18.349 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2026 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ nº 13.347.406/0001-97, situada 
na AV. MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700-000, torna público 
que pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 0 FORNECIMENTO 
DE FLORES NATURAIS E VASOS DECORATIVOS PARA A DEMANDA DA CAMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA/BA, EM EVENTOS INSTITUCIONAIS, REUNIÕES, HOMENAGENS E OUTRAS 
OCASIÕES OFICIAIS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos, podendo eventuais interessados apresentar Proposta de Preços 
no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a Câmara Municipal 
escolherá a mais vantajosa. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ¡Lei Fede"ral'. iiº 14.133/2021., Leis Complementares nº 123/2006, 
Decreto Legislativo nº .001/2025 e•deina.is-cc.rrdições;fixadas neste instrumento. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global 

DATA E HORA DO INICIO D.OACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: DO DIA 01/04/2026 08H:OOMIN 
DATA E HORA DO TÉRMINO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: AO DIA 06/04/2026 
17H59MIN 
REFERÊNCIA DE TEMPO:.Horário de Brasília 
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1.1. Contratação de pessoa jurídica para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
O FORNECIMENTO DE FLORES NATURAIS E VASOS DECORATIVOS PARA A DEMANDA DA 
CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, EM .EVENTOS INSTITUCIONAIS, REUNIÕES, 
HOMENAGENS E OUTRAS OCASIÕES OFICIAIS, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta, seus anexos. 

DA PI. RTICIPAÇA OCPO NO PROCE IMENTO•``°°'....,.CCS;' .. .... :.:. . . .., ....,.. .~.:a. ....... 

2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante da entrega da proposta de preço no setor 
de licitação ou através encaminhamento para o seguinte e-mail: copel.croserrinha@~hotinail.com.
2.2. 0 procedimento será divulgado no Diário do Poder Legislativo. 
2.3. Poderão participar deste procedimento. as Pessoas Jurídicas, do ramo pertinente ao objeto a ser 
contratado que atendam todas as.condiçcs,estabelecidas neste instrumento convocatório. 

2.4. Não poderão participar do procedimento: 
I - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando o procedimento versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
II - Empresa, isoladamente ou'em consórcio', responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou 'empresa ''da quâl o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
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técnico ou subcontratado, quando o prócedimento versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

III - Pessoa física ou jurídica, que se encontre, ao tempo do procedimento, impossibilitada de 

participar de contratação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

IV - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função no procedimento ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceirograu; 

V - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

VI - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.4.1. 0 impedimento de que trata o inciso III será também aplicado ao proponente que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controládora, C iitrolada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da persónãlidáde jurídica do proponente. 

2.4.2. A critério da Administraçãò e exclusfvatriente a'seu serviço, o autor dos projetos e a empresaa 

que se referem os incisos I e IÌ poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução do procedimento .ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.4.3. Equiparam-se-aos autores do projeto:as,empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

5 Nv S l .. ~ y W Z M J á • L̀ F 
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3.1. A obtenção dos benefícios.aplicáveis.às Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte-

EPP, previstos nos Arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123/06, está condicionada àquelas que, 

no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos corna 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida parafins 

de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte - EPP. 

3.1.1. Caso o proponente não esteja enquadrado como. Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno 

Porte - EPP, perderá os benefícios obtidos e.poderá sofrer as sanções previstas neste instrumento 

convocatório e na legislação vigente. 

3.2. Conforme Art. 18-E § 3° da Lei Complementar nº 123/06, o Microempreendedor Individual-

MEl é uma modalidade de Microempresa - ME. 

4 ENVIO DA PROPOSTA INICIAL 
s . 

H.: 
. . y.. 
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4.1. 0 fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, entregará no 

setor de licitação ou encaminhará, por meio do•e-mail: copel.croserrinhaCcr~hotmail.com, sua proposta 

preços com a descrição do objetò ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o 

desconto, até a data e o horário estabelecidos para encerramento do prazo estabelecido neste , 
procedimento. 

4.2. 0 fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

4.3. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
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acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

4.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 

ofertado, vinculam a Contratada. 

4.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários; comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 

4.6. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das,propostas. 

4.7. Os preços ofertados,, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro. pretexto. 

4.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

4.9. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais éstabelècidos pela legislação vigente. 

4.10. A apresentação das propostas impiieaobrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que.°dispõe o .Tertuo de Referência, Projeto Básico e Projeto 

Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

4.11. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
4.12. No encaminhamento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, encaminhar as 

seguintes declarações:° 

4.12.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.12.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

4.12.3. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o alt. 93 da Lei nº 8.213/91. 

4.12.4. Que não emprega menor dé 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor; a pàrtir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
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6.1 A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta para o envio de'propostas, por e-mail: copel.croserrinha@hotmail.com

e/ou presencialmente, sendo encerrado rio horário de finalização também já previsto neste aviso. 

6.1.1 Havendo propostas iguais •a menor já ofertada, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no e-mail. 

6.2 Caso os fornecedores não apresentem propostas, a câmara municipal contratará com a 

empresa que lhe apresentou a melhor cotação. 
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6 FASE DE'. ENCERRAMENTO =DE PRO STAS 
7.1 Encerrada a fase de recebimento, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 
acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o agente de contratação 
poderá negociar condições mais vantajosas: 
7.1.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao 
estipulado pela Administração. 
7.2 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 
registrado no procedimento da dispensa, devendo ser anexado aos autos do processo de 
contratação. 
7.3 Constatada a compatibilidade entre' o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 
será solicitado ao fornecedor o envio dos documentos complementares, quando necessários. 
7.3.1 Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta se solicitado pela 
administração deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, 
conforme modelo anexo, corn os valores adequados à proposta vencedora. 
7.4 Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação verificará se o 
fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto nò;art. 14 :ã Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens, e 
seguintes deste Aviso, especialmente •quantq-à èxistência de sanção que impeça a participação no 
processo de contratação direta ou á.futdi ~ cbritrataçãõ, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
7.4.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
7.4.2 Cadastro Nacional dé•Empresas Piinïdas _ CNEP, mantido pela ControladoriaGeral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/san'coes/cnep).
7.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
7.6 Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o órgão diligenciará para verifiéâr se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
7.6.1 A tentativa de burla será verificada.por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art'29, §1º). 
7.6.2 0 fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29,
7.6.3 Constatada a existência de sanção ,'o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 6.7. 
7.7 Verificadas as condições de 'participação, o' gestor examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adéquação ao' 'obje o e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste A'visd.dé Contratação Direta e em seus anexos. 
7.8 Será desclassificada a propostà vencedora que: 
7.8.1 Contiver vícios insanáveis; 
7.8.2 Não obedecer às especificaç es téëincas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
7.8.3 Apresentar preços inexequíveis nú que permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
7.8.4 Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.8.5 Apresentar desconformidade com` quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 
7.9 Quando o fornecedor não consegui'' comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
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para executar a contento o objeto, será cor, siderada'inezequível a proposta de preços ou menor lance 

que: 

7.9.1 For insuficiente para a cobertura, dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

7.9.2 Apresentar um oú mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

7- 'DOCUMENTOS DE HABILIwTAÇ4O: x . v iysYxi a x Ìys' isv x . ¢ 

v -.:.,,.moa. -. , xx.• a w...N._....., +.., .45. càJ  .4- : . : I'.k-9v..z~.~„~tl_'+ws.X.+ax.rY »m #~„a'waa:.wrms 

7.1. Serão solicitados do fornecedor que apresentou a melhor proposta, para fins de habilitação, os 

documentos abaixo relacionados, quais deverão ser encaminhados através do email: 

copel.croserrinha( hotmail.com 

y:.-v..y.,.«,;:.,L a...r..: 4a :- -v'"`::v.FriXv 'S_srìüï₹;s.Y:̂.ri3<i':;'sr.'Y:k`t€w.:Ã:.w.ct1'•,is:iY .:víY~3~-a,s.rs ~3.ï.?:=,iS 7x1:v1 REGULARIDADE;JiTRIL33IL.A~.,

I- Empresário individual:-inscriçãQno Ftegistvo -Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; .. .............. .

II- Microempreendedor Individual - MEL: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/ei resas-e-neod -br/empreendedor; 

III- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de respoi sãbilklade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social nó Registro l iThli~o de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercialda 

respectiva sede, acompanhada de documénto'coh probatório de seus administradores; 

IV- Sociedade empresária estrángerapoi1aria' de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial dá União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normatibá DREI/ME n ' 7; de Ï8 de março de 2020. 

V- Sociedade simples: inscrição do ato cdnstitdtivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do localde 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

VI- Filial, sucursal ou agência: de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal o i agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no l egisf o Público de Empresas Mercantis onde opera,com 

averbação no Registro onde tenrséde a-matriz.-

VII- Sociedade cooperativa: iata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na, Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva seda; -àléin} dd registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

7.1.2.REGULARIDADEwFISGAL S(IGIP.L E TRA$A }HSTA i: ₹> r kr 'r . ' 
.. ..rw.0 ~._ .~.~s...'~..>Ë:«vL~ - M

.
.v^sú ..... :,t

Í - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 

II - Inscrição no cadastro de contribuintes estãdual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do proponente, pertinente áó seu i-am'ode atividade e compatível como objeto contratual;III -

Prova de regularidade pare com a FAZENDA FEDERAL e a SEGURIDADE SOCIAL, mediante 
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apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional; 
IV - Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede do proponente, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria'competente do Estado; 
V - Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede do proponente; VI 
- Certidão de Regularidade perante o FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS, 
expedida pelo site próprio (via In ternet), conforme legislação em vigor; 
VI - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 
VII- Declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprego menor de 16 (dezèssëïs) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7, da Constituição Federal/88. 

<:.v.t .,v.4i: .rir...•W`.^'.'.' ~1V:r..Lseii.:i~i ~:e4i+6 w...:.Viv' n1t: e.tv'r.;. A.Y •K:.¿..V ....: 

71'3 QUALIFICAÇÃOEGONOMIÇO-FINAN EIRA
8.1.3.1 CERTIDÃO NEGATIVA DÉ_ FA1 NCÏA/CONCORDATA ou CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 
NEGATIVA da Sede da pessoa;jurídica propmlente, expedida pelo cartório distribuidor, com data de 
emissão de no máximo 90 (novénta) dias, i látáestïpulada para abertura do certame, exceto se outra 
datanão constar expressamente no documénto. 
8.2 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em seu formato 
original, por cópia ou por digitalizáçãò. `• L
8.2.1 Somente haverá a nécessidàde'de c6mprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quandò a lei ëxpréssáménté o exigir. 
8.3 Será verificado se o proponente apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade, das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/21). -
8.4 Será verificado se o proponente apre entou, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargds para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
8.5 Será verificado se o proponente apreséntou, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na ̀ :Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de'frabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas. 
8.6 É de responsabilidade do proponente conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis' pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registrós•'tâ`o fogo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
8.6.1 A não observância do disposto nô terri anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
8.7 Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em 
momento posterior ao júlgamento das propostas, e apenas do proponente mais bem classificado. 
8.8 Após a entrega dos docümentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, sah+ó em sede de diligência, para: 
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I- Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos proponentes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
11- Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
8.9 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dòs`documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
8.10 Na hipótese de o proponente não - atender às exigências para habilitação, o agente de 
contratação examinará a propostas subsequente e assim sucessivamente, na ordem declassifícação, 
até a apuração de uma proposta que atendà ao presente instrumento convocatório. 
8.11 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
proponente cuja proposta aténda ao aviso de contratação direta, após concluídos os procedimentos 
de que trata o subitem anterior. 

t?

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçãode 
proponentes, observará o dispostõ no art• •165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2.0 prazo recursal é de 3 (três) dias.úteis, cantados.da data de intimação ou de lavratura da ata. 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o'julgamento das propostas ou o ato de habilitaçãoou 
inabilitação do proponente: 
I- A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
II- 0 prazo para apreseritação•. das razões récúrsais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilit4ãb; ' 
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados-em campo próprio do sistema. 
8.5. 0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no :prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dós autos. 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.7. 0 prazo para apresentação de cóntrarrazões ao recurso pelos demais proponentes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
8.8.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorridaaté 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8.9. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

- ~.;-'i;bx:•as.....x»p:r..Y::.r~.c+n.^'-F.sVa _Y~: ,E~.,.^aa.ts;^:Ã:.qrG,a.,:;....;.._'.vr~:`3h,..s.;a.•n..,_53¿zty_..1~'°>3:R-::-:-F ~,~~w ̀Fr .'#í~.' 3' .s."Lt~í 

1D DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 Comete infração administrativa, nbs termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Ill - Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta; salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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VII - Ensejar o retardamento da execuçãovu da entrega do objeto sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documeiitação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante o procedimento ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar o procedimento ou praticar ato. fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do procedimento; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 Com fulcro na Lei nº 14.133; de 2.021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos proponentes e/ou adjudicatários .as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

I- Advertência; 

II- Multa; 

III- Impedimento de licitar e contratar e 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perduràrem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

10.2.1 As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a prevista no inciso II.

10.2.2 Se a multa aplicada è as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada. ou será cobFadajudicialmente. 

10.2.3 A aplicação das.sanções. não..exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

10.2.4 Na aplicação da.sanção prevista no inciso II, será facultada a defesa do interessado no 

prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da;.data de. sua intimação. 

10.2.5 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV requererá a instauração de 

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstancias conhecidos e intimará o proponente ou o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.2.5.1 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o proponente ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

10.2.5.2 Serão indeferidas piela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias; protelatói;ias.ou intempestivas. 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I- A natureza e a gravidade da infração cometida. 

II- As peculiaridades do caso concreto 

III- as circunstâncias agravantes ou•atenuantes 

IV- Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

V- A implantação ou o aperfeiçoamento de. programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4 A sanção administrativa de advertência, inciso I do item 10.2, será aplicada exclusivamente 

pela infração que der causa à inexecução parcial do contrato, inciso I do item 10.1, quando não se 
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justificar imposição de penalidade mais-grave. 
10.5 A sanção administrativa de multa; inciso II do item 10.2., será aplicada, ao responsável por 
qualquer das infrações previstas no item 10.1. deste instrumento, não podendo ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 
10.5.1 A multa será calculada pelo gestor do contrato que deverá observar para sua aplicação 
o disposto no item 10.3. 

10.6 A sanção prevista no inciso III do item 10.2, impedimento de licitar ou contratar, será aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 
10.1 deste instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impediráo 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, conforme a gravidade da infração. 
1O.7A sanção prevista no inciso IV do item 10.2, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII,IX, X, XI e XII 
do item 10.1., bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
referido item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançãoreferida no item 
10.6 deste instrumento, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos ïis entés;ederativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 
10.7.1 A sanção administrativa prevista no inciso IV do item 10.2 será precedida de análise 
jurídicae será de competência exclusiva do secretário responsável. 
10.8 A recusa injustificada dd adjudicátáriô- em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no praza estãbeiecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor dó órgão. ̀  - 
10.9 Caberá recurso no prazo de 15 (qui'hze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão-recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias,úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.10 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou. contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
10.11 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.12 No prazo máximo 15 (quinze).dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, a 
Gamara deverá informar e manteratuali~ados•os. dados relativos às sanções por eles aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
10.13 Todas as intimações serão .realizadas, através do endereço de e-mail informado pelo 
proponente em seu cadastro; ,não será aceita, em nenhuma hipótese, a justificativa do não 
recebimento das intimações realizadas através deste canal. 
10.13.1 Caso o proponente não confirme o recebimento das, intimações no prazo de até 48(quarenta 
e oito) horas, a administração o convoçará•por publicação no Diário Oficial adotado peloórgão. 
10.14 Além das sanções previstas no item 10.2, o proponente estará sujeito a multa de mora 
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pelo atraso injustificado na execução dõ contrato. 
10.14.1 Após o decurso do prazo de execução, quando as obrigações não estiverem sanadas, o 
fiscaldo contrato emitirá uma advertência sobre o atraso injustificado, o contratado terá o prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas para justificar a inexecução, resultando nas seguintes 
hipóteses: 
I - Caso a justificativa para o atraso na exécução seja acatada pela administração, esta deverá 
disponibilizar prazo exíguo para o saneamento e regularização da execução; 
II - Caso a justificativa não seja aceita pela administração ou o contratado não a apresente no prazo 
determinado, este estará sujeito a multa dé 2% (dois por cento) do valor integral do contrato pordia 
de atraso na execução, até o limite máximo de 30% (trinta por cento), atingido este limite a 
administração poderá converte-la en1 coiripensatória e promover a extinção unilateral do contrato 
com a aplicação cumulada das outras sançdes previstas neste instrumento convocatório. 
10. 14.2 Será utilizado como parâmetro de cálculo o valor das respectivas parcelas em atraso. 
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11.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçãodo 
certame na data marcáda, esã6 séi á_ automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário'aftêNb,l-n~nte`:estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo agente de contratação: 
11.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário oficial de Brasília- DIA,, , • ,.. ... . 
11.3 A homologação do resultado,deste.proçedimento.não implicará direito à contratação. 
11.4 As normas disciplinadoras do procedimento serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre 'òs interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, à finalidade e a segurança da contratação. 
11.5 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e. apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum casa, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do procedimento. 
11.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inícioe 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
11.7 0 desatendimento de exigências formais nã.o essenciais não importará o afastamento do 
proponente, desde que seja possívelo,aproveítamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
11.8 Em caso de divergência entre disposiçõ'es deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as.:deste• Edital. -
11.9 É facultada ao agente .de çontratação:•ou à Autoridade Superior, em qualquer fase do 
procedimento, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública. 
11.10 A autoridade competente poderá revogar o procedimento por razões de interesse público 
derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por. ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato 
escrito e fundamentado. 
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11.11 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do procedimento. 

11.12 O proponente vencedor deverá assinar os contratos ou os instrumentos equivalentes no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.12.1 O documento será e~icaminhãdo para o e-mail indicado pelo proponente vencedor em seu 

cadastro e não será aceita em nenhuma hipótese, a alegação de não visualização do e-mail 

encaminhado. 

12. DOS ANEXOS 

12.1 São partes integrantes deste instrumento: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II - Minuta Contratual 

13. DO FORO 

13.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro do Município de 

Serrinha, com exclusão de gdalquer outra or mais privilegiado que seja. 

Serrinha, 31 de março de 202&. 

Alexandre L  Á Jo Júnior 

Presidente da Cârnaia Municipal 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2026 
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I 

~  e,.:,,. wx^°r:~«°>c «<^,.e 
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1.1. CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 0 FORNECIMENTO DE FLORES NATURAIS E ORNAMENTAIS E VASOS 

DECORATIVOS PARA A DEMANDA DA GAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, EM EVENTOS 

INSTITUCIONAIS, REUNIÕES, HOMENAGENS E OUTRAS OCASIÕES OFICIAIS, conforme especificações 

constantes noTermo de Referência. 

2.1. A necessidade da contratação se justifica pelos seguintes pontos: 
2.1.1.aquisição de flores e elementos decorativos visa atender às necessidades protocolares e cerimoniais 
da Câmara Municipal, promovendo um ambiente adequado e respeitoso às atividades institucionais, 
reforçando a imagem da Casa Legislativa perante autoridades, homenageados e a população em geral.. 
2.2. Os valores e quantitativos estimados, foram obtidos através de pesquisa de preço, em 
conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 e com a Lei nº 14.133/2021, 
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R$ 8.750,00 1 

Arranjos florais elaborados para ambientação de recepção, com 
flores naturais de alta durabilidade e estética compatível para 
ambientes internos. Com altura aproximada de 0,6q:th e diámet '• 
de 0,40 m, devem ser compostos por flores çõmò'Yó's55. lirios;' 
gerberas e complementos verdes (eucalipto ou samambaia), 
dispostos em vaso decorativo, compatível. coma estética. do. 
ambiente, sendo entregues prontos para exibição. e cóin 
manutenção mínima necessária. 

1 

Arranjo floral destinado ao plenário, com design eieganfà e sóbrio, 
adequado para eventos institu~ionais, com dimensões 
aproximadas de 0,60 m de comprimento, .0,70 m de profundidade 
e 0,10 m de altura, incluindo um caimento de 0,30 m quando 
aplicável. Deve ser composto por flores como orquideas, antúrios 
e lírios, combinados com folhagens nóbres mo rnscus, óu 
samambaia, em uma éstruttua decoi:ativa oú, siiporte estável, 
apropriado para a mesa do plenário, garantindo aparência fresca 
por pelo menos 3 dias. 

UNID 25 RS 500,00 R$ 12.500,00 

3 

Fornecimento de orquideas vivas em vasos individuais adequadas 
para ambientação F18 preferencialmente ̀  das espécies 
Phalaenopsis ou Dendrtibium, com, altura total aproximada entre 
0,50 e 0,70 m, incluindo o vaso, que deve ser eái embalagem para 
presente com estética discreta e. elegante. As orquídeas devem 
estar em plena floração. 

UNID . 50 R$ 300,00 R$ 15.000,00 

4 Buquê com 12 rosas para,homenaáetri em sessõés solenes UNID 60 R$ 109,00 R$ 6540,00 

5 Cesta de aniversário com itens diversos UNID 80 R$ 150,00 R$ 12.000,00 

6 Margarida em vaso decorado para presente a homenageados era 

sessões 
UNID 60 R$ 52,00 R$ 3.120,00 

7 
Violeta em vaso decorado para presente a homenageados cm 
sessões 

UNID 60 R$ 28,00 R$ 1.680,00 

8 Coroa de flores para condolências UNID 10 R$ 250,00 R$ 2.500,00 
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Arranjos florais elaborados para ambientação de-recepção, com 
flores naturais de alta durabilidade e estética compatível para 
ambientes internos. Com altura aproximada de (1,60 m e diâmetro 

9 
de 0,40 m, devem ser compostos por flores como .rosas, lírios, 
gerberas e complementos verdes (eucalipto ou samambaia), 
dispostos em vaso decorativo, compatível com- a estética do 
ambiente, sendo entregues prontos para exibição e com 

manutenção mínima necessária. 

UNID 25 R$ 350,00 R$ 8.750,00 

TOTAL ESTIMADO 62.090,00 
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3.1. O contrato oriundo do presenté procedimento terá vigência de até 31 de dezembro de 2026. 
3.2. O contrato poderá ser prorrogado, respeitando as normas contidas na Lei Federal nº 

14.133/21. 
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4.1 A empresa deverá disponibilizar os produtos da seguinte forma: 
4.1.1 Flores devem ser entregues €rescasJiidratadas e sem danos visíveis. 
4.1.2 Recipientes e vasos devem estar 1im~os e em bom estado de conservação. 
4.1.3 A empresa deverá realizar a montagens atitgs da entrega, exceto quando solicitado o contrário. 
4.1.4 Entregas deverão ser féitas còh7 po'n`tuâlïdâde, nó endereço da Câmara Municipal. 

~5;~IÌÉS:C ÌÇ~O~D~~1'~;O~ÚÇÁO~~ `,r,l►~I'~. 4 O 
5.1 A presente contratação tem por objetivo atender às demandas da Câmara Municipal de 
Serrinha/BA relacionadas à ornamentação floral e decoração de ambientes institucionais, por meio 
do fornecimento de flores naturais e vasos decorativos por empresa especializada, com experiência 
comprovada na confecção e entrega de arranjos florais, buquês personalizados e elementos de 
ambientação com plantas naturais. 
52 A solução contempla o atendimento contínuo e sob demanda, de acordo com a programação 
institucional da Câmara, abrangendo: 
5.3 Sessões solenes, audiências públicas, homenagens e eventos comemorativos, nos quais os 
arranjos florais e buquês compõem o cenário cerimonial; 
5.4 Reuniões internas e visitas oficiais, que requerem ornamentação adequada ao ambiente 
formal; 
5.5 Decoração permanente ou temporária de espaços comuns, com vasos e plantas naturais que 
contribuam para a ambientação institucional e bem-estar dos frequentadores. 
5.6 A solução completa envolve não apenas o fornecimento dos itens descritos, mas também: 
5.7 Personalização e adegiiação da c'ómposição floral de acordo com a ocasião e solicitação 
específica; 
5.8 Logística de entrega programada ou emergencial, com prazos compatíveis às necessidades da 
Câmara (máximo de 24h úteis); 
5.9 Fornecimento de vasos decorativos ãprópriados e compatíveis com a identidade visual da 
Casa Legislativa; 
5.10 Substituição de itens danificados ou em má condição, mediante solicitação, garantindo a 
manutenção da estética e da qualidade duràite todo o período contratual; 
5.11 Atendimento humanizado e suporte consultivo na escolha dos arranjos, especialmente em 
datas comemorativas ou eventos formais. 
5.12 A empresa contratada deverá possuir infraestrutura logística e equipe capacitada para 
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atender prontamente às demandas vai-iáüeis da Câmara, com flexibilidade, pontualidade e 

compromisso com a qualidade dos materiais entregues. 

5.13 Essa solução visa assegurar que todos os eventos e espaços institucionais da Câmara 

Municipal de Serrinha/BA estejam sempre bem ambientados, refletindo o respeito e a solenidade 

inerentes às atividades do Poder Legislativo Municipal, além de contribuir para a boa imagem da 

instituição perante o público e os servidores. 

5.14 RESULTADOS ESPERADOS 

5.14.1 Com a contratação de empresa especializada no fornecimento de flores naturais e 

vasos decorativos, espera-se alcançar os seguintes resultados: 

5.14.2 Ambientes institucionalmente.adequados e visualmente harmoniosos durante sessões, 

reuniões e eventos oficiais, fortalecendo á imagem institucional da Câmara Municipal. 

5.14.3 Valorização de eventos comemorativos e homenagens com arranjos florais de 

qualidade, agregando solenidade e sensibilidade às cerimônias realizadas. 

5.14.4 Agilidade no atendimento das demandas da Câmara, com fornecimento rápido e 

eficiente de flores e plantas conforme o cronograma de atividades e eventos da Casa. 

5.14.5 Padronização estética e qualidade constante dos elementos decorativos, garantindo 

uniformidade visual nos espaços da instituição e coerência com o ambiente legislativo. 

5.14.6 Atendimento përsbnalizã4ó  e flexível, com possibilidade de adaptações e escolhas 

conforme a natureza do evento, garantindo a;adequação da decoração ao contexto específico. 

5.14.7 Melhoria na expëriência d.s :tsitantés. e autoridades que participam de eventos e 

reuniões na sede da Câmara, por meio de um ambiente acolhedor e bem cuidado. 

5.14.8 Eficiência no uso dos recursos públicos, com contratação regular, centralizada e 

economicamente vantajosa "párá aqui i ãb de itens florais, evitando compras pontuais 

emergenciais. 

6 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO' 

6.1.1 Execução por Demanda (Sob Solicitação da Câmara Municipal) 

6.1.2 0 fornecimento será sob demanda, niediante solicitação formal da Câmara Municipal. 

6.1.3 Cada solicitação será registrada através de uma Ordem de fornecimento (OF), contendo: 

• Data, horário e local do evento. 

• Quantidade estimada. 

6.1.4 A empresa contratada deverá atender às solicitações com o prazo mínimo estabelecido no 

contrato. 

7 FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRA'I'O' 

7.1 Caberá ao Fiscal do contrató: 

I - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face das 

suascaracterísticas e especificações, em estrita conformidade coin este instrumento; 

II- Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face dos 

quantitativos solicitados; 

III - Fiscalizar e atestar o recebimento ç' Óvisórío dos produtos ou serviços nos prazos e condições 

estabelecidas neste instrumeiitb; " 

IV - Auxiliar o gestor no contrato, subsidiando as informações pertinentes às suas competências; 

V - Anotar histórico de gerenciamento do contrato, contendo todas as ocorrências relacionadas à 

sua execução; 

VI - Emitir notificações sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato; 

VII - Rejeitar os produtos ou serviços entregues em desconformidade com este instrumento; 
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VIII - Comunicar formalmente o gestor d3 contrato a respeito de qualquer ocorrência relacionada 
ao recebimento do objeto ou suas atribuicôr s: 
7.1.1 0 fiscal de contrato informará a séüs superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, 
entre elas: 
I - Atraso injustificado na execução do croriograma ou entrega dos objetos; 
II - Entrega de produtos em desconformidade com as especificações constantes no instrumento 
convocatório ou quantitativo divergente do solicitado; 
III - Execução do objeto em desconformidade com este instrumento; 
IV - Descumprimento de cláusula contratual ou regra editalícia; 
V - Subcontratação indevida,. sem autorização prévia ou fora dos limites legais; 
VI - Alteração nas condições da habilitação da proponente previstas no instrumento convocatório; 
VII - Quaisquer irregularidades, ilegalidades, atrasos, desvios de finalidades e condutas ilícitas 
detectadas e não citados anteriormente. 
7.2 Caberá ao Gestor do Contrato: 
I - Analisar a documentação que antecede a liquidação e ao pagamento; 
11 - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, decidindo manifestadamente a 
respeito nos autos do. proced:i; Yent o~ = T ,• -
III - Criar rotinas de verificação de-,va1_r~rios,.. conforme a especificidade de cada objeto, para 
eventualmente propor-re; quil1brios, e`cifl `ìnicb_firàanceiros quando o valor praticado estiver em 
desconformidade com a prática de mercado; 
IV - Analisar eventuais solicitações de alterações contratuais, decidindo manifestadamente a 
respeito nos autos do procëdimeritõ r • ' 
V - Acompanhar o desenvolviméntò dá ëxécüção através dos relatos apresentados pelo fiscal do 
contrato, bem como os demais dflcumentós pertinëntes; 
VI - Decidir, provisoriamente, pela suspénsão da entrega de bens ou a realização dos serviços, 
manifestando a respeito nos autos do procedimento; 
VII - Solicitar e acompanhar processos adhiihistrativos sancionadores, na dosimetria descrita no 
instrumento convocatório, nos casos -ém que o objeto estiver sendo executado em 
desconformidade com as exigências; 
VIII - Alimentar o Portal Naciõnal de Contratações Públicas - PNCP ou equivalente com os dados 
referentes aos contratos administratios; 
IX - Realizar o recebimento definitivo dos produtos ou serviços. 

7.3 Caso o contrato decorrente deste procedimento seja substituído por carta-contrato, nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, nos termos do Art.95 
da Lei Federal 14.133/2021, as atribuições do gestor e fiscal de contrato serão mantidas, alémda 
permanência integral das obrigações e condições estabelecidas na minuta contratual constanteno 
anexo do edital e de todas as especificaçõës'e condições descritas neste termo. 

8 FORMA DE MEDIÇÃO E PAGAMENtO 
8.1 Após o recebimento definitivo realizado pelo gestor do contrato, a Nota Fiscal e os 
documentos pertinentes serão devidamente encaminhados para o responsável por sua liquidaçãoe 
posteriormente para o setor responsávél pelo pagamento. 
8.2 0 pagamento será efetuado pelo setor tesponsável,,até 15 (quinze) dias após a liquidação da 
Nota Fiscal. 
8.2.1 Para execução do pagamento o. proponente deverá indicar na Nota Fiscal o número de sua 
conta, agência bancária, nome do banco e código da operação, bem como o número do pedido de 
execução encaminhado pelo setor responsável ou o número do empenho. 
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8.2.2 Será considerada data do pagament b dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
8.2.3 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária na conta indicada na Nota Fiscal, 
em nome do proponente. 
8.3 Poderão ser descontados dos pagamentos .devidos os valores para cobrir despesas com 
multas, indenizações a terceiros ou outras despesas de responsabilidade do proponente. 
8.4 A Câmara poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer 
fatura apresentada pelo proponente.caso •verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto 
perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme 
enunciado: 
I- A proponente deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município; 
II- Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até quea 

proponente atenda à cláusula infringida; 
III- A proponente retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 

que venha a prejudicar as atividades do Municípid. 
1V- Débito da proponente para çor;i o. Mun cípio quer proveniente da execução deste instrumento, 

quer de obrigações de outros córitfatos.'` ` 
V- Em qualquer das .hipóté 'es prpvistasllos párágirafos acima, ou de infração as demais cláusulase 

obrigações estabelecidas neste ínstrunlentó. 

9 DA MODALIDADE DE IJCiTAÇÃO E D13,CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
9.1 A modalidade será CONTRATAÇÃO DIRETA, por meio de dispensa, com adoção do critério de 
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, observadas.todas as condições e exigências estabelecidas no 
instrumento convocatório e em seus anexos. 

9.2 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.2.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercicis>, na dotação abaixo discriminada: 

N~
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Consumo 

DE 

1.500.0000 5301- CÂMARA 
MUNICIPAL 

01.031.0011.2001- MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DA CÂMARA 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 Supervisionar a execução da • prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 
fiscalização sob os aspectos quantitativos:c qualitativos. 
a) Notificar, por escrito e. verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso de prestaçãodo ghjetortixando prazo para a sua correção. 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições contratuais. . , -
c) Prestar à CONTRATADA todas.as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do 

objeto; 
d) Rejeitar, no todo ou em pai :te,.bsserviço-s prestados em desacordo com as obrigações assumidas 

pela empresa na sua proposta. ' 
e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do 

objeto; 
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f) Não permitir que o pessoal da CONTRAi`A1)A execute tarefas em desacordo com as condições 
preestabelecidas. 
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não 
mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou 
incompatível com o exercício de suas funções. 
i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já previamente 
em execução, colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeita 
concordância com a proposta e o Presente instrumento Contratual. 
j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas 
todas as formalidades e exigências do contrato. 
k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste 
Termo; 
1) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 
m) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração 
a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; n) Rejeitar os serviços 
em desconformidade com o presente instrumento; 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1 Responsabilizar-sé pelo fiel cutn iHinento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 
empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom 
nível moral na prestação dos serviços etn conformidade_com o objeto. 
a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do 
objeto, bem assim tomar providências neéessárias imediatas para a correção, evitando repetição 
dos fatos. 
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 
ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 
c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 
d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto - cumprindo os prazos 
previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, 
falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista 
vigente. 
e) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 
assunto de interesse da CONTRATANTE ou. de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 
execução do objeto do Termo de Referência,.devendo orientar os empregados nesse sentido. 

I) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualfficàçâp exigidas na licitação. 
g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções; 
h) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 
i) A contratada tem a obrigação do çontratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 
apresentação de qualquer documento previsto no edital; 
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j) 0 contratado é responsável pelos danòs causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

11. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO 'E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por servidor EDIVAN DOS SANTOS ARAUTO 
devidamente designado para esta função, através da PORTARIA Nº 031/2025, a qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem nó curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à 

Administração do CONTRATANTE; 
11.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto 
aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 
11.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência 
oficial e anotações; 
11.4. 0 relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 
pertinentes aos mesmos; 
11.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como 
se fossem praticados pelo Contratante'. 

12. DAS SANÇÕES 
12.1 Nos termos do art. 155-da Lei.Federal.14133/2021, o descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, _sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 
sanções: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; , 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato;. 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

O Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art.. 52 da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 
penalidades, nos limites previstos rio art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 
a) 0 valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 
ainda aplicado juros de mora de•1,00.% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 
previsto neste instrumento. 
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja.em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, 
o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da 
defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor 
retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a 
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contar da data da decisão final da defesa apr isentada. 

Serrinha, 25 de março de 2026. 
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DISPENSA i LICITAÇÃO Nº 022/2026 
MINUTA CONTRATUAL - ANEXO II 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SERRINHA-BA E 
A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXX NA 

FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ 13.347.406/0001-97, situada na AV. 
MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700-000, neste ato 
representado pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JÚNIOR, brasileiro, inscrito no 
CPF nº. XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na AVENIDA VALDETE CARNEIRO, 52, CASA, 
VAQUEJADA, SEWRRINHA/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a 
empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no ;CNPJ sob o nº XXXXXXXXXX, localizada na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, representada pelo senhor 
XXXXXXXXXXXXX, portador da; cédula de-identidade RG nº XXXXXXXXX e inscrito noCadastro de 
Pessoa Fisica do Ministério da Faz'en sob o .nº XXXXXXXXX, residente e domiciliado 
XXXXXXXXXXXXXX, estabelecemºno:présénte:CDNTRATO DE FORNECIMENTO, em conformidade 
com a Lei nº 14.133/21 e Decréto Lëgisláffvó nº Õ01/2025 de 14 de janeiro de 2025 e condições 
estabelecidas na DISPENSA Nº 022/2026, e consoante às cláusulas e condições que se enunciam 
a seguir: 

€DAUNAIVIENT 
_ _ 

Este contrato decorre do procedimento na modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 022/2026, objeto 
do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 036/2026 em conformidade com o artigo 75, I, da Lei n° 14.133 de 
01 de Abril de 2021, e às normas vigentes relativas à matéria e às cláusulas e condições seguintes, sendo 
ainda parte integrante do presente instrumento, a proposta comercial. 

¡ 
.. ts ,.. , ! ! r ~. ~r• j ~ ; ¡Ste  ,......~.~a , ~ iY`.₹ §s

 

1.

1.1 Constitui o objeto do presente contrato, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA O FORNECIMENT9 DE FLORES NATURAIS E VASOS DECORATIVOS PARA A DEMANDA 
DA CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, EM EVENTOS INSTITUCIONAIS, REUNIÕES, 
HOMENAGENS E OUTRAS OCASIÕES OFICIAIS, obedecendo às condições oferecidas na Proposta 
de preço apresentada pela Cõntratada, cóiistáhte dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
036/2026, que independente de transcriçãó intégra este instrumento. 

c. • y~,=. . s~~~ ~.~. 4~ ~-
2.1 Este Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2026 o qual originou o 
PROCESSO DE DISPENSA DE LÌCItAÇÃO N° 022/2026 cujo a Proposta faz parte deste 
instrumento, que independente de trariscrição.integra este instrumento. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Este contrato 'reg@-sé pelas disposições expressas na Lei Federal 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, especialmente quanto aos casos omissos 

.~ , 

~~• Y ' ~~~ 

4á 

3.1 O presente contrato subordina-.se, .ao. ,regime,, de prestação de serviço global, conforme 
proposta apresentadò pela Contratada, cônstantè dos'áutos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
036/2026, que independente detransiçãii integra este instrumento. 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 —
CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 



Estado da Bahif 
CÂMARA MUN;iPAL DE SERRINHA 

4.1 0 presente contrato tem valor global estimado de R$ XX XXX,XX (XXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXX). 

4.2 0 pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) do mês subsequente à execução dos 

serviços, após a emissão da No.ta...Fiscal,, e,.efetuado, em moeda nacional através de depósito 
bancário para a Contratada, mediante a àj iésëntação das Notas Fiscais, devidamente atestadas 
pelo setor competente, segundo seus preços unitários e as quantidades efetivamente recebidas, 
acompanhada dos seguintes documentos: 
a) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente a Tributos Federais, Dívida Ativa 
da União e INSS; 
b) Prova de regularidade junto ao FGTS. 
c) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual; 
d) Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho; 
e) Prova de regularidade ry'iilifo .a Fàz~nda Municipal 
4.3 A emissão da Nota fiscal/atura stl;preçed,da, do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme dispósto neste iiisi'r"-íihenfo e/pu.no Termo de Referência. 
4.4 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) 0 prazo de validade; 
b) A data da emissão; .. x.> ..` 
c) Os dados do contrato e do ̀ orgão cone atán'te, 
d) 0 período respectivo de execução do co]it"rato; 
e) 0 valor a pagar; e 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
4.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nessa hipótese, o prazo .para pàgainento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação.;  não acarretàiidW qúaiquer ônus para o contratante 
4.6 A composição do preço global é determinada de acordo com os serviços, conforme a proposta 
de preço apresentada. pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
036/2026, que independente de transcrição integra este instrumento. 
4.7 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais fdcidéntés, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento iritégral dd:objetó da contratação. 
4.8 A pagamento será reàiizadò médkthté transferência bancária, na agência bancária e conta 
corrente indicados pelo contratado: 
4.9 Os valores pòclerãci sër "reãji àdós a contar da •data-base vinculada à data do 
orçamento/proposta, è terá conto-base o índice IPCA, dependendo de requisição formal da 
CONTRATADA, obseívado o princípio da anualidade 
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5.1 0 presente instrumento de Contrato terá Vi0ÉNCIA A PARTIR DA DATA DE SUA 
ASSINATURA ATÉ XX/XX/2026. 
5.2 As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo Aditivo 
a ele, onde se observem as regras previstas..na legislação contratual específica sobre o assunto, 
assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, nos termos 
do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021. 

G  ~tJSI1A. F.:~TEA F~É ~1TJ~St)51 ~ -ffi<G~1`~~ rt I' 
6.1 As despesas decorrentes. da presente..contratação correrão à conta de recursos consignados 
no Orçamento Geral do.Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

..., ~ _ C " Vrlll.Al. P' 
,, //

«,j.~•.,..aro, a¡e~^^~{.}~~..

  'lk~ 7r~,~ D~D 4 ._ W
 

~~t u I I 
5301- CÂMARA 

MUNICIPAL 
01.031.0011.2001- MANUTENÇÃO DOS 

SERVIÇOS DA CÂIJIAKA ' 
33903000— Material de 

Consumo 
1.500.0000 

6.2. Nos exercícios financeiros futuros, as despesas {correrão à conta das dotações próprias que forem 

aprovadas para os mesmos 

7.1 Constituem direitos -da CONTRATANTE .receber o objeto deste Contrato nas condições 
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado no prazo convencionado. 
7.2 Garantir condições para que a CONTRATADA execute satisfatoriamente o objeto do 
presente CONTRATO, assegurandó-lhe a necessária autonomia no desenvolvimento de suas ações; 
7.3 Manter informada e esclarecida a CONTRATADA, de forma a orientá-la para correto 
fornecimento de produtos pathiados,' díriinindo`as questões omissas neste instrumento, assim 
como lhe dar ciência de qualquer alteração do presente Contrato; 
7.3.1 Fiscalizar a efetiva e correta exëcução do objeto do presente CONTRATO, emitir relatórios 
quando verificada irregularidades sanáveis ou não, e se reincidentes ou graves proceder à rescisão 
do mesmo conforme legislação .em vigor; ,,,
7.3.2 Verificar minuciosamente, no praz ó` fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) 
provisoriamente com as especificações" constantes neste Termo de Referência, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
7.3.3 Anotar em registro próprio'todás. as; ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, determinando o 4ue for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 
observadas 

7.3.4 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as especificações 
estabelecidas neste Termo de-'Referência, em.cumprimento ao disposto no § 1º do artigo 140 da 
Lei nº 14.133/2021. 
7.3.5 Notificar por escrito yo preposto davÇontratada da não aceitação do objeto, se for o caso, para 
que seja substituído, reparado ou corrigid'ó s: m'prejuízo da aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e eventual rescisão coü`fratüal; 
7.3.6 Aplicar as sanções administrativas contràtuais, quando necessário. 
7.4 Constituem obrigações' da CONTRATADA: 
7.4.1 Constituem Realizar os serviços ácordados com a CONTRATANTE, nas condições 
estabelecidas; 
7.4.2 Prestar à CONTRATANTE todas as informações e esclarecimentos concernentes ao objeto 
deste instrumento, quando solicitados; 
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7.4.3 Apresentar junto com'a'Nbtà Fiscal desCriçãò formal de todos os produtos fornecidos no 

período correspondente; 
7.5. A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades: 

I - Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 

prejuízo ao resultado: advertência; 
II - Executar o contrato com atraso injustificado, multa de mora nos seguintes limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso; 

b) 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso, por cada dia subsequente ao trigésimo. 
III - 0 valor das multas será deduzido dó pagamento da fatura da locação eventualmente existente; 

IV - Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 2 anos e multa de até 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido 

do contrato; 
V - Inexecução total do contrató: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

VI - Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitai' e contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de 5 anos e multa de até 10 % sobre o valor atualizado do contrato. obrigações 

da CONTRATADA. 
7.6. Comete infração administrativa, nos termos,da hei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial tio contrato;' 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a cocumentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validàde de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa éxigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica ou execução do contrato 
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos dó certame; 
I) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12:846, de 1º de agosto de 2013. 
7.7. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave ;(art.156,.§2º, da Lei); 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei); 
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, dá Lei) 
IV) Multa: 
(a) Moratória de no mínimo 10 % (dez porcento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso haja, até o 

máximo de 30 % (Trinta por cento), após 15 (quinze) dias da ordem de serviço ou pedido de 

compras emitido pelo setor competente; 
(b) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
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por descumprimento ou cumprimento irré. 'ular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
(c) Compensatória de 15% (quinze por cento) sfihre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para .as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.1 A CONTRATADA obriga-se a 
compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

9.1 0 presente contrato será gerido/fiscalizado por 
devidamente designada através dë.?orta'ria Nº XX/2025. 

*I-., ~. 

10.1 0 contrato se extingue quando cumpridas às obrígações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
10.2 Se as obrigações não forem. cumprida no.,prazQ estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá á ÃBminfstração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
10.2.1Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) Poderá a Administração Optar péla extinção •dd contratô e nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução'contratuàl. - 

mánter, durante toda execução do CONTRATO, em 

- Fiscal dos contratos, 

11.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa dç 'Consum dpr _ e normas e princípios gerais dos contratos. 

12.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

os ~rtt:..lf1' ~• 

12.2. 0 Contratado é obrigado a. aceitâr,'.tias;.niesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até. o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
12.3. Registros que não, caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebráçãõ dé tërni á itivõi ha forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1. As partes contratantes elegem o Foro'do Município de Serrinha, como único competente para 
dirimir as questões que porventura surgh ém ria execução do presente Contrato, com renúncia 
expressa por qualquer outro, nos termos do conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
13.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro; Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -
CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 

C '• 
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Estado da Báhl~}
CÂMARA MUNIC;IEAL'CE; SERRINHA 

igual teor e forma na presença de duas cErste~nunhas, que subscrevem depois de lido e achado 

conforme. 

Serrinha-BA, XX de de XXXX " 

CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

ALEXANDRE LIMAARAUJÓ JUNIOR 

CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 

Nome 

CPF 

Nome 

CPF 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.23 15 / 7930 -

CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 



EMANUELA COSTA DOS SANTOS 
CNP1: 51,239.751/0001-04 
Rua Campos Fiho,177 Centro - 48700 000FSERRtNriA-BA 

ITEM ' , a,•R• DF3Ç i[ÇÂD ,' ;UND ' `QT ) t.;PÉtEÇO`UNL} , VALOLTikTAL• ' 

1 

ArranJbs Florais elábbradds p'ra ambienração da recepção, com flores re wrais de alta 

durabilidade e estética compatível para ambientes Internos. Com altura aproxlrrada de 

0,60 m e diâmetro de 0,40 m, devem ser compostos por gores como rosas, unos; 

gérberas e complementos verdes (eucalipto au samambaia), dispostos em vaso 

decorativo, compatível com a estdtíca do ambiente, sendo antregues prontos para 

exlbíçãoe com manutenção minima necessária. 

und 25 R$ 350,00 R$ 8.750,00 

2 

Arranjo floral destinada ao plenário. com design elegante e sóbrio, adequado parra 

eventos institucionais, com dimensães aproximadas dc 0,60 m de comprimento, 0,70 

m de profundldadee.0,10 m de altura, incluindo um caimento de 0,30m quando 

aplicável. Deve sercompostoporfioréscdnioàrgüídeàs,àntdriasé tintos. combinados 

com folhagens nobres como ruwtis ou samambaia, em uma estrutura decorativa ou 

suporte estável, apropriada para a mesa do plenário, garantindo aparência fresca por 

pelornenos3•dlas. 

und 25 R$ 500,00 R$ 12.500,00 

' 

3 

Fornecimento de orquídeas sovas em vasos individuais adequadas para ambientação 

F38 preferencialmente das especles Fhalaenoosls'au Dend~oblum fàrp'altura fatal 
aproximada entre 0,50 e G,7Gm, induinrÍo o.vaso, que dN48 serpfn embalàgem p: ara 
presente com estética discreta e elegante. As orquídeas devem estar em plena 
floração. .. . 

und 50 R$ 300,00 R$ 15.000,00 

4 • Buque com 127osaspara homenagem em sessbessolenes mX id ` '60 ' `R$ 109;00 ' R$ '6.540;00 ' 

5 eestadeanlvcrsáriocom)tpnsdiversos - und 80 R$ 150,00 R$ 12.000,00 

7 Margarida em vasa decorado para presente a homenageados em sessées und 60 R$ 52,00 R$ 3,120,00 

8 Violeta em vaso decorado para presente a homenageados emsessôes und 60 R$ 28,00 R$ 1,680,00 

9 Coroa deflores para condolënclas. ,... , _ . , .,_.__._. , . -. .c r_ _. . • und , _10 _ _ R$  2S0,40_ _.R$ 2.506,00_ 

TOTAL 

ii .2' i5il0009-~ 
FlsricuHtal*a Paraíso das Flotss 
R Campc►e f it114. k► 1T . Cen$t) 
j P:4t1OQ-0Oü - 5errinha-8j 

~- &_-a ) ax~ ~ D 

R$ 62.090,00 



ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE SERRINHA. 

C N P J: 13.845.086/0001-03 

CERTIDÃO"NEGATIVA DA EMPRESA 

N° 00000492/2026 
Emissão: 02/03/2026 

Validade: 29/08/2026 

Nome: 51.239.751 EMANUELA COSTA DOS SANTOS 

CGA: 000.014.366/001-43 
CNPJ: 51239751000104 
CNAE: 4789-0/02 
Rua R CAMPOS FILHO, 175 

Centro 

48700-000 _ Serrinha - BA 

Data Impressão: 02/03/2026 

i 

Vtt, 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÕRGÃO E, 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DIVIDAS 

QUE VENHAM A SER.APURADAS, CERTJF,KO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE,

MANDANDO REVER OS 'REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-

SE A INEXISTÉNCIA DE DÉBITOS RELT,IVOS ÀINSCRIÇÃO ACIMA, E PARA CONSTAR, 

DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS. 

OBS:QUALQUER RASURA OU EMÉNDÃ•TÓRNARÀ NULO ESTE DOCUMENTO. 

r 

~ 

Va Idação 
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Emissor. LAVANNE DOS SANTOS 



ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

51.239.751 EMANUELA COSTA DOS SANTOS 

EMANUELA COSTA DOS SANTOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
09/05/1985, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA, CPF n° 
032.566.955-40, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1282653709, órgão expedidor 
SECRETARIA DE SEGUR... NÇA,PL.1BhICk- BA, residente e domiciliado(a) no(a) R 
CAMPOS FILHO, 177, CASA, CENTRO, SERRINHA, BA, CEP 48700000, BRASIL 
titular da empresa 51.239.751 EMANUELA COSTA DOS SANTOS, registrada Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob N1RE n° 29814325160, com sede R Campos Filho, 
177, Casa, Centro Serrinha, BA, CEP 48700000, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 51.239.751/0001-04, delibera e ajusta a 
presente alteração, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL 

Cláusula Primeira - Alterar o nome empresarial, que passa a ser EMANUELA COSTA 
DOS SANTOS. 

ALTERAÇÃO DO CAPITAL 

Cláusula Segunda - O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de RS 
50.000,00 (cinquenta mil reais) em moeda corrente do país. 

Cláusula Terceira - Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

E, por estar assim ajustado; o empresário assina o presente instrumento. 

SERRTNfA`-BA,'3 de março de 2026. 

JUCEB 

EMANUELA COSTA DOS SANTOS 

Junta Comercial do Estado da Bahia 04/03/2026 
Certifico o Registro sob o n° 98742485 em 04/03/2026 
Protocolo 269281819 de 04/03/2026 
Nome da empresa EMANUELA COSTA DOS SANTOS NIRE 29814325160 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 426596283795980 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e'assinada em 04/03/2026 
por Bruno Mota Passos- Secretário-Geral 
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3 .euCEB .a.Ct ..~dt.1. 
TERMÔ DE AUTENTICAÇÃO 

II i i III i III 
269281819 

II 

NOME DA EMPRESA EMANUELA COSTA DOS SANTOS, 

PROTOCOLO 269281619-04103/2026 

ATO 002-ALTERAÇÃO 

EVENTO 022- ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

MATRIZ 

NIKE- 29814325160 

CNPJ 51.239.75110001-04 
CERTIFICO O REGISTRO EM 04/03/2026 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98742485 DE 04/03/2026 DATA .'1U..ErJT1~G-'Ab,,03/03j02G 

É ASSINARAM DIGITAL ~ ....n-.. _ 

CpE 03256695540- EMANUELA COSTA DOS 1 

JvcEB 

T(~S - f~ssingTlo em lFi/031202áins II i54F08=

r?t 

A.`ti4`II . 

BRUNO MOTA PASSOS 

Secretário-Geral 

1 

Junta Comercial do Estado da Bahia 04/03/2026 

Certifico o Registro sob o n° 98742485.em 04103/2026 
Protocolo 269281819 de b410 312 02 6 
Nome da empresa EMANUELA COSTA DOS SANTOS NIRE 29814325160 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 426596283795980 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/03/2026 
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral 



MINISTÉRIO DA.FAZENT3ì=. 
Secretaria da Receita FéderaI dó Brasii 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 51.239.751 EMANUELA COSTA DOS SANTOS 
CNPJ: 51.239.751/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamentecom.basP na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:1541 do dia 26/Ó2/2026 <hóraèdata de Brasília>. 
Válida até 25/08/2026. 
Código de controle da certidão: C459.73F3.DADD.1639 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Etrtïssão: 14/04/2026 15:16 
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Certidão Negativa de Débitos Tribú`tários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 o 114 da Lei•"3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário dó Estado da Bahia) 

t 

s 

Certidão N°: 20261724663 

RAZAO SOCIAL 

EMANUELA COS'I'A DOS SANTOS 

INSCRIÇAO ESTADUAL 

208.178.617 

CNPJ 

51.239.751/0001-04 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 

identificada; relativas ads tributos administrados por esta Secretaria. 

- ?. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública. do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 14/04/2026, conforme Portaria n° 91 8/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI? 
OU VIA INTERNET,.NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de I" RelCertidaoNegativa.rpt 



ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE SERRINHA 

CN PJ: 13.845.086/0001-03 

CERTIDÃO NEGATIVA DA EMPRESA 

N° 00000492/2026 

Emissão: 02/03/2026 

Vai idade: 29/08/2026 

Nome: 51.239.751 EMANUELA COSTA DOS SANTOS 

CGA: 000.014.366/001-43 

CNPJ: 51239751000104 

CNAE: 4789-0/02 

Rua R CAMPOS FILHO, 175 

Centro 
48700-000 - Serrinha - BA 

Data Impressão: 02/03/2026 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO E, 
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS 
QUE VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, 
MANDANDO REVER OS REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-
SE A INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA CONSTAR, 
DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS. 

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO. 

Vaidação 
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00220260000049200016674270 

Emissor: LAYANNE DOS SANTOS 



Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrt7pages/listaEmpregadores.j si 

Imprimir 

CAIXA ECONOMaCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS- CRF 

Inscrição: 51.239.751/0001-04 

Razão 
EMANUELA COSTA DOS SANTOS 

Social: 
Endereço: RUA CAMPOS FILHO 177 CASA / CENTRO / SERRINHA / BA / 48700-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/04/2026 a 05/05/2026 

Certificação Número: 2026040607356413402654 

Informação obtida em 15/04/2026 1O:14:55 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

1ofl 15/04/2026, 10:15 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Es#ado.da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL'-1 ° GRAU 

CERTIDÃO N°: 01181582E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estádo da Bahia, .anteriores à data de 15/04/2026, 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: 51.239.751 EMANUELA COSTA DOS SANTOS 
CNPJ: 51.239.751/0001-04 
Endereço: RUA CAMPOS FILHO 177 CASA / CENTRO / SERRINHA / BA / 48700-000 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir, da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador/BA, quarta-feira, 15 de abril de 2026 

1 



Estado da Bahia
f .  CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

SerrinhaBA, 15 de abril de 2026. 

Da: Agente de Contratação 
Para: Procuradoria Jurídica. 

Assunto: PEDIDO DE PARECER JURIDICO FINAL. 

Processo Administrativo: 036/2026 

Em conformidade com o artigo 72, IH da Lei n° 14.133/21, solicito a emissão de parecer jurídico final 
para que seja demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos para os CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE FLORES NATURAIS E VASOS DECORATIVOS PARA 
A DEMANDA DA CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHABA, EM EVENTOS INSTITUCIONAIS, 
REUNIÕES, HOMENAGENS E OUTRAS OCASIÕES OFICIAIS, através de dispensa de licitação, prevista no 
inciso li do atrigo 75 da mencionada lei. 

Segue, em anexo, todo Processo de Dispensa de Licitação contendo: 

• Documento de Formalização de Despesas - DFD; 
• Solicitação de despesa da Secretaria Requisitante; 
• Mapa comparativo de preços; 
• Termo de Referência; 
• Adequação Orçamentária; 
• Minuta do Termo de Dispensa e Contrato 
• Aviso de Contratação Direta. 

Segue também a documentação de habilitação da empresa que ofereceu a proposta mais vantagosa para 
a devida apreciação. 

Na hipótese, sendo o parecer jurídico favorável pela contratação, requisitamos a remessa do presente para 
a autoridade competente, para a devida ratificação, homologação e confecçào do contrato e posterior publicação. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportuni_de para renovar meus Sinceros votos de estima e 
consideração. 

Atenciosamente, 

Karla Vi' 'r'I Souza 
Agente e Contratação 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrìnha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -
CNPJ: 13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036/2026 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DI 022/2026 

ADMINISTRATIVO. NOVA LEI 

ADMINISTRATIVOS. CONTRATAÇÃO 

FUNDAMENTADA NO ART. 75, II, 

INFERIOR AOS LIMITES LEGAIS. 

PROCEDIMENTO. 

- É dispensável a realização 

DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DA LEI N°. 14.133/2021. VALOR 

CABIMENTO. PELA LEGALIDADE DO 

de 

II, da Lei n°. 14.133, de 1° de 

aplicáveis. 

— Tendo a contratação atendido 

aos preços regulares de mercado 

forma apresentada. 

licitação na forma dc art. 75, 

abril de 2021, e demais normas 

aos requisitos de validade e 

é possível sua celebração na 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de procedimento de processo administrativo que visa a 

contratação direta, que visa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 

FORNECIMENTO DE FLORES NATURAIS E VASOS DECORATIVOS PARA A DEMANDA DA CAMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, EM EVENTOS INSTITUCIONAIS, REUNIÕES, HOMENAGENS E 

OUTRAS OCASIÕES OFICIAIS, por meio de Dispensa de Licitação, fundamentada no art. 

75 da Lei n°. 14.133/2021, no Decreto Legislativo n° 001/2025 de 13 de janeiro 

de 2025, que regulamenta a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, que dispõe 

sobre licitações e contratos administrativos, da Câmara Municipal de Vereadores 

de Serrinha/BA, Estado da Bahia, bem como, no Decreto 12.807/2025, de 30 de 

dezembro de 2025, que atualiza os valores para dispensa de licitação. 

Em parecer anterior, já foram analisados 

a) DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

b) ESTIMATIVA DA DESPESA 

c) COTAÇÕES DE PREÇOS 

d) AUTORIZAÇÃO 

e) TERMO DE REFERÊNCIA 

f) DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

g) MINUTA DE TERMO DE DISPENSA 

h) MINUTA DO CONTRATO, 

os seguintes documentos: 

Além dos documentes acima referentes ao objeto desta análise, tive 

acesso à portaria de designação do agente de contratação e equipe de apoio; 

Em parecer inicial, opinou-se favoravelmente para prosseguimento do 
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CNPJ: 13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

presente processo de dispensa; 

É o relatório. 

2.DA ANÁLISE JURÍDICA 

0 controle prévio de legalidade se dá e:T função do exercício da 

competéncia da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto, 

os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de 

conveniência e oportunidade. 

É importante destacar que a presente dispensa de licitação será nos 

termos da Lei n° 14.133/21. A submissão das dispensas de licitações, na Lei 

14.133/2021, possui amparo, respectivamente, em seu artigo 53, §1°, inciso I e 

II c/c o artigo 72, inciso III, que assim dispõem: 

"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo 

licitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico 

da Administração, que rea].izará controle prévio de legalidade 

mediante análise jurídica da contratação. 

§1° - Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 

assessoramento jurídico da Administração deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios 

objetivos prévios de atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e 

compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de 

todos os elementos indispensáveis à contratação e com 

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em 

consideração na análise jurídica". 

"Art. 72. 0 processo de contratação direta, que compreende os 

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá 

ser instruída com os seguintes documentos: 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 

que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos". 

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a 

conformidade do procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de 

licitações, em especial no que tange a possibilidade legal de contratação direta 

dos serviços, tendo por fundamento o artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021. 

Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei n°. 14.133/21, com 

atualização de valores dada pelo n° 12.807/2025, de 30 de dezembro de 2025, a 

licitação será dispensável quando a aquisição envolva o emprego de recursos 

inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e 

dois reais e onze centavos), no caso de outros serviços e compras, assim nos 

moldes previstos no artigo 75, II, da Lei r.°. 14.133/21. 
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Sabe-se que cabe ao administrador fazer a análise do caso 

concreto, com relação ao custo-beneficio desse procedimento, levando-se em conta 

o principio da eficiência e o interesse público que a contratação direta 

proporciona. 

Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se 

necessária a formalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta 

mais vantajosa e celebração do contrato. 

Assim, a contratação direta deverá ser precedida, 

preferencialmente, da divulgação do aviso da dispensa de licitação em sítio 

eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, com a especificação 

do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter 

propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a 

proposta mais vantajosa, conforme disposto no §2° do art. 75 da Lei n 14.133/21. 

Nota-se que o prazo de (três) dias úteis foi devidamente atendido. 

De tal modo, a dispensa de licitação deve ser precedida de 

um processo com estrita observância dos princípios que norteiam a Administração 

Pública, de modo que seja contratada a proposta mais vantajosa ao Poder Público. 

Assim, após a publicação do aviso de interesse da 

administração pública em contratação direta do objeto deste procedimento, a Agente 

de Contratação e sua equipe buscou selecionar a melhor proposta possível com 

observância no princípio da isonomia, portanto a contratação foi ao melhor 

possível, nas circunstâncias existente e identificadas pela autoridade 

competente, conforme se vê acerca de condições do mercado e da capacitação do 

particular escolhido. 

Após a análise das propostas e da documentação de 

habilitação solicitada a empresa detentora da melhor proposta, foi declarada 

habilitada e vencedora do certame, a Empresa 51.238.751 EMANUELA COSTA DOS SANTOS, 

inscrita no CNPJ sob o n° 51.239.751/0001-04, no valor de R$ 62.090,00 (sessenta 

e dois mil e noventa reais) 

Urge destacar, que o "ato que autoriza a contratação direta 

ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 —
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do público em sítio eletrônico oficial", nos moldes do parágrafo único do art. 

72 do Novo Estatuto Licitatdrio. 
V.' 

Desta feita, entendemos,'qué p, pzocedimento atendeu as 

exigências previstas na legislação atinente. 

3. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, OPINO no sentido de. que estão presentes os 

pressupostos de regularidade jurídica do presente certame l.icitatôrio, ressalvado 

o juízo de mérito da administração e 

escapam da análise jurídica; OPINANDO 

forma do art. 75, II, da lei de lici 

federal n.° 12.807/2025, assim como 

administrativas e demais requisitos do 

os aspectos técnicos e financeiros, que 

pela homologação do presente certame, na 

tações c/c as regulamentações do decreto 

por entender cumpridas as formalidades 

art. 72, da lei n.° 14.133/2021; 

RECOMENDA-SE ainda, a atualização das certidões de 

regularidade fiscal e trabalhista que vierem n a sair da validade no decorrer do 

processo, até a data de assinatura do respectivo contrato, seguindo a mesma 

recomendação para fins dos pagamentos. 

É o Parecer, SMJ. 

Serrinha/BA, 15 de abril de 2026. 

S u1 Carneiro Baldivieso 

Procurador Jurídico 

OAB/BA 18.349 
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PARECER DE REGULARIDADE DO CONTROLE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 036/2026 

DISPENSA NOS TERMOS DO ART. 75,11 DA LEI 14.133/2021 

INTERESSADA: GABINETE DO PRESIDENTE 

I. RELATÓRIO: 

Trata-se de Análise de Processo administrativo n° 036/2026 que visa a 
contratação de empresa especializada para o fornecimento de flores naturais e vasos 
decorativos para a demanda da Câmara Municipal de Serrinha/Ba, em eventos 
institucionais, reuniões, homenagens e outras ocasiões especiais, mediante Dispensa 
de Licitação de n° 022/2026, conforme abaixo melhor se especifica: 

O processo foi instruído com os seguintes documentos: 

a) Requerimento do Gabinete do Presidente solicitando a formalização 

de processo para atendimento da contratação conforme Documento de 

Formalização da Demanda; 

b) Termo de Referência e anexos completares; 

c) Justificativas; 

d) Confirmação da dotação orçamentária; 

e) Autorização da Autoridade competente; 

f) Documentação de Habilitação e qualificação da empresa escolhida; 

g) Parecer Jurídico; 

É o que cumpre relatar. Passo à fundamentação do parecer. 

II- DA MANIFESTAÇÃO 

No presente caso, os autos tratam da seleção de propostas visando a contratação 
de empresa especializada para o fornecimento de flores naturais e vasos decorativos 
para a demanda da Câmara Municipal de Serrinha/Ba, em eventos institucionais, 
reuniões, homenagens e outras ocasiões especiais. 

A Administração optou pela realização da dispensa de licitação em 

consonância com o Art. 75, II da Lei n° 14.133/2021, uma vez que cumpriu o requisito 

material e formal para que se contrate de forma direta o presente serviço, através da 

dispensa de licitação. 

No presente caso, a natureza comum do serviço a serem contratados pela 

Administração autoriza da realização através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, sendo 

o tipo mais adequado o de MENOR PREÇO GLOBAL, conforme Art. 33°, I da Lei n° 

14.133/2021. 
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No caso em tela, após análise apurada do Termo de Referência e anexos 

complementares nos submetidos, verificou-se que esta elenca todos os requisitos 

exigidos por lei, quais sejam: 

INSTRUÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA -ART. 72, LEI 14.133/2021 

1. Documento de formalização de demanda, termo de referéncia; 

2. Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 

assumido; 

3. Justificativa de preço; 

4. Autorização da autoridade competente. 

CONTEÚDO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

a - Descrição da necessidade da contratação; 

b - Descrição de solução; Execução contratual; 

c - Critérios de seleção do fornecedor; 

d - Critérios de medição e de pagamento; 

e - Obrigações da contratada; 

f - Obrigações da contratante; 

g - Adequação orçamentária; 

IV - CONCLUSÕES: 

Em relação às especificações do serviço que se pretende contratar, 

sobreleva ilustrar que despiciendos se mostram comentários nesse sentido, haja vista, 

que as características, especificações e quantitativos contidos no procedimento de 

dispensa de solicitação são de inteira responsabilidade da autoridade solicitante, não 

cabendo, assim, qualquer manifestação desta controladoria no particular. 

Outrossim, é preciso alertar para que o original do Termo de Referência 

e as documentações complementares seja datado, rubricado em todas as folhas e 

assinado pela autoridade que o expedir, devendo-se providenciar cópias para serviços 

aos interessados e resumo para a divulgação. 

Ao tempo, no que pertine à publicação, devem ser observados os prazos 

mínimos estipulados no Art. 75°, § 3°, inciso II da Lei n° 14.133/2021. 

Ex positis, ante os fundamentos fáticos neste parecer delineados, 

opinamos pela contratação da Pessoa Jurídica 51.238.751 Emanuela Costa dos Santos, 

inscrita no CNPJ n° 51.239.751/0001-04, para o fornecimento de flores naturais e vasos 

decorativos para a demanda da Câmara Municipal de Serrinha/Ba, em eventos 

institucionais, reuniões, homenagens e outras ocasiões especiais, pelo valor global de 

R$ 62.090,00 (Sessenta e Dois mil e Noventa reais), por Dispensa de Licitação. 
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É o parecer. 

Serrinha,15 de Abril de 2026 

t~ 
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
RAZÃO DA ESCOLHA E PREÇO 

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO: 
Trata os presentes autos de procedimentos que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE FLORES NATURAIS E VASOS DECORATIVOS 
PARA A DEMANDA DA CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, EM EVENTOS 
INSTITUCIONAIS, REUNIÕES, HOMENAGENS E OUTRAS OCASIÕES OFICIAIS. 

11- JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA: 
No tocante às contratações diretas, este departamento processa as informações constante nos autos, instruindo e 
selecionando a proposta pretendida de acordo com as determinações, informações e documentação fornecida 
pelas unidades administrativas detentoras do conhecimento fático e técnico das necessidades do Órgão, quais 
foram demonstrados no documento de formalização da demanda 

DI - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
Apos analise dos documentos de planejamento (DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA, 
TERMO DE REFERÊNCIA e TERMO DE DISPENSA), bem como documentos relativos a sessão de 
dispensa eletróniea, a empresa 51.238.751 EMANUELA COSTA DOS SANTOS, inscrita no CNPJ sob o n° 
51.239.751/0001-04, apresentou proposta abaixo do valor estimado para contratação, bem como apresentou a 
melhor proposta dentre as empresas que apresentaram as cotações e/ou manifestaram a intenção de participação 
com encaminhamento de suas propostas por e-mail ou entregues presencialmente 

A proposta e os documentos apresentados atendem aò quantó exigido para a contratação direta. 

Assim a empresa 51.238.751 EMANUELA COSTA DOS SANTOS, inscrita no CNPJ sob o n° 
51.239.751/0001-04, está apta a ser contratada para o fornecimento pretendido no certame. 
IV -DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO. 
0 critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, e o meio de aferi-lo 
está em juntar ao processo, propostas compatíveis corn o termode referência, de acordo com a Lei 14.133/2021. 
No caso em questão verificamos que os valores se mostram compatíveis como estimado pelo município, estando 
até mesmo abaixo do que foi estimado. 

V - DA ESCOLHA 
A empresa 51.238.751 EMANUELA COSTA DOS SANTOS, inscrita no CNPJ sob o n° 51.239.751/0001-04, 
apresentou menor valor dentre as demais concorrentes, apresentando os valores mais vantajosos para a 
administração, restando frutífero o aviso de contratação direta e o procedimento de dispensa eletrônica, sendo 
assim a empresa escolhida neste processo para sacramentar a contratação foi o 51.238.751 EMANUELA 
COSTA DOS SANTOS, inscrita no CNPJ sob o n° 51.239.7_0001-04 

Serrinha/BA, 15 de abril de 2Õ26. 

Karla ~ e' ouza 
Agem. de Cont . tacão 
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DI 022/2026 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, § 7°, LEI FEDERAL N° 14.133/21 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 

FLORES NATURAIS E VASOS DECORATIVOS PARA A DEMANDA DA CAMARA MUNICIPAL 

DE SERRINHA/BA, EM EVENTOS INSTITUCIONAIS, REUNIÕES, HOMENAGENS E OUTRAS 

OCASIÕES OFICIAIS 

Alexandre Lima Araújo Júnior, Presidente da.Câmara Municipal, no uso suas atribuições que lhe são conferidos 

por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art. 72 da Lei 14.133/2021, e considerando toda documentação 

que consta nos autos do Processo Administrativo n° 036/2026, Dispensa n° DI 022/2026, em especial, o parecer 

técnico e jurídico, autorizo a contratação da empresa 51.238.751 EMANUELA COSTA DOS SANTOS, 

inscrita no CNPJ sob n° 51.239.751/0001-04, sediada na RUA CAMPOS FILHO, 177, CENTRO, 

SERRINHABA, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 

FORNECIMENTO DE FLORES NATURAIS E VASOS DECORATIVOS PARA A DEMANDA DA 

CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, EM EVENTOS INSTITUCIONAIS, REUNIÕES, 

HOMENAGENS E OUTRAS OCASIÕES OFICIAIS, no valor global de 62.090,00 (sessenta e dois mil e 

noventa reais), com fundamento no art. 75, § 7° da Lei Federal n° 14.133/2021. 

SerrinhaBA, 16 de abril de 2026.. 

Alexandr:'ima Ar i jo Júnior 

Presidente da Câma a Municipal 
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ATO RATIFICATÚRIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DI 022/2026 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, § 7°, LEI FEDERAL N° 14.133/21 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 

FLORES NATURAIS E VASOS DECORATIVOS PARA A DEMANDA DA CAMARA MUNICIPAL 

DE SERRINHA/BA, EM EVENTOS INSTITUCIONAIS, REUNIÕES, HOMENAGENS E OUTRAS 

OCASIÕES OFICIAIS 

Alexandre Lima Araújo Júnior, Presidente da Câmara Municipal de Serrinha, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições: RECONHECE e RATIFICA a situação de dispensa de licitação no presente processo, em 

consonância com o despacho formulado pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio, e tendo em vista 

manifestação da Procuradoria Jurídica. Em consequência fica a empresa 51.238.751 EMANUELA COSTA 

DOS SANTOS, inscrita no CNPJ sob n° 51.239.751/0001-04, sediada na RUA CAMPOS FILHO, 177, 

CENTRO, SERRINHABA, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 

FORNECIMENTO DE FLORES NATURAIS E VASOS DECORATIVOS PARA A DEMANDA DA 

CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHABA, EM EVENTOS INSTITUCIONAIS, REUNIÕES, 

HOMENAGENS E OUTRAS OCASIÕES OFICIAIS, no valor global de 62.090,00 (sessenta e dois mil e 

noventa reais). 

SerrinhaBA, 16 de abril de 2026.. 

Alexandre EI f~*F'a1ro Júnior 

Presideute da Câmar Municipal 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -
CNPJ: 13.347.406/0001-97 E-mail: crosemnhá@hotmail.com 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DI 022/2026 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, § 7°I, LEI FEDERAL N° 14.133/21 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 

FLORES NATURAIS E VASOS DECORATIVOS PARA A DEMANDA DA CAMARA MUNICIPAL 

DE SERRINHAIBA, EM EVENTOS INSTITUCIONAIS, REUNIÕES, HOMENAGENS E OUTRAS 

OCASIÕES OFICIAIS 

Alexandre Lima Araújo Júnior, Presidente da Câmara Municipal de Serrinha, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 75, § 7° e alterações posteriores, 

com base nas informações constantes do Processo Administrativo n° 036/2026, referente a dispensa de licitação 
n° DI 022/2026, ADJUDICO E HOMOLOGO o procedimento licitatório e, em consequência, visto que após 

análise da documentação do processo, convoca-se a empresa 51.238.751 EMANUELA COSTA DOS 

SANTOS, inscrita no CNPJ sob n° 51.239.751/0001-04, sediada na RUA CAMPOS FILHO, 177, CENTRO, 

SERRINHA/BA, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 

FORNECIMENTO DE FLORES NATURAIS E VASOS DECORATIVOS PARA A DEMANDA DA 

CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, EM EVENTOS INSTITUCIONAIS, REUNIÕES, 

HOMENAGENS E OUTRAS OCASIÕES OFICIAIS, no valor global de 62.090,00 (sessenta e dois mil e 

noventa reais). 

Serrinha/BA, 16 de abril de 2026.. 

Alexandre MTfiiújo Júnior 

Presidente da Cânlara Municipal 
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CONTRATO N°. 036/2026 

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA-BA E A EMPRESA 
51.238.751 EMANUELA COSTA DOS SANTOS NA FORMA 
ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ 13.347.406/0001-97, situada na AV. 
MANOEL NOVAIS, N" 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700-000, neste ato representado 
pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JÚNIOR, brasileiro, inscrito no CPF n ° . 998.543.095-
68, residente e domiciliado na AVENIDA VALDETE CARNEIRO, 52, CASA, VAQUEJADA, 
SERRINHABA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa 51.238.751 
EMANUELA COSTA DOS SANTOS, inscrita no CNPJ sob o n°51.239.751/0001-04, estabelecida na RUA 
CAMPOS FILHO, 177, CENTRO, SERRINHA/BA, doravante denominada CONTRATADA, representada 
pelo senhor EMANUELA COSTA DOS SANTOS, portador da CARTEIRA DE IDENTIDADE n °

1282653709 SSPBA e inscrito noCadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n° 032.566.955-
40, residente e domiciliado na RUA CAMPOS FILHO, 177, CENTRO, SERRINHA/BA, estabelecem no 
presente CONTRATO ADMINISTRATIVO, em conformidade com a Lei n° 14.133/21 e Decreto Legislativo 
n °  001/2025 de 13 de janeiro de 2025 e condições estabelecidas na DISPENSA N° DI 022/2026, e consoante 
ás cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

1.1 Contratação de empresa especializada párá CO~iTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA O FORNECIMENTO DE FLORES NATURAIS E VASOS DECORATIVOS PARA A 
DEMANDA DA CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHABA, EM EVENTOS INSTITUCIONAIS, 
REUNIÕES, HOMENAGENS E OUTRAS OCASIÕES OFICIAIS. 
1.2 A execução do objeto, deve ocorrer em estrit } conformidade com o descrito no Termo de referência e 
no Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação e demàis anexos, que fazem parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição. 

2.1 Este Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036/2026 o qual originou o 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇAO N° DI 022/2026 cujo a Proposta faz parte deste instrumento, 
que independente de transcrição integra este instrúmento. 
2.2 PARAGRAFO ÚNICO: Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 14.133/2021 
e suas alterações posteriores, especialmente quanto aos casos omissos. 

3.1 O presente contrato subordina-se ao regime de prestação de serviço parcelado de acordo com a 
necessidade da administração, conforme proposta apresentado pela Contratada, constante dos autos do 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036/2026, que independente de transição integra este instrumento. 

4.1 O presente contrato tem valor global de 62.090,00 (sessenta e dois mil e noventa reais) 
4.1.1 O pagamento será realizado de forma única, mediante apresentação de NF, posterior a entrega do objeto. 
4.1.2 No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, segure, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
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4.1.3 O pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

4.2 PRAZO DE PAGAMENTO 

4.2.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da entrega do objeto, bem 

como o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, considerando o Art. 137, §2°, inciso IV, da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.2.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

4.3 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.3.1 A emissão da Nota Fiscal/Fafura ser precedida do recebimento defmitivo do objeto da contratação, 

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

4.3.2 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

e) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.3.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para o contratante; 

4.3.4 A Nota Fiscal ou Fatúra'de~:érá ser obìigatoriamenté acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada coin a apresentação da docuiri fação mencionàda no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 

4.3.5 Previamente à emissâo:de-nota de empenho e,a.cada.pagamento, a Administração deverá: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar coin o Poder Público, bem como ocolTêhcias impeditivas indiretas. 

4.3.6 Constatando-se, alguma situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

4.3.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos. 

4.3.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

4.3.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

4.3.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

4.3.10.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.3.11 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficar condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.1 O presente instnimento de Contrito terá vigência a partir da data de sua assinatura até 31 de 

dezembro de 2026.. 
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5.2 As partes poderão, também, alterar esse ii?strumento de Contrato, através de Termo Aditivo a ele, onde 

se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o assunto, assim como prorrogá-lo 

quando do seu vencimento, mediante convenção.das partes, nos termos do artigo 107, da Lei n° 14.133/2021 

5.3 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

5301-CÀMARA 

MUNICIPAL 

01.031.0011.2001-MANUT'ENÇÂODOS 

SE[iVIÇOSDACÂMARA 
33)03000—MaterialdeConsumo 1.500.0000 

~ 

6.1 São obrigações do Contratante: 

6.1 .1 Efetuar o pagamento à Contratada nas condições e preços pactuados; 

6.1.2 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa entregar o objeto; 

6.1.3 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

6.1.4 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) provisoriamente 

com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

6.1.5 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas coin a execução do objeto contratado, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades observadas 

6.1.6 Rejeitar, no todo ou em partd, os:produtos e/ou serviços fornecidos em desacordo com as especificações 

estabelecidas neste Termo de, Referência, em çumprimento ao disposto no § 1° do artigo 140 da Lei n° 

14.133/2021. 
6.1.7 Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, para que seja 

substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas cabíveis e eventual 

rescisão contratual; 

6.1.8 Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário. 

7.1 São obrigações do Contratado: 

7.1.1 Efetuar a entrega dos produtos e/ou serviçcs, de acordo com as condições e prazos propostos, e demais 

especificações constantes neste Tenno de Reférê7çia.. 

7.1.2 Arcar com as despesas para a entrega dorohjeto no local indicado, após a contratação•, 

7.1.3 Corrigir, remover ou substituir, obrigatoriamente e às suas expensas, qualquer produto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou desconformidades,,,no mesmo prazo definido para entrega ou em prazo 

específico, caso tenha sido definido em cláusula' própria deste Tenno de Referência ou pelo fiscal do contrato; 

7.1.4 Manter seus empregados, ,quando nas dependências da Contratante, devidamente identificados com 

crachá subscrito pela Contratada: 

7.1.5 Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na contratação; 

7.1.6 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como outras normas específicas, para 

pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz 

7.1.7 Designar formalmente o preposto da empresa pára atuar junto à Contratante durante a execução 

contratual; 

7.1.8 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, bern como dar ciência, imediatamente 

e por escrito, de qualquer anormalidade que úerifiçar quando da execução do objeto desta contratação; 

7.1.9 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante ao fornecimento do objeto; 

7.1.10 Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 

outros julgados necessários para o recebimento dê correspondência; 

7.1.11 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, observado o disposto no artigo 725 da Lei 
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n° 14.133/2021, servindo como base de cálcukYpara as alterações os preços unitários constantes na proposta 
vencedora; 
7.1.12 Indenizar terceiros, bem. como a Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização 
de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a Contratada adotar todas as medidas 
preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
7.1.13 Responsabilizar-se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Contratada pela 
Contratante, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do 
contrato; 
7.1.14 Autorizar a Contratante a descontar o valor correspondente a danos ou prejuízos diretamente das faturas 
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia contratual, se houver, independentemente de 
qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa; 
7.1.15 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a Contratante, sem prévia e 
expressa anuência. 

8.1 Comete infração administrativa, nos ternos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
e) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não mantiver a proposta, saltioreiii'decbrrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) Não celebrar o contrato'ou•não entregar a di,ciºm_ éniãção exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação fàlsa 'exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudrileïito na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os cbjétivos do certame; 
1) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçõés administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. .156, §2°, da Lei); 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4°, da Lei); 
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, 
i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem.como nás'alineas b, e, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5 a'Lei) ` 
IV) Multa: 
(a) Moratória de no mínimo 10 % (dez por. cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato 
no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso haja, até o máximo de 30 % (Trinta por 
cento), após 15 (quinze) dias da. ordem de serviço ou pedido de compras emitido pelo setor competente; 
(b) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de, suas, cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
(c) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; _ 
8.3. A aplicação das sanções realizar-se-á @m.proçesso administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, 
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de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar. 

ÁUSULA NONA — DA EXTLNÇÃO CONTRATUAL.( 42, XIX)/  
9.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 

9.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 

9.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) Poderá a Administração optar pela extinção (lo contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DECIMA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 
10.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor— e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTT RAÇÕE,~ 
11.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplinados arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021. 
11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (viiué.'e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato. 
11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na fotma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-- FORO (aro. 92, §1") 

12.1. As partes contratantes elegem o Foro do Município de Serrinha/BA, como único competente para dirimir 
as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer 
outro, nos termos do conforme art. 92, § 1O da Lei n° 14.133/21. 
12.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
fonna na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achadoconforme. 

Serrinha-BA, 16 de abril de 2026.. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

ALEXANDRE LIMA ARAUJO JUNIOR 

CONTRATANTE 

5 . 38.751 EMAN ELA U COSTA DOS SANTOS 

EMANUELA COSTA DOS SANTOS 

CONTRATADO 

TESTEM AS 

Nome: ( Nom4/~j  

CPF: CYF: 
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